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ATOS DO PREFEITO
DESPACHOS DO PREFEITO

Expediente de 15 de fevereiro de 1957

Na S G V.
Processos:

N. 7.415.990-53 —
ra.

N. 7.000.106-57 —
de Edificações.

N. 7.701.091-57 —
de Concessões.

N. 5.581.647-53 —
de Fiscalização.

N. '1.101.039-57 —
Carris, Luz e Fôrça
nairo Limitada.

N. 7.520.686-50 —
Motta.

N. 7.532.766-55 — Emprésa Técni-
ca de Engenharia Ltda. Cap o

b7.7.426.223-56 — n.° 7.308.507-56
ri.° 7.308.50246 — n.° 7.303.308-56 —
n.o 7.308.505.58 — n.3 7.304.723-56—
M9 7.310.303-56 — n.° 7.308.503-56
— todos em nome da Cia. de Carris,
Lisa e Fõrça. do Rio de Janeiro Ltda.
— Autorizo,

N. 7.527.960-53 — Cap. o de n.°
7.1102.278-57 — Carvalho & Hosken
Ltda.

U. 7.020.017-56 — Cia. Auxiliar de
Viação e obras — cap. o de número
7.040.002-57. com o mesmo nome —
Onde se acha o despacho.

N. 7.500.572-57 — Construtora Ir-
máas Breves Ltda.

N. 7.206.196-56 — Sociedade Bra-
sileira de Urbanismo S.A.

N. 7.503.000-57 — Construtora Arco
S.A. — Autorizo, na forma do pa-
recer.

N. 7.230.705-58 — Companhia
Construtora Pederneiras S.A.

N. 7.204.198-55 — Emorésa de
Transporte Gato Branco Ltda. —
Deferido, na forma do parecer.

N. 7.572.742-56 — Liquid Carbonic
Indástrias S.A.

N. 7.578.640-56 — Manoel Francis-
co da Silva.

N. 7.575.863-56 — Norberto Alves
Espinha. — Deferido, nos têrmos do
parecer.

N. 7.309.752-56 — Amadeu Gonçal-
ves. — Mantenho o despacho.

N. 7.210.001-55 Cap a G.P. n.9
3.16'1-56 — Camara do Distrito Fe-
deral. — Não havendo verba no cor-
rente exercício, arquive-se.

N. 7.506.179-54 — Orlando Gomes
— Deferido, de acôrdo com o pare-
cor.

N. 7.800.095-57 — Departamento
de Parques. — Aprovo.

N. 7.309.853-56 — Manoel Casar
Barrsira Filho. — proceda-se, na
forma do parecer.

N. 7 %l 4 49a-56 — Comestíveis Co-
nal'oeur Limitada, — Mantenho o
de:asadas anterior,

N. 7.209.097-55 — Germinal de
Souza. — Conserve-se a linha nas
condlaties atuais, em face do parecer

N. 7.307.91646 — Eletronsee —
Fornecimentos e Instalações Eletro-
nacca sicaa Limitada. — Arquive-se,
por não convir à Prefeitura.

O.P. n.° 4.594-56 — Manoel Fran-
cisco da Fonte. — Legalize_se,
forma do parecer.

N. 7.573.875-56 — Geopan — Com-
panhia de Engenharia, Comércio e
Indústria. — Examine-se a possibi-
lidade.	 •

N. 7.575.633-56 — Condoroil Tin-
tas S.A. — Deferido, nos têrmos do
parecer.

N. 7.410.160-57 — Cap. o n.°
7.515.147-56, em nome de Carmem
Uribbe. — Deferido, em face da con-
clusão favorável do parecer.

N. 7.527.675-56 — E. Strassberg.
— Mantenho o indeferimento

N. 7.513.006-56 — Carlos Gomes
Pereira. — Legalize-Se, nos tèrtnoa
do parecer.

N. 7.400.298-55 — Grifo Paz &
Cia. — Deferido, de ac5rdo com o
parecer.

N. 7.411.040.53 — José Tuchman
e outros. — Maitentio o despacho
recorrido.

N. 7.505.182-54 — José Torreira
Ribeiro — Cap o de n. '7.519.640-52,
com o mesmo nome, onde se acha o
despacho. — Mantenho o despacho.

N. 1.040.495-51 — Cap. o de n.°
7.202.004-52. em nome de Carlos Al-
berto Chevrand, onde se acha o des-
pacho. — Aprovei a minuta.

N. 7.410.278-57 — Companhia de
Terrenos Leblon Limitada. — De-
ferido de acôrdo com o parecer.

G.P. n.o 4.69944, em nome da
C. Distrito Federa/ cap. o processo
número 7.424.023-56, em nome de
Construtora e Fortecedora Boa Vista
Ltda, onde se acha o despacho. —
Aprovo e autorizo.

N. 7.508.532-55 — José Padllho
Nunes Coimbra. — Aprovo.

N. 7.416.149-56 — Badia Simão
Firjam e outro. — Mantenho o des-
pacho.

N. 7.800.169-56 — Guilherme Mar-
tins e outro. — Aprovei o projeto.

N. 7.576.371-58 — Alda Iencarelli
de Almeida Costa. — Deferido, na
forma do parecer.

G.P. n.° 2.509-53 — Cap. o proc.
n.° 7.800.190-56, Pedro Kullok e ou-
tros. — Aprovei o projeto.

N. 7.434.994-49 — Cap. o de n.°
7.514.749-56 — Administradores Pre-
diais Reunidos S. A. — Aprovei G

projeto.
N. 7.514.594-56 — Cia. Federal de

~dica°, representada por Gerhard
Falentin. — Aprovei o projeto.

N. 7.800.161-56 — Regina Felga. —
Aprovo o projeto.

N. 7.800.142-56 — Antonio Luiz
Salgueiro. _ Aprovei o projeto.

G.P. n.° 257-57 — Péricles Carne-
ron. — Mantenho o despacho.

N. 7.517.939-56 — Sul América
Terrestres, Marítimos e Acidentes,
Companhia de Seguros. — Aprovo o
projeto.

N. 7.801.177-55 — Cap. o de n.°
7.800.719-55 — Departamento de Par-
ques. — Anrovoa

N. 7.304.150-56 — Emprésa Inte-
restadual de ónibus de Luxo Ltda.
— Deferido, nos têrmos do parecer.

N. 7.517.894-56 — Orfeão Portugal
do Rio de Janeiro. — Conceda-se a
licença. Quanto à posterior utiliza-
ção do prédio, será matéria condi-
cionada à legislação que dispõe sôbre
o silêncio.

N. 7.516.241-56 — José Nicfselo
Garcia. — Como não poderemos exe-
cutar o projeto de urbanização dentro
de pouco tempo, conceda-se a licen-
ça, mediante têrmo.

N. 7.211.165-55 — Emprêsa Inte-
restadual Ónibus de Luxo, Cap. o
de número 7.700.421-57, com o mes-
mo nome, onde se acha o despacho.
— Deferido, nos tèrmos do parecer.

N. 7.518.356-56 — CeLso de Almei-

Serviço de Expediente

DESPACHO DO CHEFE
Proc. n.o 1.009.644-57 — Maria

Amélia de Almeida Soares e
Proc. na 1.099.724-57 — Casa dos

Poveiros. — "Compareça ao Serviço
de Expediente".

Departamento do Pessoal
PORTARIA N.° 8, DE 16 DE FEVE-

REIRO DE 1957
O Diretor do Departamento do Pes-

soal, Resolve designar o Oficial Ad-
ministrativo, classe K, do Quadro
Permanente, Paulo Codeceira Lopes,
matricula n.° 37.221, para responder
Pelo expediente do 2 PS (Serviço Fi-
nanceiro), durante o impedimento do
respectivo titular. Sylvia de Olivei-
ra Barbosa — Diretor do Departa-
mento do Pessoal.
• Processo n.° 1.044.594-56 — refe-
rente às portarias de n3.:

Portaria n.° 5.722, de 26-9-55 —
relativa a Brilhante José Espindola
— mat. 19.327.

Portaria n.° 4.314, de 26-9-55 — re-
lativa 'a Dumas da Silva Moreira —
mat. 27.724.

Portaria n.° 4.296. de 26-9-55 — re-
lativa a Joaquim dos Santos — mat.
35.530.

Portaria n. o 14.207, de 14-11-55 —
relativa a Arlette Florial Botechla —
mat. 36.9.73.

Portaria n.° 5.384, de 26-9-55 —
relativa a Arthur Gomes da Silva
— mata 36.973.

da Campos e outrcs. — Deferido, do
acórdo com o parecer.

N. 5.605.095-54 — Departamento de
Fiscalização. — Autorizo,

NO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM
Processos:

N. 7.200.158-57 — Departamento
de Estradas de Rodagens (Solicitando
aprovação da proposta orçamentaria
do Fundo Rodoviário Nacional e
Verba 700, para o exercício de 1251).
— Aprovo. Publique-se.

N. 7.103.2e0-56 — Serviço de Es-
tudos e Projetos (CVIali • — (Solici-
tando avaliação do imóvel. à Rua Co-
mendador Liabi5a, 53). — Aprovo *3

autorizo.
N. 7.200.891-57 — Sarviço de Ma-

terial — (Encaminhando proposta da
Admita Refinas; Company of Brazil
para fornecimento de gasolina e óleo
diesel) — a) Dispenso a concorrência
com base no art. 38 do Dec—lel a.°
2.206, de 20-5-40; b) Aprovo a toma-
da de preços e autorizo a despesa.

Portaria n.° 5.341, de 26-9-55 —
relativa a Alvaro Francisco de Oli-
veira — mat. 38.382.

Portaria- n.° 4.023, de 26-9-55 —
relativa a Joato Alvas Nunes — mat.
39.397.

Portaria n.0 3.815, de 26-9-55 —
relativa a Paulo Alves das Santos —
mat. 43.121.

Portaria n.° 5.773, de 26-9-55 —
relativa a José Rosa Soares — mat.
46.755.

Portaria ne 3.847, de 36 -9-55 —
relativa a Maria de Lourdes da Ro-
cha — mat. 48.633.

Portaria n. o 4.215, de 36-9-53 —
relativa a José Protasio da Silva —
mat. 50.661.

Portaria ra° 11.195, de 30-9-53 —
relativa a Demerval Teixeira de Fi-
gueiredo — mat. 53.665.

Portaria na 5.667, de 26-9-55 —
relativa a Ademar da Costa e Silva
— mat. 53.671.

Portaria n.° 4.598, de 26-9-55 —
relativa a Geraldo Gonçalves daCruz — mat. 57.365,

Portaria n.° 3.749, de 26-9-55 —
relativa a Alcino Bernardino do.Vale
— mat. 57.160.

Portaria n.° 3.894, de 28-9-55 —
relativa a Flavio Lccnos da Serra
— mat. 57.369.

Portaria n.° 4149, de 25-9-55 —
relativa a Francisco Rita Sobrinho
— mat. 57.794.

Portaria n.° 5.415, de 26-9-55 —
relativa a Asdrubal de Souza — mat.
53.254.

Portaria n.o 5346, de 2a-9-55 —
relativa a Valter Jose de Souza —.
mat. 60.498.

Augusto Morei-

Departamento

Morei-

Departamento

Departamento

Departamento

Companhia de
do Rio de Ja-

Acácio Leite da

SECRETARIA GERAI—
DE ADMINISTRAÇÃO
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— As Iteparliçoes Públicas,
devei ao r.-f...eter o expediente
aestinaao ci publicação nos
jorwas, diariamente, até da
15 horas, exceto aos taba dos,
y.,undo deverd,o fazê-lo ate (13
11.30 noras.

— As reclamações pertinen-
tes c matéria retribuida, nos
tílNos de erros ou omissões, de-
verao ser formuladas por e.s-
crao, o Seção de Redação. das
8 os 17.20 horas, no máximo

:e 72 horas após a saída dos
927 gaos o ficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de at-
reito, rasuras e emendas.

— A materta paga e as as-
sinaturas serão recebidas nas
8.30 às 17,30 horas, e, aos sába-
aos, das 8.30 as 11,30 horas.

— Excetuadas as para o
exierior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ao tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano

— As assinaturas vencida)

poderão ser suspensas seu

aviso prévio.

REPARTIÇÕES X PARTICULARES

Capital e Interior:

Semestre . . . . Cr$ 50,00
Ano 	 	 Cr$ af30

Exterior:
Ano 	  Cr$ 138,00

Para facilitar aos assinantes
a verificação' do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do endereço vão

impressos o número do talão

FUNCIONÁRIOS:

Capital e Interior:
Semestre . • • Cr$ 39,00
Ano 	  Cr$ 78,00

Exterior:

Ano 	  Cr$ 108,00

de registro, o mês c o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebintenti
do!, ',ornais, devem os assinan-

1

tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência,
mínima, de trinta .(30) dias. 11

— As Repartições Públicasi
cingir-se-ão às assinaturas,
anuais renovadas até 28 dei
fevereiro de cada ano e da+
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— 4 fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimontos quanto
à rua aplicação, solicitamos
dêem preferéncia à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departament
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às adi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na micta allika, acresci-
do de Cr$ 0,10, se irto mesmo
ano, e de Cr$ 0,50, por an
decorrido,

E):PEDIENTE
CEP,C,RTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DiRIETOR C5ZRAL.

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

Curo... DO ~viço Da PUNILICiaçelaa	 emergi DA Glacie§ oa limoAllg10

Mt..,RILO FERREIRA ALVES
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ASSINATURAS

Portaria na 5 644, de 26-9-55 —
relativa a Greao.io José Pernarn-
Lava - mat. 61 372.

Kaaaria n° 5.654, de 26-9-55 —
re.ativa. a Francisco Ernesto Filho —
tatt. 62.744.

iiartaria n.° 2.981. de 27-5-49 —
re.iaiva a La.urinda Cafasso — mat.
63 o7a.

eot.aria n.° 4.318, de 26-9-55 —
r( ama a Alcenor Campos — mat.

Ç,21.
Partaria na 5.303, de 26-9-55 —

re.ativa a Aurélio Leandro Coelho• — mat 64.266.
Portaria n." 5.776, de 26-9-55

rciativa a Rinanundo Pereira Lima
— mat. 64.756.

Portaria n.o 3.701, de 26-9-55 —
relativa a Manoel Luiz da Costa —
inat. 64.914.

Portaria na 5.391, de 26-9-55 —
relativa a Ernani Maria — mat.
63.835.

Portaria n.° 5.530, de 26-9-55 —
relativa a Jorge Rufino — mat.
65 868.

Portaria n.° 5.486, de 26-9-55 —
relativa. a Inicio de Paula — mat..
87.151.

Portaria n.° 3.743, de 26-9-55 —
relativa a Leolino Marinho Quintani-
lha — mat. 67.686.

Portaria n.° 5.661, de 26-9-55 —
relativa a Barsabs Alves de Luna —
anat. 68.372.

Apostila: De acôrdo com o dispos-
to no artigo 242, da Lei 890, de 17-
11-56, (Estatuto dos Funcionários da
Prefeitura', ficam os servidores a
quem se referem' as presentes Porta-
rias, a partir de 19-11-56. equipara-
doa aos funcionários efetivos, para
todos os efeitos, em virtude de con-
tarem cinco (5) anos de serviço pú-
blico.

Processo 1.043.796-56 — referente
• portarias:

Portaria n.o 908, da 13-2-50 — re-
lativa a Juvenal Pires Ribeiro —
mat. 39.512.

Portaria n.° 3.743, de 30-5-50 —
relativa a José Luiz — mat. 39 791.

Portaria na, 3.172, de 26-9-55 —
relativa a Partiria João Moreira —
mat. 39.915.

Portaria n.° 2.744, de 26-9-55 —
' relativa a Adelino de Paula — mat.
43.002.

Portaria n.° 3.736, de 30-5-50 —
relativa a Cordomiro de Oliveira —
mat. 4.4.842.

Portaria n.° 2.941, de 26-9-55 —
relativa a Antero André da Concei-
ção — mat. 45.204.

Portaria n.° 839, de 13-2-50 — re-
lativa a Francisco Camilo de Aze-
redo — mat. 46.772.

Portaria na 1.141, de 30-4-48 —
relativa a Antônio Arrogo — mat.
46.884.

Portaria n.° 18.998, de 31-12-46 —
Portaria n.° 925, de 13-2-51 — re-

lativa. a Manoel Geronimo — mat.
51.579.

Portaria n.° 3.158, de 26-9-55 —
relativa a Dalvino Luiz Quarino da
Silva — mat. 52.069.

Portaria n.), 904. de 13-2-50 — re-
lativa a Antonio Porfirio Ce.sário

— mat. 52.118.
Portaria n.° 836, de 29-8-49 — re-

lativa a Altamiro de Azevedo — mat.
59.175.

Portaria' n.° 3.168, de 26-9-55 —
relativa a Ernani Alves dos Santos
— mat. 53.638.

Portaria n.° 2,940, de 26-9-55 —
relativa a Antônio Gomes de Abreu
Filho — mat. 53.668.

Portaria n.o 1.279, de 15-2-50
relativa a Antônio José Antunes
mat. 54.454.

Portaria n.° 2.898, de 26-9-55 —
relativa a Nelson Munia Barroso —
mat. 55.352.

Portaria n.° 2.786 de 26-0-55 —
relativa a João B.aptista Mota —
mat. 57.172.

Portaria n.° 3.772, de 29-1-51 —
relativa a Francisco Mendes Gui-
marães — mat. 4.4.080.

Portaria n.° 17.497, de 31-12-46 —
relativa a Sebastião Teixeira Vieira
— mat. 47.501.

Portaria n.° 14.581, de 31-12-46 —
relativa a Raul Barbosa — anat.
51.015:

Apostila: De acórdo com o artigo
242, da Lei 880, de 17-11-56 (Estatu-
to dos Funcionários da Prefeitura),
ficam es servidores a quem se rafe-

-
rem as presentes portarias, a partir
de 19-11-56, equiparados aos funcio-
nários efetivos, para todos os efei-
tos, em virtude de contar cinco anos
de serviço público,

Processo n.° 1.043.793-56 — refe-
rente ás Portarias:

Portaria n.o 2.926, de 13-4-50 —
relativa a Adelina Dias Pereira —
mat. 67.195.

Portaria n.° 13.814, de 14-11-55 —
relativa a Maria Rodrigues Cruz —
mat. 67.170.

Fartaria n.° 13.853, de 14-11-55 —
relativa a Honorina Teixeira — mat.
62.853.

Portaria n.° 190, de 9-1-53 — re-
lativa a Naide dos Santos Galhardi
— mat. 61.686.

Portaria n.° 13.809, de 14-11-55 —
relativa a Maria Sardinhas Morgado
— mat. 56.338.

Portaria n." 878, de 31-12-46 — re-
lativa a Maria dos Reis Queiroga —
mat, 44.967.

Portaria nP 8.764, de 31-12-46 —
relativa a Esther de Freitas Figuei-
ra — mat. 4.4.531.

Portaria n.° 8.742, de 31-12-46 —
relativa a Floripes Palmeira de Vas-
concellos — mat. 44.185.

Serviço de Expediente
Expediente de 16 de fevereiro de

1957
Boletim n. o 40

ATOS DO SECRETARIO
GERAL

Pai-tala do dia 15 de fevereiro de
1957 -

N.° 107
O Secretário Geral de Educação e

Cultura resolve designar o Arquite-
to, padrão O — Fernando Barata Ri-
beiro — matricula 3 539. para res-
ponder pelo expediente do Departa-

Portaria n.° 8.700, de 31-12-46 -a
relativa a Marina Lopes — mat.
39.611,

Portaria n.° 8:614, de 31-12-46 —
relativa a Maria Magdalena de Sou-
za Neves — mat. 37.185.

Portaria n.° 8.534, de 31-12-46 —
relativa a Maria das Dores Barreto
Costa — mat. 36.370.

Portaria ni° 13.659, de 14-11-55 —
relativa a Lamar Decossati — mat.
36.299.	 •

Portaria n.o 8.424, de 31-12-46 —
relativa a Genelicia Cantreva Pinta
— mat. 36.784.

Portaria n.° 13.630, de 14-11-55
relativa a Thereza de Jesus Batista
Valverde — mat. 33.912.

Portaria n.° 13.624, de 14-11-55 —
relativa a António Júnior — mat.
26.838,

Apostila: De acôrdo com o dispos-
to no artigo 242, da Lei 880, de 17-11-
56 (Estatuto dos Funcionários da
Prefeitura), ficam os servidores a
quem se referem as presentes Porta-
rias, a partir de 19-11-56, equipara-
dos aos funcionários efetivos, para
todos os efeitos, em virtude de coa-
tarem cinco anos de serviço público.

mente de Prédias e Aparelhamento.,
Escolares nos impedimentos do reS-9
pectivo a-aaatoa.

DESPACHOS DO SECRETARIO
Edyla Saldanha Nabuco — proc.

1.075.935-57 e Mariet ta Carréa de
Mello — processo 1.036.832-50
aprovo a escala.

Soger — Soeiedaae Geral da Exilai
ganharia e Comércio Ltda. — prow
Ce.73_ n o 3.308.599-56 — Aceito ai
obra em cai•áter prov iaoro em laca
da pecer do D. P. A.	 1

Irenaurea Madeiraa 	 — prO4
vesso 3.300.991-57 e Fábrica da Móm

SECRETARIA GERAL. DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
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Veia Aço Cometa S. A. — processo
3.300.974-57 — Autorizo,
a Retificação no Boletins n.° 37, de
3,3 de março de 1957 — publicado no
p. O. de 14-2-57:

Portara 95 — Onde se lê — Cre-
ire ct Distrito . . .

1, Leia-se: Chefe de Distrito.
Onde se lê : Joauirn Elyclio da

Silveira,
Leia-se : Joaquim Elydio da Sil-

veira.
Onde se lê: o aruiteto — Wal-

dyr
¡IN Leia-se: o arquiteto — Waldyr.

`, Serviço de Administração
Retificação

Da publicação do Diário Oficial
de 9-1-57.

RELAÇÃO N. o 130
Omissão :
Fõlha n. o 2.362-E — Maria Jos-

pha Barciela — Cr$ 462,00.

Departamento de Saúde
Escolar

' Expediente de 16 de fevereiro de
1957

Bo:etim n.° 33
DESPa.CHOS DO DIRETOR

Inspeção de saúde de professóras
particulares.

Compareçam no prazo de cinca(
dias, ao Departamento de Saúde Es-
Colar, à Avenida Almirante Barroso
ha° 91 — 6." andar, sala 602, de 12
/Ui 13 horas, munidas de carteira de
Identidade e cartão de protocolo os
e:et:Untes candidatos :

Alda :e Almeida Santos — Alcio-
:se Pires Reis — Aderalda Andreli-
na Casta — Adelia Elias — Adauto
Moreira da Silva — Cecilia Munia
Ribeiro — ?acima da Silva Barros

Elcio Millaa Cesar — Esmeralda
dz. Silva Pinto — Ermelinda da Cos-
ta Pinto — Eunice Camargo de Sou-
za — Emilia Costa — Eliete Vargas
a lietalgo — Florentina Rebane — Ge-
ral& Mediu 1 — Georgina Absy —
Mede Silveira Paihme — Hila Al-
vares — Ivanilda Maria de Almeida
Nunes — Iracema Rodrigues Gon-
çalve: — Lucy Albuzaide Sad — Ma-
ria Carolina Diniz do Nascimento
— Maria Helena Pires — Maria Ta-
vares da Silva — Maria Ignez da
Silva — Maria Christina Pessoa Pe-

Serviço do Expediente
Boletim n. 29

Expediente de 15 de fevereiro de
1957

ATOS DO SECRETARIO GERAL
Remoções:

Administração: para o Departa-
mento de Limpeza Urbana os Tra-
balhadores ref. "D" — Geraldo Mi-
randa, mat. 71.140 e Otavio Fer-
nandes mat. 71.339.

Removo do Departamento de
Concessões para o Departamento
de Obras o Artífice classe "H", ma-
trícula 37.799 — Guilherme Lacer-
da Barbasa.

Removo do Departamento de
Concessões para o Departamento de
Esgotos Sanitários o Artífice refe-
rência "D" — Rene Vasconcelos
Mala, mat. 85.409 e o Auxiliar Ad-
mintstrativo ref. "H", matrícula
77.249 — Percy Vasconcelos Mala.
_	 Designação:

Designo o Trabalhador ref. "D"
-- mat. 94.764 — Ivanil de Sana
Vale, para ter exercício no Depar-
tamento de Parques (Oficio n. 188,
do V.S.A.).

reira Rego - Maria Helena Mattos dos
Santos — Maria Antonia Medeiros
de Alvarenga — Maria Regina Gon-
çalves de Andrade — Maria Lulas de
Mattos Prates — Maria Olga Rocha
— Maria Alventina Moreno — Ma-
ria Helena Mendes — Maria The-
reza do Rego Monteiro — Maria José
Ferreira — Maria José Aguiar de
Menezes — Maria Ignez Kallut do
Nascimento — Marly Silveira Lucas
— Magali Frita — Marílda Nesi de
OliVeira — Marly Carvalhaes de Me-
neees — Marina da Fonseca — Nor-
ma de Souza Bilharinho — Neuza
C ar men dos Santos — Natalina
Amorelli — Naidy Pereira de Mattos
— Onelda Maria Seixas de Carvalho
— Odir Cruz Torres — Odete de
Paiva Branco — Orlando Caetano
da Silva — Soais Dexhenner Soares
— ,Sebastião da Silva — Sylvia VI-
dai Leite Ribeiro — Therezinha Ma-
theus Castro de Carvalho — There-
einha de Jesus Prado Lopes — The-
rezzinha Amalia Mendes Ferreira —
Therezinha Costa — Vany Ramos
Castro — Zita de Beauclair Selam

Departamento de História
e Documentação

Boletim n.° 30
Expediente de 15 de fevereiro de

1957
DESPACHOS DO DIRETOR

Feito o registro no Livro Tombo
do Arquivo Administrativo, arquive-
s.) definitivamente

N.° 202.555-52 — Of. 106 Cee Pro-
curadoria Geral da PDF, remetendo
documentação.

N. o 3.700.678-5E — Of. 167-55 da
Procuradoria Geral da PDF, reme-
tendo documentaeão.

Nao 3.700.679-55 — Of. 171-55 da
Procuradoria Geral da PDF, reme-
tendo documentação.

N.° 3.700.681-55 — Of. 174-55 da
Procuradora. Geral da PDF, reme-
tendo documentação.

N. 0 3.700.680-55 — Of. 173-55 da
Procurecioria Geral da PDF, reme-
tendo documentação.

Rerneta-s ao Departamento da
Fenda Imobiliária.

4.601.975-57 — of. 4-57 Juiz
e Direito da 6. a Vara Civel — Soli-

citando informações.
N.° 4.644.374-56 — Of. 128-56, Juiz

de Direito da 1. a Vara de õrfãos
e. SueessOes — Solicitaçac.

Designação de Comissão:
Designo os Si'.;. Engenheiros Et"-

nesto Mandes Júnior, Nelson Ma-
chado e José Lins Cardoso, para em
comissão, examinarem as obras de
que trata o processo 7.000.067-55 e
emitirem parecer.

DESPACHO DO SECRETARIO
GERAI,

N.	 7.517.381-56	 — Mercantil
Suissa Indústria e Comércio S A.
— Indeferido o gabarito para à Rua
Sete de Setembro é de 12 (doze) pa-
vimentos.

N. 7.425.064-56 — Fortunato José
de Macedo. — Deferido face ao pa-
recer favorável de 8 de janeiro de
1957.

Serviço de Administração

Bolettni n. o 2	 -

Expediente de 16 de fevereiro de 1957
RECOMENDAÇÃO AOS

ENCARREGADOS DE NÚCLEOS
A fim de atender ao preparo do

pagamento ao mês de março de
1957, devem ser remetidos ao

Setor de frequéncia ciaste Serviço,
OS cartões de Ponto (C.P.) do mês
de fevereiro em curso, devidamente
relacionados, nos dias indicados
abaixo:
Dia 26 do corrente, lotes 1. e 2 até
às 11 horas.
Dia 27 do corrente, lotes 3 a 6 até
às 17 horas. -
Dia 28 do corrente, lotes 7 a O até
às 17 horas.

As relações em taês vias, em or-
dem crescente de matrículas, serão
organizadas iguais ao mocialn publi-
cado no Diário Oficial do dia 24 de
dezembro de 1954, do D.P.S., e de-
verão conter número de ordem, no-
me, cargo ou função, classe, padrão
ou referência, exericio e observações
obedecendo a instrução n. 6, de 23
de dezembro de 1954.

Para melhores esclarecimentos, as
retaç es devem ser encaminhadas
ao V.S.A. constando núcleo, de-
partamento e prefixo da repartição
respectiva.

Quanto a frequência. deve figu-
rar na coluna de "Exercício" a pa-
lavra "Integral" no caso do servi-
dor não verificar fritas e em caso
afirmativo, deverá constar somente
Os dias em que as mesmas se veri-
ficarem.

Na coluna da ."Observações", de-
verã constar os dias abonados, fé-
rias, licenças para tratamento de
saúde, licença especial, suspensões
e etc.

A falta de atendimento nos dias
iac ma detern( nados, acarretará
atraso no pagamento.

Despacho.,:
N. 7.010.031-57 — Batam Terra-

planagem e Engenharia — Renova-
ção de inscrição.

N. 7.010.033-57 — Aso Aguas Sa-
neamento e Obras. — Idem.

N. 7.010.037-57 — Construtora
Lobão Filho S.A. — Idem. Deferi-
do face ao parecer.

Departamento de Obras
Boletim h . 33. de 14 de fevereiro

de 1957
Dando publicidade dos seguintes

atos:
Do Scretário Geral:
Aprovando tabela de licença

especial

1 — Aprovando em 9 de fevereiro
de 1957 (Proc. 7.028.171-56), a ta-
bela de licença especial do seguinte
serventuário:

Período de 1 de fevereiro de 1957
à 39 de abril de 1957, para o Traba-
lhador referência "D", José Maria
Cambinda, metr. 69.E03.

II — Do Tribunal de Contas:
Registro de Contrato

1 — R.eg.strando em sessão de 24
de janeiro de 1957, conforme oficio
1.141-TCT, térmo d-e reajustamen-
to das preços do contrato assinado
entre a P.D.F. e a firma Secieda-
de São Roberto de Construções Li-
mitada, para obras de pavimenta-
ção da rua Dr. Joviniano e outras,
proceeso 7.434.270-54;

2 — Reg strando em sessão de 31
de janeiro, conforme ofício número
1.147-TCT, o têm° de reajusta-
mento dos preços do contrata, per-
tinente às obras realizadas nas ruas
Barão do Triunfo. Crumatu, Mare-
chal Xavier Câmara, assinado entre
a -P.D.F. e a firmo Cempanina
Construtora Pederneiras S•A,, pro-
cesso 7.433.794-54;

3 — Reg.strando em sessão 1e 31
de janeiro de 1957, conforme oficio
1.146-TCT, o tèrmo de reajusta-
mento dos preços do contrato, perti-
nente às obras realizadas na Rua
General Sezefreda, assinado entre
a P.D.F. e a firma Cia. Constru-
tora Pederneiras S.A., processo nú-
mero 7.433.193-54;

4 — *Registrando em sessão de 29
de janeiro de 1957, conforme oficio
1.098-TCT, o têrmo de doação de
áreas para prolongamento da Ave-
nida Meriti, assinado entre a P.D.
F. e a firma Companhia Cipan In-
dúsria e Comércio — Processo nú-
mero 7.516.519-55;

5 — Registrando em sessão de 31
de janeiro de 1957, conforme ofício
1.146-TCT, o ténue) de reajusta-
mento dos preços do contrato, perti-
nente às obras executadas na Rua
Dr. Nunes, assinado entre a P.D.
F. e a firma Sociedade Brasileira
de Urbanismo S.A., processo núme-
ro 7.710.320-53.

1 — Mandando anotar ,em sessão
de 22 de janeiro de 1957, conforme
oficio 1.152-TCT, a suspensão da
contagem do prazo contra tual , no
período de 9 de outubro de 1956 à 6
de janeiro de 1957 (90) dias, trans-
ferindo-se a data final de 11 de outu-
bro de 1936 para 9 de janeiro de
1957, da firma Instalações Combus
Limitada, empreiteira dos serviços
de pintura do prédio da nova Usina
de Asfalto — processo 7.421.527-50;

2 — Mandando anotar, em sessão
de 24 de janeiro de 1957, conforme
Oficio 1.071-TCT, a suspensão da
contagem do prazo contratual da
firma Gilbraltar Indústria e Comér-
cio S.A., contratante das obras de
canalização do Rio Banana Podre,
ao longo da rua Visconde de Ouro
Preto, no período de 17 de outubro
de 1956 à 15 de março de 1957 (150),
ficando transferida a data final da
19 de outubro de 1956 para 18 de
março de 1957, proc. 7.423.201-56.

DESPACHOS DO DIRETOR
Iracema da Costa Frota — Pro-

cesso 7.503.253-57. - Aguarde-se
opertunidade.

Abitio Ferreira — Processo mi-
mero 7.592.819-57. - Indeferido.

Geotécnica S.A. — Processo na-
mero 7.501.143-57. — Indeferido,
face as informações do 3-DO.

Brandão Magalhães & Cia, Ltda.
-- Proc. 7.414.537-56 — Pague a
multa estabelecida na cláusu:a 8a.
Proc. 7.403.198-56 junto ao número
1.731.670-53. — Inci?.ferido, face ao
artigo 1i3 do Decreto n. 6.000.

DESPACHOS DO CHEFE
SERVIÇO DE

CORRESPONECNCIA
8-0B-1

Daniel Rodrigues — Processo nú-
mero 7.503.1:a-57 junto ao ia:Ama-
ro 7.618.696-52. — Restitua -se .

Companha Carris Luz e Fôrça
Rio da Janeiro — Proc 7.421.3.66-56
— Apresen'e fatura.

Rubena Ferreira Sampaio — Pro-
cesso 7.426.739-56. — Rstitua-se.

Jofre Roxo Fleiuss — Processo
7.503.189-57 junto ao número ....
7.502.553-55. — Levante-se a pa

-rempçao.

Nono Distrito de Obras

DESPACHO DO ENG. CHEFE

Expediente de 20 de janeiro de 1957
Antônia Berquis Fernandes Coe-

lho — Proc. 5.555.792-56 — Rua
Vane e Quatro de Maio 527. — In-
deferido.

N. 7.405.289-55 — Rua Vin te •
Quaro de Maio 473 — José Joaquim
de. Almeida — Deferido, unia vea
que o rebaixamento dos meios fida
seja feito obedecendo a d stancia
mínima de 0,60m, de afastamento
do peste existente no local

N. 5.555.791-56 — Rua Vinte f

Quatro de Mato 528 — Antônio Po-
acame Alves Ventura. —
do.

Feição:
N. 970-56 — Domingos Jasé

Abreu — Rua Paraná W.

SECRETARIA GERAL DE
VIAÇÃO E OBRAS
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• N. 914-56 — Delfim Teixeira de
Vasconcelos — Rua Cruz e Souza
121.

N. 2-57 — Francisco Rodrigues
Marques — Rua Paraná 115.

Processo n. 7.500.159-57 — Nica-
nor Alves Mendes — Rua São João
28.

Passe-se alvará, pagos os emolu-
menros de cinquenta e cinco cru-
ze-res.

Petição:
N. 14-57 — Antônio Augusto de

Carvalho — Rua 24 de Maio 651.
N. 5-57 — Jorge de Paula Pes-

soa Mendes — Rua Maranhão 275.
N. 11-57 — José Nogueira da Sil-

va — Rua Gustavo Riedel 251 e 255
N. 8-57 — Azuil B‘arnacchi —

Rua Intendente Camba Menezes 84.
N. 3-57 — Margarida Rosa da

Rocha — Rua Pernambuco 1.158 e
1.104	 (vila).

vadie/liar Pereira do Espírito
Santo — Rua Mário Caideraro 152
petição 7-57.

N . 973-57 — Ede1ber t0 Augusto
Gomes — Rua Magalhães Couto 249

N. 10-57 — Manoel de Jesus Fer-
i:edil — Rua Dd. Leal 461.

N. 28-57 — Acácio Pinto Duarte
— Rua Monteiro da Luz 89.

N. 36-57 — Alexandre de Almei-
da — Rua Lins de Vasconcelos 681.

N. 32-57 — José Joaquim — Rua
24 c-e Maio 645 e 649.

Concedo a licença para construir
d Passeio de concreto 1:2:, 5:4 com
capa de augamas.sa de cimento e
ai .e:a no traço 1:2, declividade se
2ii sem gegraus canalizando as
Aguas por baixo do mesmo, obedeci-
das as cdpecificações aprovadas Pelo
Sr. Secretário Geral de Viação e
Obras.

Décimo Quarto Distrito
de Obras

Em 13 de fevereiro de 1957
DESPACHO DO ENGENHEIRO

• CHEFE
Manuel de Azevedo CorreIa — Pro-

fuso n.° 7.717.217-51 — Rua Vitor
Alves. — Junte certidão do Registro
Geral de Imóveis.

José Elias de Morais — Rua tápolis
— Processo n.° 7.602.813-50. — De-
ferido — Pagos os emolumentos de-
vidos.

Augusto Afonso Limpo Teixeira de
Freitas — Processo. n.° 7.427.471-54
— Estrada Dr. Alvaro de Andrade.
— Deferido, pagos os emolumentos
devidos.

Manuel Marqtles Pereira — Petição
Ti" 15-57 — Rua Amaral Costa mi-
mero 330. — Deferido, pagos os emo-
lumentos devidos.

Luis Gonzaga Monteiro de Barros
— Petição n.° 19-57 — Avenida Ma-
nuel Caldeira de Alvaren ga n.o 21.
— Deferido, pagos os emolumentos
devido.

avi Agostinho — penedo n.o 11-57
— Rua Artur Rios n.° 135 — Deferido,
ines o mannhamento em 4" até a
alinhamento do prédio e Coloque rio
local da obra o Seguinte material:
4 manilhas de 4" e 2 quilos de cl-
mesto. Entregue no De pósito do Dis-
trito como lndenizaeão da mão de obra
o seguinte material: 2 sacos de ci-
mento Paraízo.

Alfredo Júlio Gomes d » Queiroz —
Petição n.° 20-57 — Rua Albertina
nd 24 — Deferido, faca o manilha-
mento do prédio e colocme no local
da obra o seguinte material: is ma-
nilhas de 6" e 5 anilas de cimento.
Entregue no Depósito do Distrito
como indenizarão da mão do obra 9
seguinte material: 6 sacos de cínica'
te Poraídi.

A l i ai - Pontes Ta-doer — 1,10 : e r!, roj-
r, enn e ds7 — F..iia Genet:al a-Ui-p elo de

n." 405. — nefF” . ttin. fora o
To'dd "ddd en to em 4"' até o alinha-
ra—da da prédin e eoloon e na Incal
rio rd--2 n r•-•••,.-0•.;•,1• 90 711'-
i:ilhas de 4" e 5 quilos de cimento.

Entregue no Depósito do Distrito CO-
mo indenização da mão de obra o
seguinte material: 4 Sacos de cimento

Antônio Joaquim Batista — Petição
n.° 24-57 — Rua Alcântara n.° 54.
— Deferido faça o manilhamento em
4" até o alinhamento do prédio e
coloque no local da obra o seguinte
material: 5 manilhas de 4" e 2 quilos
de cimento. Entregue no Depósito
do Distrito como indenização da mão
de obra o seguinte material: 2 sacos
de cimento Paraíso.

Departamento de Concessões
Expediente de 16 de fevereiro de 1957

SERVIÇO DE CARRIS
DESPACHOS DO ENGENHEIRO

CHEFE
Processos:

N.° 7.701.249 — Cia. de Carris, Luz
e Força do Rio de Janeiro Ltda. —
Concedo 20 dias sem prorrogação.-

N.° 7.701.248 — Cia. de Carris, Luz
e Fórça do Rio de Janeiro Limitada.
— Deferido.

N." 7.700.975 — Cia. de Carris, Luz
e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. —
Faça prova das medidas adotadas
para que a baixa solicitada dos mo-
tores e operatrizes relacionados não
acarrete prejuízos ao rendimento da
oficina de reparação dos boades.

Serviço de Topografia

7-CS
Processas:

N.° 7.700.323
mento Seixas —

N." 7.701.290
reiro — Junte
e declare se deu

N° 7.781.309 — Jose Henrique Man-
eada — Prove o parentesco alegado.

Nu '7.700.547 — Manuel Martins.
— Indeferido.

N" 7.'701.261 — Aníbal Soares da
Silva Ribeiro — Registre o recibo
de compra no D.I.C.

N° 7.701.336 — José de Sousa. —
Prove com documerdo do Serviço de
Trânsito ser o local ponto de auto-
móvel.

N e 7.701.311
Prove ter dado

N° '7.701.323
— Junte recibo

N° 7.701.331 .
Carda — Junte

'Serviço de .Correspondência
DESPACHO DO CHEFE

Processo:
N° 7.701.364 — Transnortadora Trica

Ltda. — Pague o débito.

Departamento de Habitação
Popular

Boletim n° 11, de 14 de fevereiro
de 1957

ATO DO DIRETOR
Trans f erencia de funcionário:

Transferindo dd 2-HP (Serviço de
Planejamento) núcleo 2.984 — para o
5-1IP (Serviço de Planejamento) —
núcleo 2.984 — para o 5-HP (Serviço
de Fiscalização) núcleo 2.982 —, o
Servente Auxiliar referência D, matrí-
cula n° 63.109 — Cidio Fones Traia-
caso.

Departamento de Esgotos
Sanitários

Divisão

DESP/aCHOS DO ENGENHE:RO
CHEFE

N. 7.127.421-51 Condomínio na
pessoa do seu Síndico Dr. Francisco
de Paulo Baldesarini — Multe-se ci
Condomínio em Cr$ 2.000,00;

N. 7.303.914-52 — Ricardo Da-
mião Pinheiro de Vasconcelos — Mui
te-se o proprietário em Cr$ 2.000,00;

N. 7.107.766-53 — America Fot-
ball Clube — Multe-se o proprietário
em Cr$ 500,00.

- N. 7.119.268-53 — Antônio Ribei-
ro Marinho — Multe-se o proprietário
Cr$ 500.00;

N. 7.203.140-56 — Construtora
Continental Limitada — Ao 8-AA para
cobrança da taxa de terreno;

N. 7.204.466-56 — João Barbosa
Lima A/C da Empresa Brasileira de
Administração — Multe-se o proprie.
tário em Cr$ 500,00;

N. 7.202.808-56 Vriato Carvai-
jo Faneco e outros — Ao 8-AA para
cobrança de taxa de terreno;

N. 7.206.466-56 — Celestino Mar-
ques de Carvalho — Ao 8-AA paro
cobrança de terreno;

N. 7.150.147-57 — Jacy Francisco
Veigas Multe-se o proprietário em
Cr$ 500,d0.

DESPACHOS DO ENGENHEIRO
CHEFE

2-1ES

N. 7.103.046-55 — Chanina Szyfl
— Deferido.

N. 7.201.838-56 — Francisco Pe-
trone Word/ — Deferido.

N. 7.205.730-56 — Antônio Pala-
dino -- Deferido.

N. 7.206.334-56 — José Gonçal-
ves Meirelles — Deferido.

N. 7.150082-56 — Conzeição Dias
da Cunha — Deferido.

DESPACHOS DO CHEFE

3-ES
N. 7.100.938-55 — Durval da Sil-

va Prates — Reconheço a firma do
atestado Policial.

N. 7.201,452-56 — Maleta Cunha
Lima — Indique novo instalador.

N. 7.201.810-56 — Alberto de Pai-
va Garcia — Esclareça a divergência
de números entre o requerimento e o
certificado de numeração.

N. 7.160.365-57 — João Jorge Pau.
lo Proença — Compareça para escla-
recimentos.

DESPACHOS DO ENGENHEIRO
CHEFE

5-ES
N 7.205.842-56 — Carlos Salvador

Bastos Nogueira — Deferido devendo
o interessado pagar a cota de previ-
dência de Cr$ 507,80.

N. 7.206.250-56 — Maria de Lurdes
Moreira Ienagruber — Deferido.

N. 7.245.751-56 — Alfredo Pesta-
na — Deferido.

N. 7.150.251-57 — Constantino An-
tônio Dias — Deferido, devendo o in-
teressado p g.d a cota de previdência
de Cr$ 256,80.

DESPACHOS DO CHEFE

6-ES

Au-
res.

N. 7.204,624-56 — Alexandre Mara
tias Gomes de Araujo — Compareça
o responsável para numerar os apor-
tomentos.

N. 7.205.490-56 — Hilda da Silva
Teixeira — Compareça o responsável
para numerar os apartamentos.

N. 7.206.051-56	 Syzja Maneio
— O interessado deverá apresentar
planta de situação e numerar os apar-
tamentos.

DESPACHOS DO ENGENHEIRO
CHEFE

2-1ES
N. 7.102.842-55 — Francisco Gilson

Filho e outros — O interessado deverá
entrar com mais um jogo de plantas.

N. 7.205.976-56 — D.P. Cleto Li-
mi jada — Peço o comparecimento do
instalador responsável.

N. 7.206.576-56 — Alves C/ Gero-
nitno Limitada — Indique instalador
categoria "K" corno autor do projeto.

N. 7.206.660-56 — Gerardo Fran-
kel — Peço o comparecimento do ins-
talador responsável auto do projeto.

N. 7.150.060-57 — Narciso Gon-
çalves — Peço o comparecimento do
instalador responsável e autor do pro-
jeto.

N. 7.150.195-57 — Alexandre Cc-
cler — Peço o ccmparecimento do ins-
talador responsável autor do projeto.

N. 7.150.200-57 — Alberto Orai-
gão Viana — Peço o comparecimento
do instalador responsável autor do pro-
jeto.

Serviço de Expediente
e Comunicações

DESPACHO DO CHEFE

N. 7.150.361-57 — .Abrahom Stei-
chel — A firma está incurso no artigo
166.

N. 7.150.368-57 — Edgard Sal-
danha da Gania e Silva — Compareça
o interessado.

N. 7.150.371-57 — Manoel de Oli•
veira Ramos Junior — Requeira de
acôrdo com o Código de Esgotes eia
vigor.

DESPACHOS DO ENGENHEIRO
CHEFE

2-DDE

S E. 255-54 — Lopo de Carvalho
Coelho — Indique novo instalador N.-
ponsável.

Retificação

Do Diário Oficial Scçdo II, de 12
de fevereiro referente ao memorando
de remoção:

A fls. 1.683 — S.' coluna:
Onde se ...4-DDE Despacho do

Eengenheiro Chefe — Leia-se . • • •
Da-pacho (4o Diretor.

Onde se lê 24 de fane ro de 1957
- Leia-ae: ... 24 de janeiro de 1957.

Onde se lê; — 1 carão a cargo do
4-ES — Leia-se: „.„ ficarão a cargo
do :4-ES.

Onde se lê: ... comunica a V.S.
— Leia-se: ... comunica a V.S..

Departamento de Parques
DESPACHO DO DIRETOR

N. 7 800.107-57 — Imcbiliária Hr-
bano Rural Limitada — Fica aprovado
o projeto de arbortzmçj,o rdcrellie ao
p.a. número 6.769 (20.514), de acor-
do com as informações.

— Alvaro do Nasci-
Indeferido.

- Bernardino Lou-
o recibo do telefone

baixa do alvará.

— Edmundo Cinti —
baixa no alvará.

- Zita de Morraes.
do telefone.
— Juarez Machado
recibo do telefone.

N. 7,213.033-19 — Condomínio na
pessca do seu Sind:co General Rafael	 N. 7.204.508-56 — Antônio
Pio Santos — Multe-se o Condorninio gusto dos Santos — Compareça o
ea Cr 2.000,00;	 ponsável para numerar as lojas.



EDITA AVI s,

Número
de

ordem

Cargo OU 1

1
Cl. ou Pd.

Punção

Exercida

	 4

Nome
Carreira

1

1	

Ref.	
Função

Exercida
Função

1
1
1

1
1
1

1
1

Número
de	 Nome

ordem

Segunda-feTrti. DIÁRIO °MIAU nação ily	 revõrbiro 'de 1957 1869 C,

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Pessoal
O Presidente da Comissão instituída pela Portaria n. o 485, de 18-7-56,

solicita de todas as ocupantes de cargos em comissão, bem como encarre-
gados de setores, que tenham sob sua orientação direta servidores da mu-
nicipalidade. O preençhimento do formulário abaixo apresentado a fim
de permitir à Comissão o prosseguimento de seus trabalhos relativos à
Relotação das Serviços da Prefeitura do Distrito Federal.

Qualquer dúvida com relação ao preenchimento do questionário Será
esclarecida pelo membro da Comissão — Azhaury Sá Freire de Pinho,
Pelo telefone: 22-5950.

A apresentação do referido formulário deverá ser feita dentro do
prazo de 15 (quinze) dias a partii da sua publicação. — Sylvia de Oliveira
Itarliosa, Presidente da Comissão.

ROTEIRO PARA O LEVANTAMENTO DE REPARTIÇÕES PÚBLICAS
1 — Denominação do Órgão

	

11 — Denominação atual 	  Sigla 	
2 — Situação Estrutural

21 — Aspecto estiutural
211 — Legal

2.111 — Atribuições, em síntese, de cada órgão ou grupo subor-
dinado.

2.112 — Gralico da estrutura legal (organograma).
212 — De fato

2.121 — Denominações dos órgãos ou prugas subordinados.
, 2.122 — Atribuições, em síntese, de cada órgão ou grupo subor-

dinado.
2.123 — Gráfico da estrutura de fato (organograma).

213 — Comparação entr a estrutura legal e a de fato (Razões técni-
cas, políticas ou administrativas — vantagens e desvantagens).

22 — Articulaçãa técnica e administrativa.
221 — Apreciação, em aintese, sõbre a coordenação o entrosamento

de relações com os órgãos técnicos. Denominação do órgão — Sipla —
Espécie de relação.

222 — Apreciação em síntese, sôbre a coordenação e o entrosamento
de relações com o. órgãos zeiministrativas. Denominações do órgão —
Sigla — Espécie de relação.

— Situação Fisica
31 — Endereço.,

Rua	 NO 	  Bairro 	
Fona 	  •	 Andar 	  Sala 	  Ramal 	
(Indagar se além da sede, existem dependências do serviço insta-
ladas em outros locais. No caso afirmativo especificar para cada
dependência as mesmas informações do item 51).
4 — Funcickainento (Sequência administrativa)

41 — Rotinas
411 — Descrição (descrever a técnica de execução referindo-se aos

modelos).
412 — Puxograma (fixar bem os momento, as fases e as operações).
413 — Tempo de espera, tempo de execução e tempo de trânsito

(em cada operação
414 — Unidade de trabalho (de cada rotina).
415 — Estatística.

4.141 — Período compreendido pelo levantamento.
4.142 — Volume (soma das unidades de trabalho para a entrada

e saída).
4.143 — Quantidade e categoria dos executantes leve ser esta-
belecido um meio de identificação com o quadro de lotação).

416 — Falhas apontadas pelos executores e chefe em cada rotina
(quais são, onde se lccalizain, quais aa sugestões para corrigi-las).

417 — Há sebrecavga de serviço — em que época.
42 — Espécie da clientela servida pelo órgão levantado. ••• • ••..

5 — Pessoal
51 — Chefia.

	

511 — Nome do Chefe 	
Cargo 	  Padrão 	

512 — Ha necessidade de conhecimento especializados e de que
1:ature:ha?

513 — Há diepsitivo legal exigindo .a hipótese do item anterior?
Qual é a et?

52 — Servidor
521 — Efetivo

Número
de	 Nome	 —arg. ou Car.	 Cl. ou Pd.

ordem

FUNCIONÁRIOS FORA DE FUNÇÃO

1

à

Obs.: A coluna de 'Unção real nente exercida" deverá seguir ordem
alfabética.

522 — Extranumerário.

Obs.: A coluna de "função" de :será seguir ordem alfabética.
522 — Lotaçãe. necessária para o desempenho das atividades.

1
Cargo ou Punção	 Cl. Pd. ou Ref.!	 Quantidade

Oba.: A coluna de "corgo ou iunção" devera seguir a ordem alfabética.

Serviço de Seleção

EDITAL N. 13
roca de liablitação para mui -liar académico de medicina AP.H. -4-56)

. Resultado da prova pratico-oral

O Chefe dc Serviço de Seleção faz público, para conhecimento
interessado, out. e o seginnte o resultado das Provas Prático-orais, c:a
P. H. pala Atix:.lar Aeadelnico de Medicina i13 .H. 1-51)
base n.0	Nome	

Netadas

1 Eileénio Davidovich 	
3 Samuel cie Araujo Geai 	 	 760.),4°)(1
4 Japner Euler de Marques Petoz	 7..),u•J
5 Walry Ferreira Satyro 	

97 ReoLa na Leal de Barros 	 	 1005 O,(E.I

23 Ilzoti Martins Xavier 	
21 Si lvm Paschoal 	
20 Cieber Gitirana Florem:lu 	

le D.rier Kreener 	

19 Sntli0 Ribeira do Vai

15 Fa.sa. Gary 	

18 Cárispan Morett, 	

12 Palie Jorge 	
13 Fiorentino Jose de Mi:.anda 	
14 A. laTado Carlos Ribeiro dos Santes 	

10 Wa der Caiu' Chain 	
II ilka, Lce tifo 	

17 Jost Sehwartz 	

	 110 

7 

,l(1;i11)

1Go.rio

987- . : ;t;

,, , , Q+, •

2. ){.).0

9e.e0

,75i i:i .', r(i ))

W. 11

I

8 Orlaiale de Oliveira Prata 	
9 Mirar ' Anc,ra de 	 	

6á,00

i°

•

bs.: A coluna de 'cargo ou carreira" deverá seguir ordem ,alfabética.



Uso.	 Nome

24 Peci o Augusto de Moraes
Pa	 Fe...andes 	

23 lineen Hiler 	
23	 t.11::.1.:y	 r,--e 'a	 	
30 Reide de Carvalho Viainia 	
51 E(	 Te:tiani 	
33 Alfeseo Aly Anes.a 	

N: v l'ietneiteeça Fenseca 	
Au :<c1. Sehieitz Torno 	

37 .Lse Caries Qu:ntela 	
38 Luis Icaro Faina 	
34 Ca I':	 Faceerico Tibau V. Dias 	
40 Ides Paulo Passos da Costa 	
42 Et. : FI:ourio 	
43 Jul.:, Fernando Casa d Olive.ra 	
4	 J.a	 uielo cie Azevedo Ga rc:a 	

C43.172, 2a 	
47	 Acialeho Kalimnan 	
48	 ri-	 P.nlic.re . Amorelli 	
49 Nce Ma eclhewity 	

53 Freelde SAIY:ar,0 Ja:lia5:611
l',1;-:11<:el Carlis de Castra Alvts 	

55 Ei.	 Je e-0 arclr:che 	
Alec e io Dalprat Reth,ne 	

57 D	 tl Neauu
53 HA a Pire) de &usa 	
5)	 Poyarr.s 	

V, r e	 lintz V:ana d- Sousa 	
Cl Alfredo Harminio Beebesa 	
02 Fidece) Ciebso 	

Le;s	 Escudero 	
Ea-ni-an Gnaies Caen'e-i

05 Fe v: mar Va eans de Oliveira 	
09 Fe cerdo de 11-r•-neennea e Silva 	

Fuz:e Yein:
69 Mese : - Ge"c'n 	
70 leliar	 s ivt-s Vera 	
71 Wi e:n Fil:seuesana 	
'72 Jo se cie Bir.eas P:nto 	
73 Jere	 svesl-reo 	
7s A etahee Vulf Seerufca 	
'77 Jeari Preeera Caetano Branco 	
79 IL nr:ette Cerlhard Friedrich 	
F0 P.Ir.is Garc'a Pereira 	
81 Je:-> 14”rnilton Can gro Bastos 	

p,icel Ca '-eeos Dlni 	
84 Veeente Bnetista de Oliveira
F,'",	 reel:no Sif n etins Neto 	
86 12/1dh- e- Bi nt' ef a Garrin 	

Wasliin g to.1 Vieira Ranhos 	
92 Seba rtleo Pereira Serpa 	
93 DI'W r ii Aciesio Aranio 	
94 Ar' S'Iveira e.- Barres 	
95 lery C: tirai Weddington 	
96 Partia Knaa
97 Amaine.- r e re en rtp Castilho 	
93 José Paulo Pestana 	

1e0 lielclo Homero Glietti
103 Caries Alves de Sá 
104 Paula Li a lani Pentaa,na 	
toa Eue 'e Luis Rodriaues de sonsa
110 Olney Flgueiredo Fazzbender 	
111 II-ereanue Kae 	
112 Abrabão Malberg'er 	
113 Julio Chachamovitz 	
115 João crisóstomo de Andrade 	
117 Buchinha Paulo Rocco 	
118 José FrancUeo Jun queira Raia 	
119 Paulo Mareira da costa 	
120 Alcides Candeia Pereira 	
122 Geny IVIneão 	
123 José Maria da Silva 	
124 Adir Carlos Crespo 	
125 Oswaldo An'onio. Bra ga Seabra 	
126 Clovis Garcia de Freitas 	
123 .ro,é Mrnde,: Horário 	
129 Osmany Sobra! Rezende 	
130 Olath Brasil Pereira 	
131 Carlos Alberto Pereira- Magalhães 	
132 Talmo Gabriel Martins 	
133 Ivan Bueno de Aaújo 	
134 Arnold Preccer 	
136 Carlos Ernesto Stevenson Oliveira 	
137 Mauricio Caran 	
143 José Amoldo Faria Salomão 	
145 José Aguinaldo Dona Gatti 	
146 Sinval Leite Carrilo 	
147 Joaquim de Almeida 	
150 Tateio Niero 	
152 Attilio Gabriel Moreira de Souza 	
154 Helio Aouelino Barbosa 	
157 Edméa Vieira Unia 	
158 Alexis Landgraf Carvalho 	
160 Paulo Rodrigues Paulino 	
161 Maria Leonor Coutinho dos Santos 	
162 Cyrenio Elias Caldas 	
163 &nu-tette Ipiapina Oliveira Lima 	
164 Masaru Kitayama 	
165 Luiz Soares de Alencar 	
266 Mariana Fittipaldi Santos 	

•••••• ............ ••
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168 Ozires Prates Dias 	 .. 	 	 75,00 .
170 Wagner do Amaral Coimbra 	 	 85,00
171 Vilmar José Pires 	 	 65,00
173 Alfredo Fernandes de Carvalho 	 	 90,00
174 Maria Heltela Binell 	 	 100,00
175 Luiz Manuel da Cruz valente 	 	 90,00
176 Paulo ,Dutra 	  ..	 79,00
178 Aloyr Gonçalves Simões 	 	 85,00
182 Renato Vicente Maroti 	 	 85,00
183 Hedair Rodri g ues Pimentel 	 	 65,00
184 Mordtkhay Antabi 	  100,90
185 Henrique Guilherme da Costa	 85,t0
186 ..rjsé- de Castro Martins 	 	 98,00
187 Antonio José dos Santos 	 	 93,00
188 Jack Fernandes dos Santos 	 	 rum)

189 Abrahão Issac Levin 	 	 50,00
190 Walter Pereira Gomes 	 	 35,00
192 Aristoies Platão Bezerra de Araújo 	 	 65,00
193 João Marcondes de Oliveira 	 	 15,00
195 Mano Hieuit 	 	 83,00
196 Vencia Brasileiro Martins 	 	 75,00
200 Manoel da Cruz Pinto 	 	 30.tu
201 Annlion Tavares Suhett 	 	 70.00
204 Victor Hahond Oakim 	 	 335,00
206 MeshilUto Ramos 	 	 85.Ck
207 Etes Searton Coutinho 	  	 ...	 00.00
208 Leart Redrigues Goulart 	 , 	 90.00
210 Caries de Oliveira Baldarei' 	 	 101100
211 Delphim Fernandes 	 	 30,00
215 P. dro Augusto Mena Barreto Filho 	 	 90,00
216 Darcy ,S !anui 	 	 85.00
217 Marciano Calizman 	 	 75,00
221 Luiz Alfredo Leite 	 	 85.00
223 Osv aldo Gonçalves de Almeida 	 	 80.00
225 Elisa Silva 	 	 €5 03
227 Herve TMxeira Caldas 	 	 0509
229 Alvaro Pinheiro Mendonça 	 	 70,110
230 Jose Carlos Nunes Moreira 	 	 7860
231 Eue.-n.o Favieri Mexas 	 	 90,00
234 Armando Frederico KiShler 	 	 60,00
237 Antonio Marques Guimarães 	  100.00
238 Geraldo Martins Ramalho 	 	 85,00
240 Em° Santos Machado 	 	 70,00
243 Moz.eirt Bággio 	 	 75,00
246 'Ana Maria Martins Duarte 	 	 95,00
247 Luiz Flanco 	 	 80,00
249 Ivone Mariano 	  .	 100.00
250 Octávio Guarconi 	 	 103,00
251 Warer Ribeiro Diniz 	 	 613.00
252 José Luiz Talitt 	 	 95.00
253 Nilde Gomes 	 	 95.00
254 Feio Pereira da Costa 	 	 85,00
255 Lauel Cunha das Santos 	 	 75 00
256 Helio syglião Ribeiro 	 	 90,00
257 Neli-reli* Neves de Azevedo 	 	 78,00
260 Maria da penha Kannekley Faquanl .., 	  100.00
261 Aldo Abate Neto 	 	 85.00
282 Paulo da Cesta Ct}11'0 	 	 85.00
263 Otávio cie Paula . 	 	 95,00
265 Juarez silva Duayes 	 	 99,00
266 Takeo Yiimashita 	 	 85,00
267 Geraldo Araujo Lua', 	 	 30,00
268 Carlos América Moraes eia Silva 	 	 88,00
269 Francisco A:-..sis dos Anjos 	 	 100.00
272 Oswaido Garcia Rebello 	 	 95.00
273 José Edel Damascen ) , , . • 	 	 100,00
274 Jciee Guido de Azeveda 	 	 85,00
275 Pedra Eugenio Luiz Wiedmann 	 	 96,00
276 Salim Alemindre Elies 	 	 90,00
277 Levi Madeha . 	 	 90.00
278 Cleyde Moerbeck Moreira 	  100,00
279 Ecason Paulo Sexel	 80,00
280 Umberto Lopes de Oliveira 	 	 65,00
283 Nedio Moecazel , 	 	 90,130
284 Lea Ferreira Barbosa Camillo 	 	 90,00
287 Terezinha cie Jesus ceilva 	 	 90.00
289 Jose olinnio de Carvalho Pinto 	 	 35,80
291 Justo ciarei Nogueiea . 	 	 75,00
292 José Eduardo mano Aires 	  100,00
295 Cléa Fraga Esteves .	 * 	 95,00

296 Ttrezinha de JeSUS SiqUeira Santos 	 	 95,00
297 Diva Gomes dos Santos 	 	 30.00
298 Suei Abujamra . 	 	 2.00
300 Fabio Firmino Leite	 30,00
3C1 Achilles Lang 	 '	  	 900
303 Antônio Celso Escada 	 	 85,00
304 Jose .Lucindo de Rezesde 	 	 85.90
305 Cai.. Gayer 	 .. 	 	 95,110
311 Henrique da Cesta Carreia 	 	 85,110
314 Osvaldo Alves de Paula 	 	 85,110
315 Anazagoras Aires Neto 	 	 90,110
316 Hélia Coelho de Sousa 	 	 85,00
320 Francisco-Manuel Barcelos 	 	 80,00
321 Agostinho Pinheiro de Freitas . 	 	 80,00
325 Tarcísio Alencar de Camuos 	 	 -75,00
326 José Carlos de Pádua Macieira 	 	 95,00
327 José Paulo de Figueiredo Drumend 	 	 85,00
328 Silvério Antônio Casaria 	 	 85,00
330 Nivaldo Combat 	 	 85,00
331 Terezmha Silveira Dantas 	 	 85,00
333 Cléo da Rosa Minervini 	 	 85,00
334 Elidi° Antonelli , . , 	 	 95,09

Nota	 Tine.	 Nome	 I

	 Nota,

95,00
'75,00
53,00
65.00
70,00
60,00

100,00
85,00
60,00
65,00

. 65,00
60,00

100,00
100,00

90,09
80.00
80,09

100,00
103.00

93.00
83,00
90.00

85,00
65,00
23,00
90,00
70,00

10n.e0
• 00

75.00
90,00
95.00
89.00
70.00
65.00
91.00
8300

100 00
55.00
81.0;)
93 00
'75 00
80.00
81.00
85 00
70.09
70.00
90.00
84 00
70.00
85 00
95.00
85.00
00.00
69.00
81.0,1
85.e0
90 09
95.09
85,00
90,00
90,00
95,00
95,09

109,00
85,00
95.00
90.00
90.00
85,00

100,01
95.011
85,00
65.00
80.011
85.30
90,00
70.00
60.00
60.00
65.00
85,00
90,00
85,00
60,0"
90,00
70,(10
65.00
90,00
75,00
70,00
70.00
65,00
85.00
85.00
60,00
95,00
60.00
70 00
75,00



Segunda-feira 11.	 DIÁRIO OFICIAL (Seção
	

Fevereiro de 1957 1871

Iram
a2B .Antonio Luiz Marinho da Silva Oliv»a 	
529 Iam balem 	

527 Ennemmain da Costa Pimentel 	 	 100,0T

334/ Antonio de Pádua Antunes Moreira 	 	 88,0Q
031 Arany Borges canavarros 	

.. 	 Ir. 	

isa,01)
63,00

bU,U0 I533 âilson (ionies de Oliveira 	
9OMS ivany Cardoso i	 .. 	 	 900,0111"	

à
I

ai SII Luz Canos S. Kuntz 	 	 85,J1)	
1

039 Arinido Cerruti 	
541 Ptoberto baile. . 	 	 81',1"0u,0•./
J43 ja:snit José (icuvela 	 	 934,0
341 trair de butua Pinto , . 	 	 ,,,,v0
54,5 doo° Luiz Barreiro 	 	 ...	 9a,Ook
549 Puicku.s .Kupiler 	

.a53 lieny Almeida de Figueiredo 	
551 Miiiii da sáiurizi Gesta. 	 	 1,2

ao,ixi
380 Maicio Leal de Meireles 	 	 IK1.4.11
a63 JOSe Lberle Martins 	 	 luv,uti
564 Sion Divao 	

e. 

100,00
tw,ité561 Marcus Raimundo Marinho 	

668 Flavio Heleno Pache de Figueiredo 	
369 Limo Luiz Miziara 	 	

/.0,....
95,00

.02 Amolo() Jorge de Nora Serra 	
575 Moacyr de Almeida Pinto 	
576 Hurnuerto Osvaldo Maciel Nobre 	
577 ciuson Dei Negro Giuffo 	

•

100,0U
579 Paulo Sarmento Ribeiro

8991103,00U0IX(0:

582 Vaicionnro Dantas 	

608 Maria Esteia de Mello Ramos 	

597 Jose Valdir Fleury de Azevedo 	
598 Demostenes Garcia Rio Branco 	
600 Fernando Pastana Frei-tecias 	

612 Georgina Maria Duarte Macário 	
616 Hugo de Carvalho 	

596 Amoldo Gomes de Carvalho 	

583 Onare Ferreira de Castro 	

593 Victor Augusto Cardilo 	
591 Joinas Pires Ferreira 	

luo,uu
luu,hu

sovou

620 Adyr Fonseca Jordano 	
621 Luciano Vieira 	

83,6o

623 tacho Ronchini Lima 	 	
110000:01.ttiu

631 Sérgio Aluisio Homem Tôrres 	  lui.),U0
634 Renato Maciel Pinheiro 	 	 03.00
635 Raoliael de Castro 	 	 '10,00
638 Jesse Antonio Siqueira 	 	 80,00
643 LUiz Emanuel de Almeida Levi 	 9
650 Fidias Leonardo Artese 	 	

903:0009

652 Pinlcwas Fiszman 	

662 Maury Machado Dais 	

674 Jayme Kane •	
680 Carlos dos santos Azevedo 	

656 Osiris Costa Monteiro de Barros 	

664 Jorge Coelho de Sá 	

661 Fauzi Adrl 	
657 Jose Ribeilima 	  19:018:30003!

654 Nilo Menezes Cardoso 	

n1

90,00
uu,uu

681 Raimundo Pessoa Vieira 	 	 85,00
684 Sérgio Gonçalves Pavão 	 :080,..„
686 Antonio Paulo Basbus 	
693 marfo solou Gonçalves

I,

696 Lu Miz	 atute:e Tavares Crespo 	 	 85,00
707 Bartholo Teixeira de Mello 	 9850.00
711 João de Marli' Póvoa 	 	

0

734 Valdemar Pinto Duarte Jr. 	 	

o

98 00
732 Venâncio Ramalho Guedes de Azevedo 	  11

789 José Calazans Mais 	 	

967 5.', :.90 00 0
769 Mauro Guimarães Souto 	 	

0

I
oi
I793 Benjamin Calil Nicolau Eid 	 80,00

796 'Maria José de Carvalho 	 	
.1i

502 Luiz Fernando da Fonseca rirão 	
 100 00

10 OU

810 Luiz Anelo de Oliveira Albuquerque 	 	 iii4i.01) lil
1829 Nilza Medeiros Pinheiro Alves 	

U0839 A7er Grlinh'rz 	 	 990,UP3	 -I
i

1140 Abner da Veiga Souto Mayor 	 	 '10,00
865 Fernando Montes Leal 	  100,1)0

Distrito Federal. 16 de fevereiro de 1957 - Frederico Dattin da Gama e
Alrea, Chefe do Serviço de Seleção

Sarviço de Informações

EDITAL N.° 7-57

"O Departamento do Pessoal co•
munica a quem interessar possa
que se habilitou ao recebimento do
més de funeral nos tèrmos do ar-
tigo 150 do Estatuto, Ilercilia Lo-
pes iios Sai' tos, em virtude do fale-
cimento (1,) ex-serv:dor Alipil Ia

90 ,00 Costa Teixeira. matricula mime-
ro 28.243, faleci ,lo •on 4 de setern-

iu0,0c Mio de 1.950. ruin estado civil ile-
93,0o clarado na certidão de óbito é Lb
83,01	 de ens,-1,10”

851)1
75,00	

(Piou'. n. o 1.0?9.?35-51) - Em
90 . 01 8 ri' feveroiro 11,, 1957. -- //oinioio	 "O 0 ., parlimento da Pes:en;
75,e i MarOuno Corro, Chefe ilo	 munien a quem interesdr pisa, 1)1-10

336 Carlos de Aguiar Pantoja 	
337 Mirane . Pinto Vitário 	
338 José Mariano de Morais Rego 	
340 Júlio Katsutane 	
342 Luis Carlos Fornadas 	
34k Hargrives Figueiredo Rocha 	
34. Hélio Souto Lamas 	
35i Dalila Conceição Santos áltrancia
35, Honrio Parisi 	
356 José Mende. 	
:J57 Cláudio Costa 	
360 Youhann Saboag 	
351 Gabriel sidoro de Sousa 	
205 Lindeberg Dias de Carvalho 	
360 Harvey Edward Mirabet
372 Eudoro Matoso Berlinck 	
377 Moyses José Cytryn 	
382 Valter Trajam: de Sá 	
386 Rosala Salum 	
383 Amadeu Menezes Lage 	
399 Fausto Cradona Grijo 	
394 Oscar Ribeiro da Silva 	
395 Fernando Guedes Correia Gandim 	
397 Messias de Sousa Faria 	
113 Canticlio Drumonci Neto 	
463 Eka Santoslima 	
409 José Carlos Dias 	 ..
410 Lino Xavier Neto 	
413 Júlio de Melo Filho 	
416 Natalino Luis Rotondaro 	
420 Carlos Alberto de Azevedo Lima 	
424 Alicio Antunes de Oliveira 	
426 Esoindlão Lúcio Ma! tina
427 Jos, Jazbili: 	
423 Carlos Isaias Satorão 	
431 Paulo • Mrcelo Ribeiro 	
432 Azor José de Lima . 	
433 Donato Braule da Silva Ferreira 	
434 Júlio Capilé
435 José Juber Ribeiro 	
436 José Clovis Figueira de Aquino 	
437 Segismundo Hildebrando Colombo 	
438 Vatter Artur Ferreira Esteves 	
440 Leila Koury 	
441 Expedito O Arruda Nascimento 	
444 Ibrahim Elias Goraieb 	
446 Carlos Pinto Monteiro 	
447 Valter Roriz de Carvalho 	
443 João Roque Fronceschi 	
449 José Roberto Peixoto Machado 	
450 Jayme Iglesias Júnior 	
451 Renato Merçoin Vieira 	
432 Adele Ruth E. Hahlbohn 	
453 Arildo Benedito dos santos Abreu 	
454 Pedro Luiz Pinto Aleixo 	
455 Otto Koppke 	
456 Luiz Fernando Pá/untei Malta 	
458 Luiz França Rainalho Pinto 	
459 JOnas Shi gheru Kimura 	
460 Salinião Wilner 	
451 Luiz Abtbol 	
463 Fausto Vilela 	
469 Antonio Roberto Faraco 	
470 Austiclinio de Abreu Filho 	
472 Jorge Vieira Monteiro 	
473 Carlos Mariano Neves Peixoto 	
474 Waldtraut Magirius 	
477 Alberto Duringer Lourenço Silva 	
478 Alberto Cohen 	
479 José Garcia Filho 	
480 Hel io Lemos de Oliveira 	
481 Jorge da Costa Lima 	
482 Fabio Tinoco Mathias 	
483 Rubens de Souza Manino 	
485 Fernando de Souza Costa 	
466 José Somara 	
487 Leonard. Alberto Cunha 	
490 Antonio Garcia Pelaio 	
991 Aleudo Coelho Santana 	
492 Jamil Calll Soder 	
403 Dionisio Teixeira 	
4 94 José Batista Nogueira 	
495 Jacob Arcarder 	
496 Charlo Raad 	
497 João Francisco da Cota 	
498 José Francisco Ribeiro de Ornellas 	
500 Luiz da Silva Reis Júnior . 	 	
501 Sebastião Moreira Barbess 	
5114 Mareio .Tose de Aroúto Tôrres 	
505 Francisco Antonio Faraco 	
503 Antonio Mala Barbosa 	
509 nelson Martins cunha 	
510 Pedro fklcántara Andrade 	
511 Jovrna Movsés Burlá 	
516 sorinev Schmidt 	
517 Nothan Brettman 	
519 Mario de Fatie) e Sllvi Cabral 	
5 ti0 riobeiito de Abreu Sertã 	
511
r," A rm , -rIn Abr'a 1 a He ra na
O23 Antonio Abdala Heratne F.° 	

100,00
75,00
95,00
93,00
83,0e
60,00
60,00
85,00
85,00
50,00
85,00
95,00
75,10
78,00
90,00
90,00
90,00
85,00
80,0(1
95,00
75,00

100,00
100,00
80,00
95,05
75,00
93,00
85,00

100,00
85,00

100,00
65,00
95,00

1110,00
90,00
95,00

101),(10
95,00
85,00
85,01)
93,00
82,00
$5,00
90,110
80,00
9o,00
80,00
95,00

75,00
90,00
90,00
80,00

160,00
85,00

80,60
1110,00
83,00
93,00
'15.00
90,0y
8(.1,00
90,00
83,0t

100.00
100,00

93,1h

10(400
80,00
93,00
93,00
85,00

100.00

63.0t
100,00

90.0t,
95.00

atuo
90,00
95,00
60,01
$5,0'-

11)0.01
100 UI
95,00
90,01

100.00
8501.
93.01

EDITAL Ni, 8-57

"O Departamento (1 ..) Pessoal
nulifica o quem interesar possa, mio
se habilitou ao recebimento do més
de funeral nos I, N rrp os do art. 150
II,) Estatuto. Antonio llodrigues Fi-
lho, em virtudo ilo ful'emrn'ni li)
ex-servidor Emilia Pinto de Alaceda,
rnal;Uelita n. o 20.00i, falecida ern
10 de setembro de 19:a3 cujo
talo civil doeiaradll na cerlidJ:a do

o lgalioira".
(proc. ti' 1.013-045-561. - Em 8

de fevereiro de 1957. - lIowero Mar-
eiano Correia, Chefe do 8-PS..

ED1T 11, N.° 0-57
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ae habilitou ao recebimento do Inès
de funeral nos térmos do art. 150
do Estatuto, Nilson Maria da Cruz,
em virtude do falecimento do ex-
servidor José Maria, matrícula nu-
mero 14.071, falecido em 8 de Ou-
tubro de 19956, cujo estado civil
declarado na certidão de óbito é o
de viuvo",

(Proc. n. o 1.002.911-57)

'Em 11 de fevereiro de 1957. --
newero Marciano Corréa, Chefe do
tio •-PS.

Comissão de Aquisiçãu

de Material

Concorrência Administrativa n.° 10
- Grupo

Torno público que às 13 horas do
dia 20 de fevereiro do corrente ano,
serão recebidas nesta Comissão, à
Av. Graça Aranha, 416 - 6. 0 andar
- 5/623, propostas para o forneci-
mento do material a que se refere
êste edital, observando-se o que pre-
ceituam os artigos 18 e suas alineas
e 19 do Decreto n. o 9.149, de 2 de
fevereiro de 1948.

Para atender à requisiçáo n. o 2 do
Hospital do Servidor da Prefeitura.
• Espécie do material: Frascos usa-

dos e limpos.
Prazo de entrega: 10 dias.
Local de entrega: Av. Henrique

Valadares, 101/107.
NOTA - As especificações referen-

tes ao fornecimento do material de
que trata o presente edital, consta-
rão de avulsos que, de acôrdo com
I) Decreto-Lei n.° 1.705. de 27 de ou-
tubro de 1939, serão distribuidos na
sede desta Comissão, onde serão
prestados, outrossim, quaisquer es-
plarecimentás necessários.

De acórdo com o disposto no art.
17 do Decreto-Lei n.° 1.102, de 5
de julho de 1939, às emprasas ou ins-
ziluições sindicalizadas, O assegura-
is preferência em igualdade de can-
lições.

Tendo em vista a resolução n.° 28,
le 30 de novembro de 1949, do Exmo.
gr. Prefeito , será dada preferência
ma igualdade de condições tecnológi-
aia e de preces aos produtos da indús-
naa nacional.

Em 14 de fevereiro de 1957 - Eduar-
fo Pio Duarte Silva - Membro da

.C.M Matas 21.708.

SECRETARIA GERAL
DO INTERIOR E SEGURANÇA

Comissão de Aqu;siçãe
de Material

EDITAL
Terno público para ccnnecimena

dos intelassados, que no dia 21 de fe-
vereao de i957, na sede da ICM,

venda Presidente Vargas, 435-3.°
andar sala 304-A serão realizadas
as concarréncias abaixo mencionadas
para fornecimento do material a
S.G.I.S., observando-se rigorosa-
mente o que preceituem o art. 18 e
Capitulo 19 do Decreto 9 149-49.

Concarnascia	 Administrativa n.°
- As 15 lacras - Grupo 14 -

11):ereracs e araigos de escritório.
C.:Jia-man:is	 Administrativa n.°

9 - As lato hmas - Grupo 23 -
Aiaircs de asseio e limpeza.
As	 e ,pfc'ficaças referentes. às
iie na,	 ticana	 eninnerataas,

e • teal-a o	 avulsos que, na forma
D 1. 1 .705, serão dist:ibuidos na

sede cksta Ccanissáo.

SECRETARIA GERAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Departamento de Educação
de Adultos

EDITAL N.° 2
Concorrência pública n.°

Concorrência pública para in-
ternamento do menores em esta-
belecimentos particulares de en-
sino.

O Secretário Geral de Educação
le Cultura torna público para co-
nhecimento dos interessados, que
se acha aberta concorrência pu-
blica para internamento de me-
flores, da Prefeitura do Distrito
Federal, em estabelecimentos par-
ticulares de ensino primário, dós
seguintes tipos: Jardim de In-
fância (4 a 6 anos) - Curso Pri-
mário Fundamen t al (7 a 12 anos)
e Curso Primário com Artesanato
para alunos de 13 a 14 anos.

- As propostas deverão ser
entregues em enveloPes fechados
em duas vias, uma das quais de-
vidamente selada, no dia 25 de
fevereiro do corrente ano, às 14
horas, no Gabinete do Sem.etárto
Geral de Educação (Av. Erasmo
Braga. 118 - 10.0 andar), -peran-
t is a Camiz e in Dirigente do Setor
de Internamento de Menores, e se-
rão abertas nesse ano.

2 - As duas vias de cada pro-
posta serão assinadas e datadas
pelos diretores do estabelecimento
e em caso de se tratar de educan-
lário mantido por entidade social.
referendadas por um renresentan-
le hábil d ° suta diretoria.

3 - O priporiente deverá de-
% par em soa pron(sta

a) o preço da diária per-capita.
'nu algarismos e por extenso, o
qual não deverá ultrapassar de
C:PS S(1 .nt	 (oitenta cruzeiros).
b) o namoro de vagas por exten-
so e (an algari s mos, esperificaandrt
O sexo rins iit0flOi'O	 5 internar e
e tipo do escola. roto indieneão
das i‘species de artesanato, (man-
do for o en-a-i:

c) que se suamete expressamen-
te a ttidas as N,ndições do pre-
sente Muni	 enneorrt'etrni, aos
dispositiva; do Ciai . de Conta-
hilidade Publica e, ainda. ao; lar-
mos das Instrnçaies 11,0 A, de fe-
vereiro ria 19a7. da Secretaria Ge-
"ai de Filuene5o e Cintura.

4 - Diariamente, exceto aos
sábados e ate ...t1 horas antes da
(tala mareada na cláusula 1 (Viste
Edital, das 12 às 16 horas, o con-
corrente deverá. apresentar no
Gabinete do. Secretário Geral (to
Educação e Cultura docnmentaeão
hábil para prova de eXiO nela le-
gal de seu estabeiniimento, bem
coram de sua idoneidade. tal como
está previsto na. In s tilaram; n.° 6.
de fevereiro de 1937 da Secreta-
ria Geral de Filucaeão,

5 - A ,Jorumentação referida_
compreen(erá:

a) regi s tro dó esaabelecimento
tio D.E.P., devidamente atuali-
zado;

b) relação nominal dos profes-
-Ares e in exercício e seu respecti-
vo nimi ero	 reaistra no D.E.P.:

c) relação nominna do pessoal
nbilltermi,	 I . .1 11 1

flua:ata; e ()amei . ° de cai'-
eiras profissionais;
dl certidão de r egistro patines).

que comprove a personalidade PI-

Mica, quando se tratar de ins-
tituição social;

e) alvará de licença;

f) recibo do ImpOsto de Indús-
trias o Profissões e Localização,
do semestre anterior, ou prova de
sua isenção;

g) prova de quitação com o Ins-
tituto de Aposentadoria DensõeS
dos Comerciários;.

h) prova de quitação com tn àn-
pósto Sindical;

i) prova do cumprimento da lei
dos dois terços;

j) relatório previsto nas Ins-
truções n.° 6, de 7-2-57, letra d,
art. 16, da Secretaria Geral de
Educação;

1) em relação ao diretor ou res-
ponsável - prova de haver vo-
tado na última eleição, ou de pa-
gamento da respectiva multa ou
de apresentação de justificativa na
forma exigida em lei.

G - O prazo de _internamento
será de 15 de março a 31 de maio
de 1957;

7 - Não será tomada em con-
sideração a proposta que estiver
em desacôrdo com o presente Edi-
tal, por omissão ou discordância:

8 - A Informação das propos-
tas e indicação dos estabelecimen-
tos a contratar será feito pela Co-
missão Dirigente do 5.1. M., aten-
dendo à classificação dos concor-
rentes a que proceder a Comissão
Especial, previstas nas Instruções
nP 6, de 7 de fever(/ o de 1957.
da S.G.E., Cabendo à autoridade
superior a decisão final;

O - À Comissão Dirigente do
S.1. M. cabe propor, por motivo
justificado. a anulação da presen-
te concorrência, total ou parcial-
mente, se:n que caiba aofs concor-
rentes qualquer direito de recla-
mação ou indenização;

10 - O processamento para pa-
gamento das contas será feito men-
salmente, fazendo-se o cálculo das
diárias pelas vagas efetivamente
preenchidas, ressalvado o disposto
no item 11;

11 A Comissão Dirigente do
S. I. M. obriga-se a completar a
ablação dos estabelecimentos até o
dia 15 de abril de 1957. A partir
desta data qualquer vaga ocor-
rente será comunicada pelo esta-
belecimento. por eSe1110, 20 5.1.M.,
(pie a preencherá, dentro de 5
(cinco) dias; se não o fizer, a
P.1).F. será responsável pelo pa-
gamento como se - preenchida es-
tivesse;

12 - Durante o prazo da vi-
gência do contrato, sé poderá ser
feita transferência de direção do
estabeleeimento, com prévia anuên-
cia do onvidos os areies
praprio. (ia P.D.F. sabre a ido-
neidade do novo dirigente;

13 - A inob s ers-ânein da; con-
dições 00111 'atuais determinará a
aplicação das penalidades previs-
tas em regulamento, inelu s ive o
da rescisio do rOntr210, se con-
vier à Municipolidade;

_ OS acflO omis sos serão re-
solvidos. pelo Secretário Geral de
Eillicaaão e Cultura.

Distrito Federal. 8 de fevereiro
de 1!157. - Nilo 'tomer() - Se-
cretário Geral.

SECRETARIA GERAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Instituto de Educação

EDITAL N.° 19
Exames de segunda época d

cursos Ginasial e Normal
Dia 18 - Segunda-feira

As 10 horas - Português - 1. • e2. a séries ginasiais (escrito e oral).
As 11 horas - Portugués - 3." e

4. a séries ginasiais (escrito e oral)..
As 13 horas - Matemática - 1.4

série normal (escrito e oral).

Dia 19 - Têrça-feira
As 10 horas - Latim - 1. a e 3.0séries ginasiais (escrito e oral).
As 11 horas - Latim - 2.° e 4.0

séries ginasiais (escrito e oral).
As 13 horas - Português - 1.° sé-rie normal (escrita e oral).

Dia 20 - Quarta-feira
As 11 horas - Geografia _ 1 , 2,',

3." e 4. a séries ginasiais (escrito e
oral).

As 13 horas - Geografia - 1." sé-
rie normal (escrito e oral).

As 14 horas - Biologia Educacional
- 2. 8 série normal (escrito e oral).

Dia 21 - Quinta-feira
As 10 horas - Inglês - 3.° série

ginasial (escrito e oral).
As 11 horas - Inglês - 2' e 4.°

séries ginasiais (escrito e oral).
As 13 horas - Fisica - 1. a série

normal (escrito e oral).

Dia 22 - Sexta-feira
AS 11 horas - Ciências Naturais -

oral).
4." séries ginasiais (escrito e

As 13 horas - Química - 1.° série
normal (escrito e oral).

As' 14Iloras - História da América
- 2. a série normal (escrito e oral).

Dia 23 - sábado
As 10 horas - História - 1. a. 2.a,

oral).4.a séries ginasiais (escrito e

Às 13 horas - Canto Orfeónico -
I." série normal (escrito e oral).

Dia 25 - Segunda-feira
As 8 horas - Matemática - 1. 0 e

2. a séries ginasiais (escrito e oral).
As 9 horas - Matemática - 3.0

série ginasial (escrito e oral).
As 10 horas - Matemática - 4."

série ginasial (escrita e oral).
Dia 26 - Térça-feira

As 10 horas - Francês - 2. a. 3.a
e 4. al séries ginasiais (escrito e oral).

As 13 horas - Anatomia - 1. 8 sé-
rie normal (escrito e oral),

Dia 27 - Quarta-feira
As 13 horas - Desenho - 2.', 3."

e 4. a séries ginasiais (escrito e grá-
fico oral).

Dia 28 - Quinta-feira
As 9 horas _ Canto Orfeónico -

3. 0 série ginasial (escrito e oral( .
Instituto d. Educarão. 15 de feve-

reiro de 1957. - afario Paulo de Brito,
Diretor.

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Concessões
'EDITAL N.° 3-57

Pelo presente edital, torno público,
que, o passe livre especial núme-
ro cento e setenta e quatro 41744.
déste Departamento, expedido em
nome de Hamar Velasco, foi extra-

-viado, ficando assina sem nenhum
valor. Nestas condições, qualquer
pessoa inclusive motoristas de óni-
bus e lotações, ficam autorizados a
apreende-10 remetendo a êste Ser-
viço, que funciona à Avenida Graça
Aranha na, .)27, 2. 0 anda", para de-
vidos fins.

Dspartarnento d Coacessõas. 14
de fe •ereiro de 1937. - Nelson Lobo,
responderia° peai Chefia do Servia*
de Cantais e Barcas 3-CS, matri-
cula a 588.

Viste : em 15 2-1957. -



3 Aves e pequenos animais

	

abatidos	 500,06
lller.ado N. S. da Penha —

Av. N. S. da Penha:

	

N. Comércio	 Aluguel

Cr$

	

2 Massas	 	
	

250,00

6 Aves vivas e ovos ....	 700,00

	11 Veegtais	 	
	

100,00

Mercado São Pedro — Rua El-
pldio Boa Morte:

	

N." Comércio	 Alugue!

Cr$
1 Vegetais e frutas nacio-

	

nais
	 200.00

3 Vegetais efrutas nacio-

	

nais
	

200.00
6 Vegetais e frutas nacio-

	

nais
	

200.00
7 Vegetais e frutas nado-

	

nais
	

200.00
9 Vegetais e frutas nado-

	

na is 
	 200,00

	

12 Cereais
	

800,00

	

14 Cereais
	

800,00

	

19 Cereais
	

1.500,00
s/n." Frutas nacionais e es-

	

trangeiras	 	
	

500,00

Mercado São Sebastião — Praia
de Botafogo, 472:

N.° Comércio
	 Aluguel

Cr$

N. Aluguei

Cr$
" Comércio

N.° Comércio
	 Aluguel

Cr$

Mercado São Bento — Avenida
Portugal — LIrca:

6 Vegetais e frutas nacio-
nais

13 Aves e pequenos animais
abatidos

Mercado São Cristovão — Campo
de São Cristovão 2, 4

200,00

700,00

N. Comércio
	 Aluguei

Cr$
e6:

Pav. III Vegetais e frutas na,
cionais	 300,00

Mercado Regional Santa Cecilia
Banga:

N. Comércio	 Aluguel

Cr$

10 Aves abatidas 	  1.500,00
20 Salgados 	 	 500,00
21 Salgados 	 	 500,00
23 Massas Alimentícias 	 	 500.00

Mercado N. S. da Lapa — Pra-
ça Damasco — Senador Camará:

N." Comércio	 Aluguei
Cr$

8 Massas e Conservas	 400,00
12 Vegetais efrutas nacio-

nais 	 	 100,00

13 Vegetais e frutas nacio-
nais 	

14 Vegetais e frutas nacio-
nais 	

15 Vegetais e frutas nado-
nata 	

16 Vegetais e frutas nacio-
nais 	

18 Vegetais efrutas nado-
nais 	

19 Aves vivas e ovos 	

Mercado São Braz — Rua Doutor
A. Vasconcelos:

N.° Comércio
	

Aluguel
Cr$

26 Vegetais e frutas nacio-
nais 	
	

50,00
28 Cere,	 300,00
29 Cereais 	

	
500,00

46 Vegetais efrutas nado
nais	 50,00

65 Vegetais e frutas nacio-
nais	 	

	
50.00

70 Cereais
	

300,00
71 Cereais
	

300.00

Mercado N. S. das Graças —
Praça Manágua — Bento Ri-
beiro:

N.° Comércio	 Aluguel
Cr$

- e 3 Cereais 	  1.400.00
10 Aves vivas e ovos 	 	 500.00

100,00

100,00

100.00

100.00

100,00
300,00

ir
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V — Os proponentes não inchan'oa
nas categorias profissionais e entida-
des acima citadas, deverão apresentar:

a) Prova de capacidade financeira;

b) Prova de idoneidade comer,aal
efornecida por tres casas atacadist,s
seus fornecedor	 mes, com `irrna reconne

ida	
-

c) Prova de capacidade têcnica cons-
taluda de documento qu e tapruVe
o proponente tirocinio do ramo a ,pie
se propõe explorar, exped:do pelo S.a.
dicato respectivo;

• d.) Prova de capacidade legal para
o exercicio de atividade comercial (Re-
gistro de firma no 1./.1.C. ou nos or.
gãos estaduais competentes);

c) Declaração de local ou locais de
que dispõe para es(ocagcm dos pro-
dutos de especialidade pleiteada;

f) as propostas deverão conter a de-
claração expressa de que o proponeine
se submeterá a tódas as exigências das
leis e regulamentos vigente;

g — Prova de depósito provisório,
em moeda corrente, para garantia aa
proposta, efetuado no Departamento
dom Tesouro, na importância de Cr$
500,00 (quinhentos cruzeiros) para os
lavre,clores, criadores, pescadores, coo-
perativas e entidades congneres e de
Cr$ 1,000,00 (um mil cruzeiros) para
os demais proponentes;

li — Ene caso de empate ou igualda-
de de condições será dada preferência
aos lavradores, criadores, pescadores e
cooperativas ou entidades congêneres;

VI — Os proponentes deverão decla-
rar em suas propostas o ramo de ne-
gócio que desejara explorar nas loca-
ções existentes.

VII — Não serão tomadas em con-
sideração as propostas que não esti-
verem dc pleno acôrdo com éste Edi-
tal de Concorrência, quer por omi,,são.
quer por discordância.

VIII — Logo apôs a leitura de
cada proposta será declarada pela co-
missão julgadora se a mesma está ou
não em condições de ser recebida para
Julgamento:

IX — A Comissão de Concorrên-
cia prestara aos concorrentes todos os
esclarecimentos necessários a organiza-
ção de suas propostas em sua séde
sita 

nndara A. 

venida Rio Branco a. 277
2. andar .

X — A concorrência a que se refere
o presente- Edital poderá ser anulada
ou adiada, se assim achar conveniente
a Prefeitura do Distrito Federal, não
cabendo aos interessados direito a qual-
quer reclamação ou Indenização.

Departamento de Águas

Serviço de Material
CONCORRÊNCIA N.° 42

Data da realização : 27 de feverei-
ro de 1957.

Grupo n." 9 — Vidro liso e mar-
telado.

CONCORRÊNCIA N. o 43

Data da realização : 27 de feverei-
ro de 1957.

Grupo n. o 17 — Carbureto de cál-
cio.

CONCORRÊ.NCIA N. o 44

Data da realização : 27 de feverei-
ro de 1957.

Grupo n. o 8 — Cabo para aparê-
lho de solda elétrica.

CONCORRÊNCIA N. 45

Data da .2.alização : 27 de reverei-
ra de 1957.

Grupo n." 26 — Mangueira, man-
gole e len01 de borracha.

CONCORRÊNCIA N. o 48

Dat:. da realização : 27 de feverei-
ro de 1957.

Grupo n. o 5 — Amônia e benzi-• .
CONCORRÊNCIA N.° 47

Data da realização : 27 de feverei-
ro de 1957.

Grupo n. o 5 — Sulfato de cobre.

CONCORRÊNCIA N.° 48

Data da realização : 27 de feverei-
ro de 1957.

Grupo n." 32 — Tinta e verniz.
Nota: — As especificações refe-

renia-1 Los editais acima, constarão
de avulsos, que de acordo com o
• reto-lei n. o 1.705, de 2't de ou-
tubro de 1939, serão distribuídos aos
inte-essados, pelo serviço de mate-
rial ou pelo sindicato dos Represen-
tantes Comerciais junto às Reparti-
ções Públicas, de acôrdo oom a soli-
citação do masino, feita em carta
datada de 9-11-1939.

Em 15 de fevereiro de 1957. —
Wollemar Mattos Schlch, — Oficial
Administrativo classe I — matricula
n. 0 47.197.

SECRETARIA GERAL
DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA

COMÉRCIO

Departamento
de Abastecimento

EDITAL N.° 14
O Diretor do Departamento de

Abastecimento, na conformidade do
parecer do Setor juridico desta Secre-
taria Geral expedindo norpocesso nú-
mero 2.027.129-56 e no sentido de
bem cumprir o disposto no artigo nú-
mero 2.740 de 4 de novembro de 1940,
torna público, para conhecimento dos
interessados, que os estabelecimentos
comerciais, sujeitos às determinações
contidas nos diplomas legais supramen-
cionados. deverão solicitar da Repar-
tição competente. fazendo prova, a
emissão de tantas guias de trânsito
quantas forem necessárias para acom-
panhar as remessas de carne. miados
e sub-produtos que tiverem de ser fei-
tas às respectivas filiais.

Em 14-2-57. — José Alues Rama-
l/ao, Diretor do DAB.

EDITAL N. 16

Concorréncia para concessão de com
partinzentos nos mercados regionais
da Secretaria Geral de Agricultura.
Indústria e Comércio, para abasteci-
mento público.

O Diretor do Departamento de
Abastecimento, tendo em vista as diS-
posições do Decreto re? 13.429, de
29 de dezembro de 1956, torna pú-
blico:

I — Está aberta concorrência para
concessão de compartimentos
nos seguintes Mercados Re-
gionais:

MercaJo Mendes de Moraes —
Rua Capitão

16 Vegetais e frutas nacio-
nais	 200,00

Mercado de Carapinho — Praça
dos Lavradores:

N. Comércio	 Aluguel
Cr$

2 Vegetais e frutas nacio-
nais	 53,90

8 Vegetais e frutas nacio-
nais	 53,90

25 Vegetais c frutas nacio-
nais	 53.97

II — As propostas	 serão recebidas
no Departamento de Abaste-
cimento, no dia oito de março
de mil novecentos e cinqüen-
ta e sete às quinze horas:

20 Salgados 	 	 500,00

III — Cada proponente deverá apre-
sentar propostas para concessão de
apenas um compartimento exclusiva-
mente para o comércio a retalho dos
ramos previstos- no artigo 1°. do De-
creto n. 5.012, de 13 de julho de
1943, não sendo consideradas as pro-
postas para venda de mercadorias não
destinadas exclusivamente à alimenta-
ção.

IV — Os proponentes, quando la-
vradores, criadores ou pescadores, de-
verão apresentar prova de registro no
Departamento de Agricultura (Serviço
de Economia Rural), no Departamento
de Veterinária (Setor de Pesca e
Piscicultura) ou no Ministério da Agri-
cultura, quando se tratar de produtor
localizado fora do Distrito Federal, as
Cooperativas de Produção Agrícola,
de Pesca, Colônias de Pescadores e
entidades congêneres deverão compro-
var estar devidamente registradas nos
Órgãos competentes federais ou muni-
cipais.

EDITAL N. 17-57

O Diretor do Departamento de
Abastecimento, usando das atriSuições
que lhe confere o art. 2°. do Decreto
n. 13.112, de 27 de dezembro de
1955 — (Regulamento das Feiras Li-
vres) e tendo em vista o que consta
do processo is, 2.016.619-57, resolve:

Tornar sem efeito o Edital n. 9, de
31 de janeiro último.

Transferir, a partir do dia 20 do
corrente, e realização da feira n. 10
da rua Domingos Ferreira para a rua
Leopoldo Migtez, continuando a fua-
cionar às quartas-feiras.

Transferir, a partir do dia
corrente, a realização da feira
da rua Leopoldo Migue: para
Domingos Ferreira, continuando
clonar aos sá.`..-nclos.

23 do
n. 48
a rua
a futi-



Matrícula Matricula Matrícula	 Matrícula

29 847 49.880 50.402
1.086 2.915 50.819 51.222
3.'“)5 4.009 51.361 51.780
5.728 5.943 52.603 53.701
6.631 7.500 54.151 56.030
9.799 10.497 56.597 57.03.1

10.983 11.071 59.835 60.302

I
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friONTEFIO DOS ELn PREGADOS MUNiCIPAIS 11.457
11.818

11.728
13.337

60.799
60.746

60.188
81.503

Será -fent v.,o hole. segooda-teira, 18 de fevereiro, 	 ia	 8015m às 16 lis.. 14.068
16.147

30.438
16.468

62.888
64.135

63.242
64.229

vt.12:111p, n! o	 das	 seguintes	 propostas de cropri.stinios:

CO.D1GO 21 - DE ORDEM DO EXMO 	 R. PREFEITO DE ACORDO
17.085
17.860
20.912

17.122
19.752
22Ã20

64.518
61.803
65.224

64.532
65.128
65.705

COM O ART. 4." DO DECRETO 13.344 2').662 23.276 65.800 65.973
25.552 24.812 67.265 67.335
67.43% 67.566 67.669 68.158
25.603 25.715 68.509 69.874

ricula , Processo Mal ricula Processo 26.131
26.880

26.726
26.945

71.223
72.127

71.694
73.845

28.082 28.549 71.311 75.132
30.428 32.541 79.052 19.326
32.675 33.514 79.518 19.711
33.559 36.301 95.625 95.689

2.293 327.911 410.997 307.421 38.525 38.792 95-1133 95-1118
9.916 220.076 44.2:7 395.986 39.098 39.614 95-1705 195-2083

10.007 323.405 46.069 126.659 41.152 43.453 95-3285 09_231
18.226 327.376 50.450 6116.334 44.119 44.199 99-350 99-585
21.167 331.223 52.847 331.375 41.381 44.629 90-925 400-173
25.727 3.502 W2.582 328.112 45.993 48.023 400-375 00-019
20..570 331.275 67.321 324.002 49.327 49.802
21.190 315.887 68.997 0 6.657
38.083 323 608 71.838 218.304
3U. 076 220.886 05=1079	 G1! 7.317

CASAMENTOS,

COMUNS EXT11.\NUME11.k1tIOS 	 (.:61)1G 23
Matricula	 • Processo

	
"..Nlatricula
	

Proevsso

p edido 21al ricula Pe-dido Malrícula

52.730 56.336 56.431 75.420

607 86.280 612 78.231
608
609

79.480
71.415

013
614

86.393
95:-9856 O pagamento das pr-.postas de empréstimos será encerrado dia 22.

610 76.884 615 74.760
611 73.751 616 77.358 TEATRO , MUNICIPAL (1)	 não sofrer de	 ino:éstia	 infec

to contagiosa;
Comissãi	 Artistica	 e	 Cultura\ e)	 boa condoia;

ESCOLA DRAMÁTICA	 MARTINS
PENA

f)	 vacinação	 uu	 revacinaçUo	 re-
cente;•EMERGÊNCIA

g)	 2 retratos 3%.
Eorrm. N.0 1

Suo ohrig~as para todos os
Acham-se abertas, diàriamente,

das 14 às 21 horas, atui o dia 28 do
corrente, as inscrições para a ma-
trícula no Curso Regular e Seriado
desta Escola.

São condições exigidas para- a
matricula:	 - -

a) Curso ginaAal;
b) prova de identidade;
c) idade de 15 a 25 anos para os

candidatos do sexo feminino e de
16 a 28 anos para os candidatos do
sexo masculino;

candidatos à, matrícula na Escola
Dramalica lartin.s Pena, provas de
memória, atenção e dicção.

O Curso, que é gratuito, ter
duração de tis anos e funcionará
em dois furnos das 15 às 18 horas
o das 19,30 às 22,30 horas.

Distrito Federal, 14 de fevereiro
de 1057. - E. Borreto Pinto -Se-
cretário Geral da Comissão - As-
tistico e Cultural (Teatro Munici-
pal) - Matrícula n. :5.271

Guia de Recolhimento	 À VENDA:

Verba Bancária	 Avenida Rodrigues Alves 1

Preço: Cr$ 0,40
	 Agência! -Palácio da Fazenda

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEME3C3L50 POSTAL

.••nn•,.
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"Requeri diligência, oportunamente,
nestes autos, no sentido de ser o in-
teressado notificado a apresentar cer-
tidão de autoridade competente, que
enquadrasse os alegados serviços de
guerra na discriminação do decreto
federal que os define, ou seja, no
disposto .no decreto n.° 26.907 de 18
de julho de 1949.

Não pôde o requerente satisfazer
essa exigenela como hão pôde aten-
der a exigência posterior do Sr. Re-
presentante da Fazenda, de apresen-
tação de certidão na forma da deter-
minação do Exmo. Sr. Ministro da
(iuerra, constante de Aviso de 25-7-55
transcrito no Boletim Interno ri.° 171,
de 30-7-55, da Secretaria Geral do
Ministério da Guerra.

Essa impossibilidade, entretanto,
não o inibe de insistir em alegar di-
reito, que o não ampara, com base
na certidão de fls. 11, lida no relató-
rio.

Mo é o primeiro nem o único caso
de iserção pleiteada com base na lei
n.° 31, após a nova redação dada à
seu artigo 2.° pela lei 764, em que
formulei a exigência a que foi feita
alusão. Em tais oportunidades ante-
riores, e foram . muitas, já tive ense-
jo de esclarecer, verbalmente, neste
Conselho, qual o meu pensamento a
tal respeito, Agora, na oportunidade
de promnunciar o meu voto neste
pedido de reconsideração, sirvo-me
do ensejo para consigrá-lo, por es-
crito, no corpo do acórdão.

A única certidão apresentada pelo
recorrente reservista de 1. a categoria
do exército nacional — limita-se a
esclarecer que o mesmo, "no período
de dez de dezembro de mil novecentos
e quarenta e dois a onze de novembro
de mil novecentos a quarenta e três,
prestou serviços na Zona de Guerra
abrangida e delimitada, pelas letras

e "n" do artigo Primeiro do
Decreto número dez mil novecentos e
quarenta e dois, durante o último
conflito mundial".

Nos demais casos congeneres e an-
teriormente ao -Aviso do Sr. Ministro
da Guerra incluso no Boletim do Mi-
nistério da Guerra de 30-7-55, formu-
lei, sistematicamente, exigência no
sentido de- que, considerando que a
cenceituação de serviço de guerra ej
de preceito legal federal e não dej
difinição subjetiva, fosse o interessado'
notificado a apresentar certidão, de
autoridade competente, enquadrando
os alegados serviços de guerra na le-
gislação federal que os define (Decre-
to 26.907 de 18-7-49).

No presente recurso assim não pro-
cedi, ainda antes da expedição do
Aviso do Sr. Ministro da Guerra, dado
que a certidão apresentada ao mencio-
nar os serviços prestados pelo recor-
rente em zonas do território nacional
delimitadas pelo decreto secreto n.°
10.490-A, não acrescenta, como usual-
mente eia feito nos demais casos, a
observação pessoal, da autoridade que
mandara passar a certidão, de que,
"em consequência" prestara serviços
de guerra.

Já fundamentei demoradamente mi-
nha opinião sôbre a matéria, em inú-
meras oportunidades anteriores, no
seio dêste Conselho. Reporto-me, as-
sim, ao voto proferido no acórdão
número 2.247 de 27 de abril último,
do -seguinte teesr:

A lei n.° 31, em seu artigo I.° e
respectivo parágrafo único, após a
redação que ao parágrafo único deu
a lei 696 de 16 de maio de 1952, dis-

põe do seguinte modo:

ACORDA() N.o 2.460
Sessão de 13 de agõsto de 1958

Recurso n.° 2.235.
Recorrente: Cello Martins.
Recorrido: Depertamento da Renda

de Transmissão.
Relator: Conselheiro Osvaldo llo-

tnéro.
Impósto de Transmissão de Pro-

priedade "inter-vivos".
A isenção do impósto previsto

na lei n.° 31, de 31 de outubro de
1947, com a nova redação irite foi
dada a seu artigo 2.° pelo artigo

da lei 764, de 29-12-52, só be-
ve ficia aqueles que proJent, medi-
ante ceriidão de autoridade com-
petente, ter prestado serviços de
guerra como tais definidos na le-
gislação federal.

RELATÓRIO

Celio Martins, bancário, residente à
etia José Mauricio n.° 375, recorre da
decisão de 13-5-55 do Sr. Diretor do
D.R.D., que exigiu o pagamento do
impesto de transmissão corresponden-
te à guia que dá inicio ao processo,
denegando, em consequência,weconhe-
cimento à isenção prevista na lei n..°
31, de 1947 e pretendida pelo recor-
rente sob alegação de -prestação de
serviço de guerra.

E' o seguinte o teôr 'cla petição de
recurso constante de fls. 9 e 10 doa
autos: (lê)

Instrue o processo fotocópia, devi-
damente conferida, de certidão da
Secretaria do Ministério da Guerra
assim redigido: (fls. 13) (1é).

O Sr. Representante da Fazenda
oficiou nos autos assim se pronun-
ciando:

"1. Esta Representação da Fazenda
já se tem pronunciado, inúmeras ve-
zes, em recursos interpostos a este
Conselho, solicitando os benefícios da
.lei n.° 31-47 com base em alegados
serviços de guerra, entendendo, data
vénia com a melhor doutrine., que o
simples conceito geográfico de ter o
interessado servido numa das aludi-
das zonas não configura prestação de
"serviço de guerra".

2. Em casos que tais, os recorren-
tes trouxeram aos processos certidões
declarando, de um modo geral, que,
tendo o interessado servido numa das
zor as delimitadas pelo decreto secreto
n.° 10.490-A, de 1942, teria éle, "em
consequência" prestado serviço de
guerra.

3. Ora, ninguém presta serviço de
guerra "em consequência" de um de-
creto. o serviço há que ser, efetiva-
mente, uma atividade ligada direta-
mente ao esferço bélico do pais. O
Interessado, ao servir numa das alu-
didas zonas, poderia ter prestado ser-
viços de duas naturezas: guerra ou
de mera rotina, êstes últimos, eviden-
temente, inadequados a configurar
efetivo servieo de guerra, justificati-
vos da concessão do favor isencional.

4. Todavia, neste recurso, nem isso
se diz. A certidão de fls. 13 atesta
que o recorrente prestou "serviços"
(e) na zona... Nenhuma indicação
da natureza de tais hipotéticos ser-
viços.

5. Esta Representação da Fazenda,
chamada a se pronunciar sôbre de-
zenas de recursos semelhantes, tem
se manifestado, sistematicamente, con
traria à aplicação ampliativa dos fa-
vores da Lei n.° 31-47, tendo produ-
zido recente e longo parecer no re-
curso n.° 1.762, do ilustre General
Edgard do Amaral, cuja cópia pede
vénia para fazer anexar à presente
promoção neste ensejo. Os conceitos
coniedos no aludido parecer passam a
Integrar esta promoção para todos os
efeitos.

Pelo não provimento do recurso.
Rio de Janeiro 11 de julho de 1955.

(1 is. 25-26)
"A jurisprudência reiterada e Uni-

forme do Conselho, firmada a partir
de fins de 1955. é no sentido de ne-

gar o reconhecimento da isenção da

Lel n.o 31-47 às pessoas que alicercem
seus pedidos em alegados "services de
guerra", prestado numa das z o n as
estabelecidas' no Decreto Secreto si.°
10.490-A, simplesmente.

2. O Conselho está bem familiari-
zado com a hipótese, tendo chegado
a conclusão de que somente se jus-
tifica a outorga do favor isencionál
quando ficar absolutamente esclare-
cido, pela "autoridade competente",
que o interessado prestou realmente
serviços de guerra (e não de mera
rotina).

3. Ora, o Ministro da Guerra, por
Nota de 1955, publicada no B.I.
Secretaria da GlielTD., aprovando pa-
recer do Estado-Maior do Exército,
fixou normas definitivas para o reco-
,nhecimento das situações que, ao ver
da aludida autoridade competente,
justificam o reconhecimento da isen-
ção, por representarem precipuamente
"serviço de guerra".

4. Tendo em vista essa situação,
foi feita diligência no sentido de que
o interessado completasse a instru-
ção do processo mediante a apresen-
tação de certidão obtida na confor-
midade do disposto na mencionada
Nota Ministerial,

5. Vê-se da petição de fls, que o
Interessado confessa não poder se
enquadrar nas situações previstas na
Neta do Ministério da Guerra.

6. Realmente, neste caso, a própria
certidão de fls. 13 não declara que
o interessado prestou "serviços de
guerra" mas simplesmente "serviços"
(sic). Ora, que serviços são êsses?
Evidentemente, a não ser por uma gi-
nástica da imaginação, são serviços
de rotina, prestados em unidades mi-
litar e não serviços de guerra, de na-
tureza excepcional, com risco da pró-
pria vida, ou, pelo menos, ensejando
desconliorto pelo afastamento do ofi-
cial de seu domicílio e sua instalação
em território inimigo, nas praias, em
serviços de patrulhamento, etc.

Pelo não provimento do recurso.
Rio de Janeiro, 23 de abril de 1956.

(fls. 41-45)
Em sessão realizada em 29-11-55 foi

o recurso retirado de pauta afim de
que fôsse o recorrente notificado a
apresentar, dentro em 30 dias, cer-
tidão de prestação do serviço de guer-
ra que preencha as condições pres-
critas no Aviso n° 1.164 de 3-11-55
do Ministério da Guerra.

Deixando de apresentar a certidão
em causa o interessado apresentou a
petição de fls. 41 e 42 do seguinte
teôr: (lê).

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR

Face às alegações finais da unima
petição do recorrente, cabe acentuar,
preliminarmente, que o prazo de 30
dias, mencionado no artigo 18 do De-
creto-lei 9.626, não é prazo de pres-
crição do direito da Fazenda, mas
simples prazo administrativo de or-
denação do expediente interno da re-
partição arrecadadora,

O que dispõe o invocado artigo 18
é complementação do dispositivo do
artigo 16, do mesmo decreto-lei, que
determina deva o impesto ser inicial-
mente arrecadado na conformidade
das declarações constantes da guia
apressada, procedendo-se, em seguida,
à verificação prevista no capitulo III
(arta. 18 a 23).

Tem assim tilda a legitimidade pro-
cessuel o ato de reconsideração da
autoridade recorrida.

No que respeita ao mérito do litígio,
a matéria comporta as considerações
que passarei a expor,

'Art. 1.0 Durante o prazo de quin-
ze anos, a contar desta data, o imó-
vel adquirido, para sua, residência.
por componente da Fórça Eizeceicee-
nárla Brasileira, por unia única
será isento do impósto de	 liSin is -
são e, erquanto servir ao flui pre-
visto neste artigo, do respecevo
pôsto predial.

Parágrafo único — Serão conside-
rados componente da Fórça Expe-
dicionária Brasileira, pare os efeit, s
deste artigo, todos os que heuverein

, prestado serviço de guerra no Exer-
cito, na Marinha de• Guerra, na Ae-
ronáutica e na Marinha Mercante,
nesta ultima a partir do primeiro
torpedeamento de . navios brasileiros
em águas territoriais brasileiras ou
extra-territoriais".

Anterior:flerte à lei 764, de 29 de
dezembro de 1952, assim dispunha u
artigo 2.° da lei n. o 31:

"Art. 2.° Para a concessão dos
beneficies desta lei, os ineressacios
deverão anexar a sguia de transmis-
são de propriedade:

a) declaração com firma reconhe-
.cida de que não gozou dos favores
Urna única vez;

b) o titulo legal de que trata o
art. 1. 0 do Decreto número 16.821, de
13 de outubro de 1944, que regula-
mentou o Decreto-lei n.° 6.795, de
17 de agósto de 1944, corno prova cie
serviços de guerra de que trata o
parágrafo único do artigo anterior".

A primeira redação da lei 31, como
esclareceram . os dispositivos citados,
ao conceder o favor isencioral a es
que houvessem prestado serviço cie
guerra, muito prudentemente deixou
de incluir no seu texto qualquer de-
finição explicita do que fesse eer-
viço de guerra. E digo muito pru-
dentemente porque, tratando-se de
serviços específicos prestados em be-
neficio da náção, •sua conceituação
haveria que ser, necessàriamente, de
preceito do Poder Qúblico Federal —
juiz supremo dos interesses nacionais
— e vão de definição do legislativo
local.

Adotou, assim, a lei municipal, de
Inicio, o critério objetivo de conside-
rar, para os efeitos da isenção que
concedeu na órbita tributária do Dis-
trito Federal, como demonstrativo
da prestação de serviços de guerra,
o titulo legal correspondente à ob-
tenção das medalhas mencionadas
no -artigo 1.0 do decreto federal nú-
mero 16.821.

Com a lei n.° 764 de 29-12-1952,
entretanto, foi alterada a situação
preexistente, ao ser dada, pelo seu
artigo 4.°, cova redação ao ar' "o
2.° da lei ri.° 31, nos seguintes ter-1n

"Art. 4.0 Passa a ter a seguinte
redação o art. 2.° da lei n.o 31, de
31 de outubro de 1947:

"Para a concessão dos benefícios
desta lei os interessados deverão
anexar à guia de transmissão de pro-
priedade:

a) declaração, com firma reconhe-
cida de que não gozou dos favores
uma única vez;

b) certidão de que prestou servi-
ço de guerra, passada pela autorida-
de competente".

Como se verifica desse último tex-
to, a condição legal vigente é a
apresentação, pelo interessado, de
certidão de que prestou serviço de
guerra.

A lei local, que evitara, desde o
inicio, a apreciação caaulstica, por
parte das autoridades locais, do que
fosse serviço de guerra, ainda que
alterando, na forma, o critério ob-
jetivo, primitivamente adotado para
a caracterização da situação de di-
reito a que deva corresponder a ou-
torga do favor, manteve, na reali-
dade, a mesma objetividade, ao con-
dicioná-lo à apresentação daquela
certidão.

Mas, ao exigir que a certidão da
prestação de serviço de guerra seia
passada, pela autoridade administras

JURISPRUIDÊNCiA
DIÁRIO OFICIAL (Seção II)
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lava competente, em função dos ser-'
viços de registro de pessoal que te.
aiham a seu cargo, não conferiu a tais
autoridades administrativas, nem po-
deria evidentemente fazê-1o, o poder
ou a liberdade de, a sua critério sub-
jetivo. definirem o que deva ser
considerado serviço de guerra nas
certidões que passarem.

A conceituação do que deva ser
serviço de guerra, por sua própria
natureza, é, como disse, de preceito
federal, mas de preceito federal nor-
mativo e não de livre definição das
autoridades administrativas encar-
regadas dos serviços de re gistro e
assentamento do pessoal militar.

A lei kcal alude a certidão de ser-
viços de guerra e êsaes estão defini-
dos, promenorizadamente. em rela-
ção ao exército, a marinha e à ae-
ronáutica em texto regulamentar
corstante da legislação federal. E'
justamente o que, de forma explicita
se contém no decreto federal núme-
ro 26.927, de 18 de julho de 1949,
rnencienado no pedido de diligencia
que formulei.

É'-se decreto, texto normativo fe-
deral. liPiX2 do polo então Presidente
da R epablica, General Eurico Gas-
par Dutra. cm o "referendum" dos
três miniatros militares, como decla-
ra sua ementa:

"Define as diversas situações pre_
vastas nos artigos 1. 0 e 6.° da Lei 288
de ti de ¡unha de 1948, ra forma da
reatar:5e (=I nat a pela lei na 616, de 2
de fevereiro de 1949".

Deixendo de considerar as disposi-
ções relativas ao artigo 6. 0 dessa
por se refecerem a serviços de guer-
ra prestados na primeira guerra
mundial e não na segunda. recapi-
tulemos o significado do decreto nú-
mero 26.9e7 ao referir-se às diver-
sos situações previstas no artigo 1.0
da lei na 233 de 8 de junho de 1948,
te ferina da redação dada pela lei
na 616 de 2 de fevereiro de 1949.

Idéceicamente ao que sucedeu ro
Le"i tiVO local com a votação do
proie:o que se converteu na lei n.°
31. o Lerislativo federal, cogitando
de taneficiar os militares e civis que
paracioarnm de operarões de guerra,
t,-;mbén] votou medidas, na órbita
f('le'al. em favor dê.s.ses militares e
civis, medidas essas consubstancia-
das no prole au que se aonverteu
lei 238 cuja redação, no eme respei-
ta a seus artigos 1.0 e 6. 0, foi, pos-
teriermente, alterada pela de núme-
ro 616 de 2 de fevereiro de 1949. Essa
lei 238. ra forma de sua ementa
"c nneeee vantagen.s a militares e
e:V js que participaram de operações
de guerra".

Em:tunda a redação definitiva des-
se diploma legal, dada pela lei 616,
as vantagens que concede, na órbita
federal, em razão da participação
em operações de guerra, beneficiam
os oficiais (art. 1.9. os sub-tenentes,
sub-oficiais e sargentos da F.E.Ba
F.A.B e Marinha de Guerra (Ra-
nge 2.0 ), os funcionários públicos
federais. estaduais e municipais, de
entidades autárquicos ou de Socieda-
deS de economia mista (art. sa). uma

vez demorstrado que:
"srn in 110 11 ..'1111 .0 de guerra da
Itália. ou tenha cumprido missões

pahailhanient o, vigilencia e se-
guiram:a da litoral, e Operocõe g de

guerra e de observações em qual-
quer outro teatro de operuieões.
definidos pelo Ministério resPerli-
vo, inehisive nas ilhas de Trinda-
de. E e rna ndo de Noronha e nos
navies da :‘larinlia de Guerra que
drufenullato portos nacionais em zo-
nas de operações de guerra".

Corno se \; n5 , () conceito de parti-
cipação em operações de guerra
não arou rigidamente caracteriza-
do no reata &In lei federal. sendo
previstas hipóteses que seriam de-
fin i da s pelo Ministério rospect
ou .ia por ato supletivo de apre-

dação do titular da pasta militar
Essa indefinição parcial de si-

tuações' cabíveis na hipótese legal,
originou, desde logo, o ato norma-
tivo, consubstanciado no decreto
n.° 26.907, de 18 de junho de
1949, baixado pelo então Presiden-
te da República com o "referen-
dum" dos Ires Ministros das pas-
tas militares, ato que, complemen-
tando o disposto na lei ti.° 288
com a alteração de redação que
lhe deu a de n.° 616, excluiu, in-
tegralmente, a definição ou carac-
terização por critério subjetivo das
repartições adminisarativas su-
bordinadas, do que deva ser con-
siderado como participação em
operações Ile guerra, ou. o que é
O nicanio, como prestação de servi-
ço de guerra.

Seg titio esse decreto 26.907, a
pari icipação ean operações de
guerra abrange;

"1 — No Exército:
a) os portadores de Medalha de

Campanha;
0) os que se instalaram no ter-

reno com a missão de vigilância
ou de segurança do litoral brasi-
l ei ro, ou par qualquer outra for-
ma hajam cumprido efetivamente
as mesmas mis,aaes;

C) os que pertenceram à guarni-
rao de Fernando de Noronha, du-
rante o estadu de guerra;

d) os que tenham servido em
fortaleza ou baterias isoladas na
defesa do litoral;

c) os que exerceram missões de
observação junto a comandos ou
Urri;US a iiiiktuS eia qualquer teatro
ativo de operações de guerra".

Essa enumeração do texto regu-
lamentar federal esgota as hipó-
teses de prestação de serviço de
guerra no ex(rcito.

Assim, quando a lei local pos-
terior (..a nova redação dada ao
artigo 2. 0 da lei 31 pela lei n. o 761,
de 29 de dezembro de 1052, arti-
go 4.°) alterando o critério do "iro-
u, determina a apresentação de
certidão, passada por autoridade
campe tent e,	 comprobatoria
prestação serviço de guerra, só
se pode reterir, evidentemente, às
hipótese, constantes da enumera-
ção legal.

Qualquer certidão que aluda a
serviços diversos dos ri.lavionibies
no texto mencionado, não satisfaz
a exigência de certidão de serviço
de guerra, ore\ ista no lei local.

Não há, alio pode haver na ter-
minologia adminiatrativa das re-
partições militares. sem qualquer
base legal, duas categorias distin-
tas de serviços de guerra prestados
à nação: — a definida nos textos
legais, única capaz de conferir as
vantagens concedidas ri (Mb i t a
federal e nutra, de coneeituaeão
administrativa variável, indefinida
e de maior amplitude. configuran-
do hipóteses não abrangidas na
definição legal, mas, eficaz Liara
garantir favores de isenção tribu-
tária na esfera local do Distrito
Federal.

Com base na certidão que ins-
trui os autos, insiste o recorrente
em declarar gni, foi row:iderado
componente da farça expedicioná-
ria twasilea'a, que prestou servi-
ço de guerra.

Ora, o que essa certidão do-
cumenta é que di "requerente ser-
viu de 31 de agasto de 1952 a 17
de janeiro de 195 .5 na Escuda anil-
Lar do Realengo, Distrito Federal,

e de 22 de fevereiro de 1944 a 8
de maio de 1945 no 'Décimo Ter-
ceiro Regimento de Cavalaria In-
dependente, Jaguarão — Estado do
Rio Grande do Sul. "E' essa a me-
teria de registro. dos assentamentos
do interessado, a certificar por
autoridade competente para de
clarar o que consta de tais regis-
tros.
.0 fato de o Distrito Federal e o

Rio Grande do Sul integrarem as
denominadas zonas de • guerra
abrangidas e delimitadas pelas le-
tras "n" e "ta do artigo primeiro
do decreto secreto 10.490-A, de
23 de setembro de 1912, não con-
fere aos serviços de rotina que o
recorrente realizou naquelas par-
tes do território nacional, quer co-
mo aluno da Escola Militar de
Realengo, quer como oficial de ca-
valaria rui regimento sediado em
Jaguarão, a característica de ser-
viço de guerra.

A dedução subjetiva, sem ampa-
paro no texto normativo definidor
dos serviços de guerra, de que,
em consequência daquela localiza-
ção em zonas delimitadas pelo de-
creto secreto, teria havido servi-
ço de guerra, é adendo à matéria
a certificar e não supre a falta da
prova exigida para a concessão do
favor.

A delimitação de grande parte
do território nacional em zona de
guerra constante do decreto secre-
to n.° 10.490-A, teve uma finali-
dade que não pode ser desvirtua-
da a ponto de se pretender carac-
terizar os serviços de rotina, nas
mesmas realizados, como efetiva-
ção de serviços de guerra.

Como esclarece a Chefia do Es-
tado Maior do Exéreito, em do-
cumento a fís. 25 a 27 dos autos
de ação ordinária, que Edilberto
Pinto Nogueaca e outros moveram
à União Federal, após salientar que
o decreto 10.490-A foi uma pre-
visão apenas, para o -caso de uma
agressão dos países do eia () no
Brasil e em seu (matara, rontinen-
tal e que a mia de guerra dividi-
da ern sub-zonas nao leve senão
existência literal: "Querer asse-
melhar o ter/atavio delimitado pe-
l o Decreto secreto n.° 10.590-A.
citado, ao teatro de Operações em
q ue se em p enhou a FUrça Expe-
dicionária Brasileira é brutalizar
a imaginação para explorar a de-
nominaçao de "Zona de Gnerra"
dada ao território nacional onde
feasem possíveis "Zonas de Ope-
rações" que realmente não se rea-
lizaram. Tal procedimento equi-
vale ao desmerecimento das ope-
rações da Farça Expedionária
Brasileira que int on rea I Inerte
contra o inimigo, mas que Os as-
semelha ao trabalho de rotina de
instru ç ã o e deslocamentos de uni-
dades. Não a p rocedimento que
enalteça seus idealizadores".

Nada justifica. as.sim, pretender-
se invocar o decreto secreto nu-
mero 10.190-A para comprovação
de inexistentes serviços de gueara.

Dessa forma, serviços, presta-
dos em tais zonas, que não se en-
quadrem na enumeração do de-
creto 21.907, texto normativo fe-
deral único eficaz para garantir
os favores courodidos pela União.
lambam não pnd erãougarantir fa-
vores tributários, conferidos peia
Sei local sob o mesmo fundamento.

Jfl foi alegado neste Crutiselho
(pie os serviços de rotina presta.

dos nas zonas de guerra definidas
e delimitadas pelo decreto secreto
n.° 10.490-A devem ser conside-
rados serviços de guerra, porque ai
lei federal n. o 1.156 de 12 de ju-
lho de 1950, estendeu a vantagem
prevista na lei 616 de 2 de leve
vereiro de 1949 a todos os
tares que prestaram serviços na-.
(melas zonas.

Data N . ènia, o argumento é fna
consequente e demonstra exata-
mente o contrário.

Justamente porque tal hipótese
não foi ineluida nas situações de-
finidas e eaumeradas no decrete
n. 0 26.907, em outras palavras,
austamente porque tal hipótese
não é definida como de participa-
ção de serviço de guerra, é que se
tornou necessário urna lei especial
do parlamento para que fõsse es-
tendida, também aos que serviram
nas zonas delimitadas pelo decreto
secreto 10.490-A, a vantagem da
promoção mencionada na lei 616.

A Lei 1.156 não define serviço
de guerra. Limita-se a estender
também a uma hipótese não con-
figurada como de participação em
operações utle guerra, um favor ja
concedido aos que foram definidos
como tendo participado de tais
operações.

Mas qualquer dúvida ou contau-
varaia já não mais se justifica
após o Aviso do Excelentíssimo Se-
nhor Ministro da Guerra de 25 de
julho de 19a5, que, reportamlo-se
exatamente às hipóteses enumera-
das no decreto 26.907, invalidou
certidões como as que instruem
os autos para o fim de ()ater a
isenção prevista na lei n.° 31.

Dispõe uma? Aviso:
"Tendo em 'vista a consulta feita

por essa Secretaria, em Oficio nu-
mero 2.395, de 17 de março do
corrente ano, sõhre o fornecimen-
to de certidões pela prestação de
serviços de guerra, aprovando pa-
recer do Estado Maior do Exército
contido no afalo 11. 0 1.102-A, de 2
do corrente, determino que:

a) só sejam . fornecidas certidões
para os efeitos da Lei Municipal
n. 0 31, dr 31 de outubro de 1957,
aos que:

— são portadores de medalha
de Campanha;

— se insi alarni no terreno com
missão de N . Igilància ou seguran-
ça do -litoral brasileiro, ou por
qualquer umtra forma hajam cum-
prido efetivamente as mesmas mis-
sões;

— pertenceram à guarnição de
Fernando Noronha durante o es-
lado de guerra;

— tenha servido em Fortaleza
ou Baterias :sumidas mi de fusa do
litoral;

— exerceram missões de obser-
vação junto a comandos ou fôr-
ças aliadas qualquer teatro do
guerra".

Como os autos esclarecem e
próprio interessado declara em pe-
tição de Males 22, não lhe é
po.ss ivel . apre,t, e ntar certidão ern
tais tarmoa.

Por outro lado, a mencionada
ordem de seriam) não é "nova maen-
façã o do Exin o . Si'. Ministro da
Guerra" como declara o pedido. S;
a reiteração de di s posição norma-
tiva. permanente, ulo derreto nu-
Mern 26.907. Não houve, com a
mesma. /111111allea de critério. Inas
rectificação cie unaterio, Suas de-
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A. sociedade recorrente, organi-
zada em 12 de julho de 1941, sem-
pre exerceu o seu comércio sob a
denominação "D.R. Moura et, Cia.
Ltda.", com sucessivas alterações
do seu contrato social, conforme
instrumentos particulares de 11 de
Maio de 1949, arquivado no Depar-
tamento Nacional de indústria e
Comércio sob n.° 29.270, e em 31
de Maio de 1950 sob n. 35.033, al-
terações pelas quais houve ingresso
e retirada de sócios que compu-
nham a mesma sociedade.

Com o falecimento do sócio Da-
mão Ribeiro de Moura, cujos have-
res foram regularmente apuradas
no seu inventário que se processou
no Juizo de Direito da Vara de
órfãos e ...Suceseões desta Capital
— permaneceram sócios remanes-
centes da sociedade Cecilia Barbo-
sa de aloura e João Duarte Simão
da Fonseca Leal,

Em 30 de julho de 1954, por ins-
trumento particular, foram admiti-
dos à sociedade os novos sócios
Américo V:eira Loureiro, Júlio Ra- foram as alterações. Na primeira ainda
malho, Oscar da Silva Gomes e Jú- permaneceram na sociedade os antigos
lio Carcelar Alves.	 sócios, que sómente vieram a retirar-se

Cumpre, aqui, abrir uni parente-
sis, para esclarecer que embora fir-
mado o instrumento nessa data de
30 de julho — de há muito que os
novos sócios tinham ngressatio
sociedade, situação que só pôde
ser regularizada quando realizada
foi a apuração dos haveres do só-
cio Damião Ribeiro de Moura, fa-
lecido, transitando suas quotas
para a sua Yiiiva, que também per-
tencia à sociedade, que das mes-
mas transferiu parte aos sócios ad-
mitidos, conforme se verifica da
alteração de contrato junto aos au-
tos.

Dessa primeira alteração contra-
tual se constata-;

o impaioto indevido, mas fé-lo, como er::jk
de se esperar sem nenhuma base ou
fundamento.

Careceu de base o procedimento fis-
cal desde a forma por que foi lançado
o impôsto.

Vejamos;
Sem qualquer elemento que autori-

zasse o lançamento, o nobre agente fis-.
cal somente encontrou a escapada de
valer-se

dos contratos sociais (!?) da recor-
rente.

E entendeu S. S. pela forma que lhe
pareceu mais simplista: lançou o valor
da "venda" pelo valor das quotas de
capital cedidas nas duas alterações.

Mas, se S. S. entendeu que havia
"venda". não obstante a existência dos
contratos que i/e reconhece como váli-
dos (como não poderia deixar de reco-
nhecer) — por que. não deduziu o va-
lor dos bens corpóreos inscriminados do
ativo?

Que balanço de estoque, que inven-
tário encontrou S. S. ci,ue lhe permi-
tisse a tributação?

Xl — No caso, como se vê. does

terminações não pretenderam Te-
Nogar lei alguma, mas, pelo con-
trário, ressalvar a fiel execução
da lei concedente do favor, evi-
tando distorção do seu sentida e
de sua finalidade na expedição das
certidões destinadas a satisfazer a
condiçáo imposta.

O requerente não deve desco-
nhecer a resposta às hilerrogações
que formula no final de sua peti-
ção. Mas também este Conselho
não a desconhece.

É, na realidade, a lei local quem
estabelece a isenção. E como quem
a estabelece e garante neo é o cri-
tério subjetivo ou arbitrário da
órgão administrativo que fornece
a certidão, também esta tem que se
fundar na lei para que correspon-
da a condição legal exigida.

Não é portanto, deste Conselho
o sofisma que o litígio evidencia.
senão das alegações mie se funda-
mentam no docuinento de prova
apresentado.

Consoante o exposto,
Indefiro o pedido, de reconside-

ração para que prevaleça, na sua
Integra, a decisão anterior deste
Conselho. proferida pelo acórdão
reconsiderando".

Isto Oslo,
Nego provimento ao recurso pa-

ra que prevaleça a decisão recor-
rida.

Vistos, relatados e (1i:sentidos es-
tes autos em que é recorrente Ce-:
leo Marfins e recorrido o Departa-
mento da Rienda de Transmissões

Acorda, por unanimidade, o CCM-
st'llI0 de Recursos Fiscais, negar
provimento ao recurso.

Ausente o Conselheiro Alberto
Woolf Teixeira.

Licenciados os Conselheiros
Waldemar Freire de Mesquita e
Mina Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
l y strito Federal, 13 de agõsto de
195n. — Vasco Borges de \ranjo
— Presidente, — Osvaldo Romero
- Relator.

ACARD.X0 N.° 2.103

Seasão de le de agosto de 1930
Recurso n. 2.236.

Recorrente — Casa D.R. Moura
Eletricidade Ltda., sucessora de
li. II. Moura if; Cia. Ltda.

Recomedo — Departamento da
Renda Mercantil.

Relator — Conselheiro Alberto
Woolf Teixeira.

À falta do lecantaMento de
Balanço por ucttsitio da cessão
de estabelecimento comercial e
tuia havendo conto apurar-se
OS ralares MCnCiOndaOS no ar-
tigo 4,0, olínee b. da Lei n. 087,
de 29 de dezembro de 1951. o
inimisto de rendas e consigna-

inride sóbre (1
 total da operação.

Cia. Ltda.. sediada à rua Miguel
Couto n.o 31. foi autuada por não
ter pago o impesto de vendas e
consignações relativo à venda do
estabelecimento, na im port ánela de
Cr$ 1.000.0U(),00 (Mim milhão de
cruze iros)

Processada a defesa. a autorida-
de de primira instância exigiu n re-
colhimento do respectivo tributo e
apneott multa de igual valor.

A autuada' apresentou . fiador que
foi aceito e recorreu para o Conte-
lho, dizendo

"I — Data venta, merece refor-
ma a douta decisão recorrida, que
não orna com a correta interpre-
tação da lei e princípios de direito
aplicáveis.

II — Fora de dúvida, inexiste in-
cidencia do impósto de vendas e
consignações sare a transferência
de quotas efetuada em sociedade
comercial de capital e pessoas.

III — ilit equívoco da decisão re-
corrida qual' do ponto de vista do
direito em tese, quer face às cir-
cunstâncias próprias do caso em
foco.

É de trivial sabença que para a
incidência do impesto em questão
a lei exige:

a) que haja venda ou cessão do
estabelecimento;	 .

b) que o imposto recaia sobre o
valor da venda;

c) que para efeito do cálculo do
impetsto se deduzam o valor dos
bens corpóreos discriminados do
ativo, pelo mete de aquisição.

IV — Em tese tributar a ces-
são de quotas de uma sociedade que
revista a forma do sociedade de
capital e pessoas (sociedade por
quotas, de responsabilidade limita-
da) — será incidir em dois graves
erros, elementares face aos princí-
pios de direito comercial que não
podem ser preteridos: confundir a
pessoa jurídica com as pessoas fí-
sicas dos seus componentes e, ain-
da, considerar as quotas de capi-
tal como títulos representativos de
mercadorias.• — O fundamento da fraude
lei, que em tais casos (corno aqui
se pretende) lastreia tal entendi-
mento que aberra da mesma lei, se
desvanece quando se tenha presen-
te uma sociedade que revista a for-
ma de sociedade por ações, sejam
estas ao portador, ou nominativas.

Teríamos. poie, a admitir o cri-
tério, que em cada tremitação
ações para outros detentores ou
possuidores sevia devido o impôs-
to — aôhre o valor des sas ações.

É, cimo dissemos acima, tornar
títulos representativos de mareado-
rias as ações ou quotas partes do
capital de unia sociedade.

O absurdo é evidente e o exioma-
tico não se demonstra.

VI — Sôbre não ser devido o tri-
buto mesmo em tese. estende, as-
Rim, em desconformidade com a
lei e princípios gerais de direito
aplicáveis a decisão recorrida —
mais se acentua sua injorldicidada
quando se atentem' às cireurtattin-
eia próprias do caso em tela.

VII — De inicio valo ressaltRr a
nulidade do auto de infração la-
vi rada contra a recorrente, diisde
que nèle não se discriminam os
elementos exigidos por lei, não
obedecendo. pois, aos requisdna in-
dispensáveis à sua validade. Nem,

1) que em razãO do falecimento
do Sócio DanliãO Ilibeir0 de Moura,
a seciedade passou a girar sob a
denominação "Casa D. R. Moura
Eletricidade Ltda."

2) que o capital permaneceu o mesmo
de Cr$ 1.000.000.00;

3) que apenas foram alteradas algu-
mas cláusulas do contrato primitivo, nos
têrmos da cláusula VII, que assim dis-
põe:
• "Continuam em vigor tádas as demais
cláusulas do contrato primitvo e altera-
ções anteriores que não forem alteradas
pela presente-.

Dias mais tarde, porém, em 3 de
agõsto, divergências entre os antigos e
novos sócios, divergências que de muito
antecediam aquelas ziterações face à
presença dos novos sócios em data an-
terior á primeira alteração contratual —
motivaram a ret n iada dos sócios Cecilia
Barbosa cie Moura e João Duarte Si-
mão da Fonseca Leal, como faz certo a
alteração de contrato social junta aos
autos (fls.).

Nesta segunda alteração, permanece-
ram. igualmente, de pé tódas as demais
cláusulas dos contratos e alterações an-
teriores (cláusula IX).

IX — Estes os fatos, em sua sgele-
za, indicando, claramente, que não hou-
ve "compra e venda" de estabelecimen-
to comercial. mas simples alteração de
contrato de sociedade sociedade que não
sofreu solução de continuidadr. conti-
miando sua atividade sem qualquer In-
terrupção.

X — Prosseguindo. i-n •, ali-emes o lan-
-amento. como se fez. O zeloso agente
fiscal, em fX("e'CO manifest,, quando
não poderia fazê-]o, entendeu cl? ccbrar

Casa D. R. Moura Eletricidade
Lt,.ta., sucessora de 1) . ft . ee-awa & sequer, a autoridade autuante jus-

tifica o valor de Cr$ 1.000.000.00.
que tomou como base para o lança-
mento dn impôslo.

É nulo, pois, o auto de infração
lavrado.

VIII — Fm histórico doe fatos
o das provas demonstrará que niio
OrOrre'll renda an e ribolocinieni
ainda quando se aeele aquéle en-
tendimento inusitado de tributar
cessão de quotas-

na_ segunda.
O lapso de tempo entre as duas al-

terações por ser pequeno não induz à
conclusão a que chegou a autoridade
autuante, conclusão ora esposada pela
douta decisão recorrida.

XII — Pelo contrário. Indice da ine-
sistancia de qualquer intenção de con-
tornar a lei está o balanço social da re-
corrente — a demonstrar nenhuma in-
terrupção na sua vida comercial e, o
que é mais, a demonstrar que teve ela
prejuizo no exercido.

XIII — No caso era foco, portanto,
não houve venda de estabelecimento
mas simples alteração parcial cie con-
trato social da pessoa jurídica "Casa
D. R. Moura Eletricidade Ltda.". pes-
soa jurídica que subsiste com teg3:15
suas responsabilidades perante o fisco.

Do exposto, espera a recorrente sela
provido o presente recurso para o fim
de ser anulado o auto de infração la-
vrada, ou julgado improcedente o mes-
mo, como de direito e

JUSTIÇA (fls. 35/39).

A Representação da Fazenda assim
se pronunciou:

A hipótese dos autos está muito da-
ra, a despeito das tentativas feitas. pela
recorrente, não só na defesa mas tam-
bém no recurso, de Iam-ar confusão, e
pode ser assim resumida:

I) em 30-7-54 — os dois stScirs re-
manescentes da firma cederam parte de
suas cotas a quatro novos sócios fls.
n.° 4/5:

2) em 3-8-54 — três dias anéis. os
mesmos dois sócios remanescentes cede-
ram, por outro instrumento, o restante
ele strP coe ,-..s rara OS oleSMOS novos 36-
cies ((ls. 6/7).

2.— HoWe, pois, retirada de todos
os sócios e entrada de novos coristas.
com a particularidade de nue. si-bedn-
res da Jurisprudência reiterada désse E.
Conselho, no sentido da tributacao.
interessados procuraram camuflar a
transferência cio estabelreimento, medi-
ante a assinatura de dois instrumentos
de alterai-ao. ao invés de um só. que é
o rue ma i s comumente ocorre.

3 — Mas essa particular :et-da só
milita contra a recorrente, po's eviden-
cia o dolo e a má-fa de (m e.. a transa-
c:ici se rr,•er.;$1, procurando burlar a vt-
ral;acla

4. —	 resumn. tecl ai a a, a .!`bsil,^re
é	 -iimerosas
vezes rpreciada pelo Conselho.
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‘oio	 PELATOR

(: 1m) 5ii1105 p 10 ic.ciatora), tratil-Se
.	 so,aciacie por quotas oe re.spon-

oii,(hale hantam, que, girando sob a
social de ll. R. Moura b Cia.

consumia de ires sócios
ii barbosa de Moura, João Duar-

te 1i:,onão da l'on.seca Leal e Damão
1?.:ci de Moura. Tendo éste último

o sócia Cecilia Borbosa de
Moi 1. sua herdeira univresal, tornou-
i- possa,clora do setecentos (500) quo-
is Lio capital da sociedade, resolven-

do, jairéin, conforme instrumento data-
do cie 30 de julho de 1954, ceder e
trmy:icrir duzentas (200) das suas quo-
tos a nuotro novos sócios, na propor-
çao de cinqüenta (50) quotas para cada
tua, p ‘ Issando a sociedade a denominar-
se È1 D. R. Moura Eletricidade Li-
nia

QL:, n trO dias após, em 3 de agosto el.

1954, os antigos - SóCiOS Cecilia Barbo-
51 cl e Moura e João Duarte Simão da
Yon.ieco Leal cederam e transferiram
:ais quairo novos sócios tôdas as quotas
une poi-,su am na sociedade, a qual con-
inalou a girar sob o titulo recentemen-
te estabeh eido de Casa D. R. Moura
Betric idade Ltda.

A animo do burlar o fisco, com o pro-
pósito de fugir ao pagamento do impôs-
to in,-idente sõbre o valor da transação,
se evidencia, pois não é admissivel que
em tinia sesta-feira, 30 de julho de
1 0 5-I. fossem admitidos novos sócios na
roichitiacie, com a participação de uma
uninia parte de seu capital e logo de-
pois, na terça-feira seguinte, 3 de agõs-
to cie 1954, éstes novos sócios se tor-
nassem senhores e possuidores dos bens
e do acervo social.

Ao iirmar o documento de 30 de ju-
lho de 1054 inquestionavehnente os só-
cios remanescentes da sociedade já se

a.	 'Ib.:ia comprometido com a venda do
e tabelecimento, mesmo porque uma
traw:ação dêste porte e da ordem de
uni milhão de cruzeiros não se conven-
ciona com a rapidez de quatro dias
tendo ainda uni domingo de permeio.

Os recorrentes instruem o recurso com
a copia do Balanço de 31 de dezembro
de 1954. que em nada adianta ao caso
porque foi levantado cinco meses após
mis operações em causa.

Nestas condições não havendo como
apurar-se o montante dos bens corp-;-
reos na ocasião da cessão do estabele-
cimento, é de exigir-se o tributo, e res-
pectiva multa pela falta de seu paga-
mento, sõbre o valor total da transação,
conforme reiteradamente tem decidido a
maioria deste Conselho.

Nego, pois, provimento ao recurso.

rhetariaçÃo na VOTO DO CONSELHEIRO

• LAHR0 VASCONCELLOS

No que respeita ao sentido que, para
o fisco, se deva atribuir aos dois con-
tratos denominados — alteração — dos

/ept• quais cogita o processo, não tenho dú-
vida em acompanhar o voto do Rela-
tor, no sentido de que são realmente
forras de simulação, com o objetivo de
fugir ao pagamento do impOsto.

Esse ponto de vista está, de resto,
fixado pelo Conselho em inúmeroit jul-
gados, dentre êles os Acórdãos 851 . de
21.9.953, 1.369, de 16.12.954, 1.407,
de 10.1.955, etc.

Entretanto, não o posso seguir quan-
do sustenta que, na espécie,

«irão havendo como apurar-se o ~-
tome dos bens corpóreos na ocasião
da cessão do estabelecimento, é 'de exi-
gir-se o tributo, e a respectiva multa,
pela malta de seu pagamento, sôbre o
valor total da transação ...»

Pelo não prov ¡mento dia recurso".
43).

L o relotóri:o.

Entendo que, no caso , se deve dedu-
zir do -total da transação o valor dos
bens corpóreos que, segundo o disposto
na Lei 687, de 29.12.952, vigente ao
tempo da transação, não estão sujeitos
ao tributo (art. 4 4 , letra b) .

E que essa dedução é perfeitamente
possivel. como passo a demonstrar.

Já no Acórdão 1.183, de 19.7.954,
decisão unânime, tendo votado pela con-
clusão apenas o Conselheiro Ernesto
lli Rogo, procurei demonstrar que

c<I1 — Não é o balanço, levantado
por ocasião da transferência do negócio,
o único meio hábil de apuração do valor
de custo dos bens corpóreos trairsferidos,
cuja dedução do valor total da opera-
ção é autorizada pelo disposto no ar-
tigo V letra oib» da Lei n. 687 ...

III — Meios de apuração dèsse va-
lor».

(Ementa do Acórdão)
Na espécie, sabemos que a primeira

instancia aceitou como valor total da
operação, o de Cr$ 1.000.000,00 (um
milhão de cruzeiros).

Mas, o documento de fls. 18-19, aquê-
le pelo qual os antigos quotistas se re-
tiram. demonstra que, tendo havido a
transferencia de 800 (oitocentas) quo-
tas de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros),
cada uma, os adquirentes das quotas
assumiram a responsabilidade de divi-
das até Cr$ 900.000,00 (novecentos
mil cruzeiros), importância esta

«reconhecida, neste ato, como total
das obrigações a pagar da sociedade
e escrituradas». (fls. 18v).

Portanto o total da operação não
foi de Cd 1.000.000,0(Y (um milhão
de cruzeiros), como entendeu a 1 ins-
tância, e sim de Cr$ 1.100.000,00 (um
milhão e cem mil cruzeiros), por que
a letra «b», do art. 4 4 , da Lei 687, man-
da adicionar ao valor prictuado 4, das

«dividas passivas assumidas pelo com-
prador ou cessionário ...».

Mas, por outro lado, o balanço de
fls. 40, efetuado em 31.12.954, apre-
sentado com o recurso e não contestado
pela 1 4 instância, indica, como ativo
imobilizado, sob os titulos — Móveis
e Utensilios e Instalações , - o valor de
G$ 188.900,30 (cento e oitenta e oito
mil, novecentos e noventa cruzeiros c
trinta centavos).

Dá, ainda, ésse balanço, como fundo
de depreciação desses bens, no ano de
1954, é claro, a quantia de Gr$
113.677,20 (cento e treze mil, seiscen-
tos e setenta e sete cruzeiros e vinte
centavos).	 e

Quer dizer que nas datas em que a
transação se efetuou — 30 de julho e
3'de agOsto de 1954 — o valor dêsses
bens, constante do ativo, era, parece-
me indubitável, aquele de Cr ....
188.990,30 (cento e oitenta e oito mil,
novecentos e noventa cruzeiros e trinta
centavos).

Nem are parece neces:ário, para acei-
tar os dados dêsse balanço, solicitar
diligência à 1 4 instância, como tantas
véus tem feito o Conselho, em caso
de dúvida.

Em conseqüência, êsse valor deve ser
deduzido do total da transação — Cr$
1.100.000,00 (um milhão e cem mil
cruzeiros), para efeito do cálculo do
imposto, por que o art. 4 4 , letra tb» da
Lei 687 ao mesmo tempo que determina
adicionar ao valor pactuado o das, di-
vidas passivas assumidas pelo compra-
dor estipula, também a dedução do va-
lor • dos bens corpóreos discriminados
do ativo, pelo custo de aquisição e êstes
bens são exatamente aquéles que figu-
rara no balanço sob os titulos — Mó-
veis e Utensílios e Instalações.

Em face do exposto, dou provimento.
em parte , ao recurso, para determinar
que tanto o imposto quanto a multa
cabivel sejam calculados sobre CrS..

911.009,70 (novecentos c onze mil, nove
crwriros e setenta centavos).

E* meu voto.,

ACÓRDÃO

Vistos, examinados e discutidos os
presentes autos, nos quais é recorrente
Casa D. R. Moura Eletricidade Ltda.,
sucessora de D. R. Moura Es Cia. Li-
mitada e recorrido o Departamento da
Renda Mercantil:

Acordam os membros do Conselho de
Recursos Fiscais, por maioria, negar
provimento ao recurso.

Vencidos os Conselheiros Juvenal da
Silva Azevedo, que dava provimento
ao recurso e Lauro Vasconcelos, que
dava provimento em parte, para dedu-
zir da importância sôbre a qual recai
o impósto os valores dos bens corpó-
reos que figuram no lanço de 31 de
dezembro de 1954, conforme declaração
de voto que formulou.

Ausente o Conselheiro Oswaldo Ro-
méro.

Licenciados os Conselheiros Walde-
mar Freire de Mesquita e seus suplente
Júlio Pedroso de Lima Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 16 de agósto de 1956. —
Vasco Borres de Araújo, Presidente. —,Alberto Wooll Teixeira, Relator.

ACARDÃO N. 2.404

Sessão de 16 de agósto de 1930
Recurso n. 1.780,
Recorrente —

Costa,
Recorrido — Departamento da

Renda Mercantil.
Relalor — Conselheiro Henrique

Biasim).im
misto Vibre Vendas e

Consignações.
Venda de estabelecimento na

vigência da Lei 687, de 1951.
Dedução do valor dos bens

sena( „ireos pclo custo de aqui-

ELATÓTIO

A firma A. Gomes da Costa, es-
tabelecido com botequim e restau-
rante, à Rua São Francisco da
Prainha n. 19, foi autuada, em
15 de fevereiro de 1951, porque,
tendo adquirido o estabelecimento
de Augusto Teixeira da Silva, em
4-5-53, por Cr$ 205.000,00 (duzen-
tos e sessenta o cinco mil cru-
zeiros), sionente pagou o imposto
de vendas im,rcantis sare Cr$ ..
12.900,00 (doze mil e novecen-
tos cruzeiros) atribuído ao esto-
que de mercadorias.

Defendendo-se as fls. 6 e verso
alegou o autuado ter procedido re-
gularmente, conforme prova com
cópias fotostaticas de falas do
Registro do Venrias h Vista, do
livro Diário e do Registro de Mer-
cadorias.

Após várias diligências, o ilus-
tre Diretor da Primeira Instância,
decidiu a fls. 18, determinando o
recolhimento de Cr$ 6.671,60 (sei:,
mil seiscentos e setenta e um cru-
zeiros e sessenta centavos) de im-
pôs:to e aplicou multa de igual
valor.

Inconforme, a firma contribuinte
recorreu tempestivamente para
éste Conselho.

A Representação da Fazenda,
oficiando a fls. 23 opinou pelo Dão

provimento do recurso.
Eiïi ,505550 de II de agõsfo de

1935, foi o recurso retirado do
pauta, a req uerimento do nobre

Conselheiro Juvenal da Silva Aze-
vedo, a fim de que, mediante pe.
rícia, fosse apurado o valor bis.
tórico dos bens corpóreos.

Eis o que disse o perito no lau-
do de fls. 27-28:

"Em atendimento à diligência
determinada pelo Egrégio Conse-
lho de Recursos Fiscais compare-
cemos ao estabelecimento comer-
cial da defendente, sediado na Rua
São Francisco da Prainha n. 19,
onde nos foram exibidos os livros
necessários ui elaboração dèste re-
latório.

2 — Inexistindo na escrita exa-
minada os elementos indispensá-
veis à identificação dos bens cor-
póreos, no valor de Cr$ 59.030,00,
constantes do ativo como balanço
realizado em 5-5-53 e registrado
a fls. 33, do "Diário" da vende-
dora, do vez que tais valores oâo
foram descritos pela sua natureza,
qualidade e valor, imponha-se.
pelo menos, pesquisai' a data em
que tais bens forzun adquiridos ou
'instalados no local. 1\a impossi-
bilidade de conhecer tais detalhes,
pelos motivos mencionados, inclu-
sive a ausência de documentação
comprovante, a verificação do va-
lor história do cada um cios bens
corpóreos existentes no estabele-
cimento por ocasião da transferên-
cia sionente poderá ser indicada
mediante avaliação, a qual, não
obstante será meramente estima-
tiva não induzindo absoluta pre-
cisão nos seus resultados.

3 — Considerando, pon ç m, que
tais móveis e utensílios na sua
quase totalidade são de uso indi-
cado exclusivamente ao ramo de
negório — bar, cigarros e ("boni-
tos, e atendendo a que a atividade
atnalmmnfe exercida no estabeleci-
mento comercial .da Rua São Fran-
cismo da Prainha TI 19, ó ifir.ntica
à explorada quando da venda dó
estabPlceimenfo, somos do concluir
P e l os seguintes valores de inven-
tário:
Varejo de	 Cigarros:.

Armarão  e balcão
com most miá rio ... 	 8 .1'100,03

Bar: Mesas com tampo
do mármore e cadei-
ras. 	 	 15. 4,10,00

Armações com portas
do correr, vidro 	 	 4.500,00

Geladeira com motor,
tipo comercial 	  20.000,00

Armário para guarda
de louças, etc.	 1 . 500,09

Cofre 	 	 5.000,00
Utensílios de copa o

cozinha	 0 . SOO.00
Relógio 	 	 730,00

59. 030,00
Não foram incluídos na relação

supra bens que constituem parte
das instalações, como sejam, copa
de mármore, espelhos, cozinha e
outras benfeitorias que como parlo
integrante do estabeleciindido tem
os seus valores englobados sob o
titulo "Instalações" constantes do
ativo com o valor declarado de Cr$
199.100,00, (Diário fls. 33)",

E' o relatório.

VOTO Do n T, vron

Do auto cie fls. " e do informado
irovado nestes autos consta o

seguinte:

Gomes da
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Que a firma autuada compro
O estabelecimento em maio de 1953
de Augusto Teixeira da Silva pelo
preço do Cr$ 260.000,00 (duzentos
e sessenta mil ertizeiroa), aviai()
Cr$ 12.900,00 (doze. mil e TIGN'C-

centos cruzeiros) atribuído:3 o
mercadoria; e Cri 217.100410 (du-
zentos e quarenta e sele mit e cem
Cinzeiros) a instalações e móveis
e ulensilios.

Augusto da Silva Teixeira, por
sua vez, tinha comprado a me.-ma
casa de negócio, em) J 1 de 0111010

ele 1951, de A ve mi) C . LOj1, pela
quantia de Cr.4 250.000.90 (du-
zentos e cinqüenta mil cruzeiros);
atribuindo lia escritura corm,-)s%
(.! vendo, devidamente registrada. a
ináVek, 11[0114 i os	 e	 insPas
Cr$ 257.100,00 (duzentos e tina-
venta e sete mil e cem cruzeiros).

Aconteceu, pore'un. (pie da escrita
4 1i . então vendedor 'Avelino 1). Lo-
pes. ns móveis, utensílios e insta-
lações figuravani apenas pelo va-
lor de Cr$ 18,000,00 (dezoito mil
e seiscentos cruzeiros).

Dai, entender a fiscalizael 1 e a
'Primeira instância Ser arbitrário,
estilo:11H) e destituído do compro-
vantes o valor de Cr$ 257.1P0,00
(duzentos e quarenta e sol; mil
e com cruzeiros) mencionado entre
o ora autuado e quem lhe venlert
a casa de negócio.

Tal argumento, entretanto. não
pode ser acolhido. A Lr; e,87, de
d ez embro de 1951, autoriza definir
o valor dos bens corpóreos pelo
efot custo de aqnisição.

Ora, para n recorrente, o custo
de aquisição é aquéle que êle pa-
gou quando efetuou ii. compra do
est abelec ment o em ontrihro de
1951, P (111 é, preei ,m mente. de
Cu$ 217.100,00 (duzmilos e ima-
['cid a e Sete mil e PPM cruzeiros).

Face ao exposto e, tendo sido
feito o inventário de merraileirias
PM maio de 19511, qii;indo O 1,111111;1-
do efetuou a transação, dou pro-
violei° ao recurso.

ACÓ1111.\ O

jPiSt05, relatados e discutidos
Irdes autos em que é recorrente
A. Gomes da Costa e recorrido o
Departamento' da Renda Mercantil,

Acorda, por maioria, o Conselho
de Recursos Fiscais dar provi-
mento ao recurso.

Vencidos os Conselheiros: Ju-
venal da Silva Azevedo, que dava
provimen ). em parte, ao remrs0
para iledi zir a parcela de Cr$ ..
59,0110.00 (cinqüenta e nove mil
e trinta cruzeiros (de bons carpi-
^eos comprovados e Ernesto Di
!lago que negava provimento.

Ausente o Conselheiro Osyaldo
Roméro.

Licenciados os Conselheiros
Wablemar Freire de Mesquita e
!. en suplente, Con.Q elbeiro Julio
Pedroso de Lima Junior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal.

Em, 16 de agõsto de 1956.. —
Vasco Borges de Brat, ,jo, Presi-
dente. — Henrique Biasino, Re-
tutor

ACÓRDÃO N.° 2.465

Sessão de 17 de agosto de 1956
Recurso n.v 2.060:
Recorernte — Confecções de Roupas

Everest Lida . ;
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil;
Relator — Conselheiro Alberto

Woolf Teixeira.
Imposto sobre Vendas e Consig-

nações.
Constitui infração a falta de pa-

gamento do irripósto ai)bre descon-
tos feitos no valor da fatura ou de
nota fiscal, após a respectiva qui-
tação.

RELATÓRIO

Confecções de Roupas Everest Li-
mitada, com sede na Rua Antunes Ma.
ciel 62-B, salas 102 e 103, foi au-
tuada por não ter pago o impe:isto sõ-
bre parte das vendas à vista efetuadas
no período de fevereiro a junho de
1953, totalizando esta falta Cr$
41.629.30 (quarenta e um seiscentos e
vinte e nove cruzeiros e trinta centa-
vos), correspondente ao impôsto de
Cr$ 1 .123,00 (hum mil cento e vinte e
três Lruzeiros)

A autuada se defendeu dizendo que
confecciona roupas para firmas comer •
ciais c que estas fornecem a matéria-
prima, de sorte que,..,feita a confecção,
a importância das mesmas é debitada
as referidas firmas menos o valor das
matérias-primas recebidas e sôbre o
liquido da operação calcula e procede
ao recolhimento do impôsto.

Ouvido a respeito, o funcionário au-
tuante assim se pronunciou;

«Comparecemos ao estabelecimenta
da firma para o objetivo de verificar
as alegações da defesa. Apuramos que
os fatos descritos pela &fendente não
se acham refletidos na escrita comer-
cial, onde os lançamentos apresentam
histórico suscita°, não existindo qual-
quer titulo de razão que assinale a
marcha das operações descritas na de-
fesa. Assim, as notas fiscais objeto
do quadro demonstrativo acham-se
computadas pelo total, não esc1arecendó
OS livros da firma a aplicação da parte
não considerada no Registro de Ven-
das à Vista. Pela sentença, por con-
seguinte, do auto de fls. 2.

vista déstes esclarecimentos o Se-
nhor Diretor doDRM exigiu o paga-
mento do impeisto apontado no auto de
infração e aplicou multa de igual va-
lor, consoante o disposto no art. 24 da
Lei n.° 687, de 1951.

Dêste despacho veio o recurso para
o Conselho, nestes térmos:

(Confecações de Roupas Everest
Ltda., firma estabelecida nesta Capital
na Rua Antunes Maciel, 62 — 13 —
sala 102-3, no processo ia° 4.958.783
de 1954, não se conformando, kdata
venia", com a decisão que lhe obrigou
ao pagamento de Cr$ 2.246,00, quer
da mesma recorrer para êste Egrégio
Conselho, pelos fundamentos que passa
a expor:

1.9) Que o auto foi lavrado, sob ale-
gação de que, a reqeurente deixara de
recolher o impósto relativo' às vendas
no Valor de Cr$ 140.330,00, cujo im-
pósto é no montante de Cr$ 2.24600.

2.°) Que a requerente não deixou
de recolher um único centavo, das
vendas em que efetuou ,tendo apenas
ocorrido o seguinte: a requerente con-
fecciona roupas, para firmas comerciais
e acontece que as firmas fornecem a
matéria-prima, feita a confecção a re-
querente debita à firma fornecedora da
matéria-prima, o valor das confecções
e credita a matéria-prima recebida, pa-
gando o impõsto pelo valor da nota,
menos a matéria-prima recebida.

3.*) Como .se vê, é unia operação
normal, real e que não pode deixar de
ser considerada, visto que. a rigor, ne-
nhum impeisto deveria ser pago, pois no
caso, o material empregado é fornecido
pelo cliente, sendo a operação da re-
querente nesse caso, a simples mão-
de-obra. No entanto a requerente se
limita apenas, a deduzir o material for-
necido levando a crédito do fornecedor
a que mdebita o valor das confecçõea,
bradno o restante que é representado
pelo trabalho e respectivo lucro, im-
peisto de vendas e consignações.

4.4 ) Nestas condições e a rigor, o
que vem ocorrendo, é pagamento dc
impasto relativo a mão-de-obra, com
exclusão do material, quando a lei de-
termina que o impéisto deve ser pago
pelo material, excluindo a mão-de-obra,
— forma que, se adotada pela reque-
rente, iria pagar muito menos impbsto.

5.") Não há, pois, impasto a reco-
lher, ao contrário, o haja:isto fói
colhido a mais, sistema adotado em
virtule de melhor orientação na con-
tabilidade e emissão legal dos deixes
que, redunda em maior pagamento.

Isto pasto, atentas as razões de seu
recurso, espera o eu provimento para
o fim de ser relevados o auto e multa.

Interferindo nos autos, o Sr, Re-
presentate ia Fazenda requereu a baixa
do recurso à primeira instância a fim
de que, por melo de perícia contábil,
se esclarecesse devidamente a hipótese .

Em nova inspeção, verificou O Se-
nhor Perito o seguinte:

-Em cumprimento. ao vosso despa-
cho de 29 de outubro p. p., - compa-
reci a firma indicada, a fim de con-
seguir saber quais os -endereços das
notas fiscais anteelormente menciona-
das. Depois de muita relutância, fui in-
formado pelo titular da firma, que as
notas fiscais as. 4, 7, 11, 14 e 25, fo-
ram tõdas emitidas para Boaventura
de Carvalho t3 Cia. Ltda., estabeleci-
da na Rua da Carioca n.a 12-14.

No local indicado, solicitei do titu-
lar da firma o seu livro Diário, cujo
apresentado foi co de n.o 2, com qua-
trocentas feilhas, devidamente numera-
das e que serve de registro diário da
firma Boaveraura de Carvalho Cs Cia.
Ltda (Magazin Louvre) estabelecida
na Rua da Carioca az. 1244, com sue-

004
007
011
014
025

Com o levantamento leito na firma
Boaventura de Carvalho 6 Cia. Li-
'lutada o presente' auto passa a ter um
acréscimo de Cr$ 779,50, que Juntan-
do-se a importância de Cr$ +1.629,30,,

O laudo desta penda é o secuinici
Dando cumprimento no deepacho

retro, compareei ao local . indicado no
presente processo, a tini d atend2r
solicitado em 24 de maio p. p.

No local mencionado no proces,
não está mais funcionando a firma em
apréço, mas entrando em	 dilige
consegui localiza la à Rua Pirangi nú-
mero 43 — sobrado, Põrto de M.
Angú.

Para que desse inicio no trabalha,
solicitei do titular da firma O Seu 1)1

VT1) DIár io, o qual foi apresentado
de n." 1, contendo 100 folhas devida-
mente numeradas e pertencentes a fira
ma- Confecções de Roupas Everest
Limitada, com indústria cie "Confec-
ções . ' conforme consta no registro do
Departamento de Indústria e Comér-
cio em 30 de outubro de 1953, número
75.54-1.

Examinando os livros comerciais e
fiscais, não encontrei lançamento al-
gum referente a notas de crédito tora
iteradas pela firma em tela.

No caso em espécie, a firma para
fugir ao pagamento do impõsto
gral, realizava um desconto 1Jc:tido ha
nota fiscal, depois da mercadoria, já
entregue. Ésse lato 'é observado do
seguinte modo: nas notas fiscais arqui-
vadas, isto é, as quartas vias, apare-
cem os descontos feitos torifrorue o
quadro abaixo, e no entanto nas p,a-
fileiras vias em poder dos clientes iam
constam descontos.,

gõeio de tecidos, roupas e confecções,
livro ésse legalizado eia 20 de agõsto
de 1948 no Departamento Nacional tie
Indústria e Comércio sob o número
106 . 758.

No livro Diário n.° 2, apresentado,
a firma ora visitada, pagou integral-
mente as importâncias referentes ás noa
tas fiscais números: 4, 7, 11. 14 G
25/54, sem que a firma autuada cona
cedesse descontos ou bonificações, é
o que está escriturado às páginas nú-
meros 160, 162, 164, 169 e 170, com
datas de 17 de fevereiro; 5 de mar-
ço; 22 de abril; 11 de inalo; e 10 de
julho de 1954. cujos valõres são:
Cr$ 26.520,00; Cr$ 40.420,00.
Cr$ 21.930,00; Cr$ 24.080,00 e Cr$
28.380,00 respectivamente.

Abaixo, faço um quadro demons3a-
tivo para melhor observação:,

‘\/FHI 5.518,30
15.235,00

.350,50
8.140,00

f 5.165,00

42.408,80

já confirmada anteriormente eleva-se
Cr$ 42.108,80 o valor tsibutávela

Nada tendo que pudesse realçar, del
por encerrada a presente peritia".

26.520,00
40.420.00
21.930,00
24.080,00
28.380,00

ANO 1954

Mès — IN. 5 da nota — Na 1. 4 Via — No V/ V — vesconto feito slamenie
na 4.* via; Valor tributável:

Fevereiro ..... .,, 	 004	 26.418,00	 21.001,70	 5.416,30
Fevere . r0 	 	 007	 40.185,00	 25.185,00	 35.000,00
Abril • . . 	 	 011	 21.802,50	 13.589,50	 8.213,00
Maio . .. 	 	 011	 23.910,00	 15.940 00	 8.000,00
Junho . . 	 	 025	 28.215,00	 23.215,00	 5.000,1.0

	

Importância triutável	 	 .	 ._ i	 11.()29,3J

N.° das Umas fiscais — Parimentas realizados p/ firma oBavéntura de
Carvalho 6 Cia. Ltda., à firma Confecções de Roupas Everest Limitada —
Lançamento feito ao Reg. de V/ à Vista da firma Confecções de Roupas
Evcrest Limitada — Diferença tributável:.

21.001,70
25.185,00
13.589,50
15.940,00
23.215,00
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M .trufestou-se eiaâo a Reprerentação
da I r eeenda pelo não p.ovimento do
recurso.

o relatório.

• VOTO ou RELATOR

	A	 a ecorrente que confeeiona
roteei, para	 ClaJ

	

a	 eoe a mater.a-pamis e que o
vaaar	 matéria-prima e deseonta-
d.( Lesta ui leabeeção, pagando o
iiipeesio de vendas e consignações só-

. is o equ.do assim apurado nu encer-
ramento de cada operação. Deeta

a...saiam o montante de vendas
que o auto de mi-ração ap.onta, quan-
do, a ',gore acrescenta a suplicante, "ts
j 1111JÕ,,e. no caso, nem seria devido,
por w, tratar. afinal, conforme o descri-
to. ae simples mão-de-obra.

Os exames da escrita, entretanto, re-'
vel a. áni aue nos livros comerc.ais e fis-
C-11• nau se encontra lançamento al-
gu..1 reicrenie a notas de credito a fa-
Vue das citadas firmas e que a recor-
rei .e , para itig . r ao pagamento do im-
pU aa sobre o valor integral da venda,
reale:asa um desconto fictício na nota
faeal, depois da entrega . da mercado-
ria.

Pelo sistema de fiscalização indireta
tia escr.turação da firma corresponden-
te da notas fiscais mencionadas no auto
de intração, constatou ainda a perí-
cia que os respectivos pagamentos se
re, lizaratii pela importância total de
Lua nota fiscal, sem abatimento al-
gum, e que estas_ notas fiscais, de nú-
meros 4. 7 , 11, 14 e 25, acusam, na
totalidade, uma diferença tributável
equivaleria. a Cr$' 42.408,80 (quaren-
ta e dois mil quatrocentos e oito cru-
zeiros e. oitenta centavos) mo relação
às imaortaireias sobre as quais a recor-
rente pagou o imposto.

Nesta conformidade, nego provimen-
to ao recurso, recomendando, entre-

a primeira .nstancia seja cal-
culado o imposto , no caso, de acôrdo
cum os elementos fornecidos pela

ACÓRDÃO

Vistos, examinadas e discutidos os
presentes autos, nos quais é recorrente
Coutecsões de Roupas Everest Limi-
tada e recorrido o Departamento da
Renda Mercantil:

ALOr jarri os Membros do Conselho
de Recursos Fiscais, por unanimidade,
negar provimento ao recurso, nos tèr-
mus do voto do Conselheiro Relator,

O Conaelheiro Juvenal da Silva Aze-
vedo votou pela conclusão.

Licenciados os Conselheiros Walde-
mar Preire de Mesquita e seu Suplen-
te Conselheiro Júlio Pedroso de Lima
'amor.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal. — Em .17 de ageisto de
,1936. — Vasco Borges de Araújo —
Pr n.-sidente. — Alberto Wooll Teixeira

Relator,

ACÓRDÃO N.° 2.466

Sessão de 17 de agosto de 1956
Recurso n.° 2.215.

Recorrente "Ex-officio": — Departa-
mento da Renda de Transmissão.

Recorrido: — Metaiúrgica Metarnex
Sociedade Anônima.

Relator: Conselheiro Alberto Woolf
Teixeira.

Na incorporação de imóveis ao
património das pessoas jurídicas o
impõsto de transmissão de proprie-
dade -inter-uivos" sômente é devi-
do quando os valores dos imóveis
se destinam à composição do capi-
tai social.

- RELATáRio

O presente recurso se originou de
guia "ex-offieao", emitida pelo antigo
iJRD. para o fim de exigir de Meta-
lúrgica Metarnex S.A. o imposto de
transmissão pela incorporação à referi-
a sociedade dos direitos decorrentes da

escritura de promessa de venda lavrada
em notas do 16." Oficio em 8 de no:
vernbro de 1951, no valor de Cr$ ....
Cr$ 172.961,40 (cento e setenta e dois
mil, novecentos e sessenta e um cru-
ze:ros e quarert a centavos) .

Intimada a recolher o tributo na base
de 6%, a sociedade ingressou com a
seguinte petição:

"Metalúrgica Metainex S.A., anteri-
ormente denominada Metalúrgica e Me-
cãnica Geraes "N.4etamex" Ltda., firma
estábelecida à Avenida Nilo Peçonha.
n." 12 sala 410, nesta Capital. não se
conformando, data-vênia, com a respei-
tável decisão de V, Excia.. mandando
cobrar o impôsto de transmissão (guia
ex-officio n. a 4.506.012-531 referente
a uma suposta incorporação ao Patri-
mônio da requerente dos d:reitos decor-
rentes da escritura lavrada no 17. 0 ohi
cio, à fôlhas 10 do livro 725, vem dela
recorrer consoante razões que adiante
expõe:

Na verdade, em razão da referida es-
critura, adquira' a Met:dura-rica e Me-
cânica Geraes "Metamex" Ltda. o di-
reito a compra dos prédios e rsspectl-
vos terrenos à Rua Joana do NascMien-
to números 1 e 3 e terreno à Rua No-
va Jerulasêm lote 2.

Poste'-;orment ' is Meta'ãrnica e Me-
cânica Geraes "Metamex" Ltda. trans-
formou-se na Metalúrgica Metomex So-
ciedade Anônima, em virtude de altera-
ção operada nos seus estatutos, autori-
zai-h pela Assembléia Geral de 14-2-52
(documento junto) .

Ora, nessa alteração não se pode vis-
lumbrar qualquer constituição de nova
pe ssoa jurídica.

Houve, simples transformação, sem
nue tenha ocorrido solução de continui-
-lede en te-- a Metalarnica e Mecânica
Gera^s "Metarn ex" Ltda, e a NTetalúr-
gien Metamex S.A.

Tratando-se portanto da mesma pessoa
liar/dica, não se pode ser admirda
existência dr qualquer transferência de
direitos patrimoniais. e muito menos de
inrorporarão de imóveis.

Além do mais, necessário é apontar
nue inexiste cominação legal para co-
branca de ininêtsto nor "incorporação
de direito de comprar".

Evidentemente tal direito não consti-
tui um imóvel e sim mero direito pes-
soal de promitente comprador.

Ora, a lei só prevê a cobrança da
tmosaao (n.° 1 do 8 único cio art. 1.°
cio Decreto-lei n.° 9.626 de 22-8-46)
nos casos de incorporação do imóvel.

Portanto, mesmo que a Metalúrgica
Nifetamex S.A. fôese uma pessoa luri-
dica diferente ria Metalúrgica e Mecâ-
nica Geraes "Meramex" Ltda., ainda
assim nenhum imm5sto seria exioivel.
pois nenhuma incorporação de imóvel
ocorreu.

Por tais for/g -are-tios espera a supli-
cante mie V. Exci a, determine o can-
cel amento da notifica eão ara recorrida.

Nestes têrmos P. Deferimento. ("fô-
lha-4)

2); vista dei arg umentação o Sue.
Diretor do DRT proferiu o Requintede cho 

"Deferido. Cancele-se a tilda-I ra-5o /rã
mera 248. de 20 de abril de 10-11.

Reenrrn "ex-offirto" para n ronse-
de Recai-eras Fiscais. " (fls. 7)

O Snr. Renreeentante da Fazenda
assim se prenunciou!

"Myrian Leonardo Pereira Socrac-
zevesky, assistida de seu marido, pro-
meteu vender à firma Metalúrgica e
Mecânica (deraes "Metatnex" Ltda, dois
imóveis (escritura de fls. 13-15v) .

2. — A sociedade limitada acima,
originariamente composta de três- sócios
transformou-se posteriormente ern socie-
dade anônima, mediante a admissão de
quatro novos cotistas e alteração simul-
tânea 'do seu tipo societário.

3. — Dois são os pontos a esclare-
cer:

a) a transformação de uma sociedade
por cotas em anônima, de acordo com

legielaçao em vigor, acarreta, disso-
lução da anterior e simultânea .criação
da nova firma, única hipótese que jus-
tilicaria a incidênca do tributo?

b) o direito à compra dos imóveis já
referidos pode' ser considerado como
imóvel para os fins da tributação?

4. — Com respeito ao assunto fixa-
do na alínea "a - ac'ma, reporto-me ao
lúcido parecer do nobre Diretor do DRD
(fls. 18-20), cujos fundamentos e con-
clusões adoto.

5. — Relativamente à alieen "b", a
transferência ou cessão do direito à
aquisição de imóveis está prevista no
Decreto-lei n.° 9.626, de 1946, sendo
o impõsto de transmissão calculado à
taxa de 6%.

Tendo crin vista o exposto, confio a
solução do pre eette recurso ao elevado
critério dèsse E. Conselho". ([Is 22)

r, o relatório.

VOTO DO RELATO:1

Por escritura de 8 de novembro de
1951 Metalúrgica e Mecânica Geraes
Metarnex Pela. ee eemprorae`en a ad-
quirir por Cr$ 37;1 .000- . (trezentos e
acicata mil cruze-a-os) dois lotes de ter-
renas e benfeitorias sitaados à Rua loa-
na Nascimento, pagando Cr$ 150.000.00
(cento e cinqiienta mil cruzeiros) à vis-
ta e o restante em trinta prestações
mensais acrescidas dos juros de 10% ao
ano.

Em 14 ele fevereiro de 1952 a Meta-
lúrgica e Mecânica Metamex Ltda.,
que se constituia pelo regime de quotas,
transformou-se em sociedade anônima.
com o mesmo capital anterior, dividido
em cem ações de mil cruzeiros cada
uma, alterando, porém. sua denomina-
ção para Metalúrgica Metamex S.A. e
ficando consequentemente incorporados
a esta sociedade os direitos decorrentes
da promessa de compra dos imóveis su-
pra referidos.

O D.R.T. pretendeu cobrar o im-
pósto de transmissão pela mencionada
incorporação. mas, diante das pondera-
ções feitas pela sociedade. o Snr. Di-
retor da Repartição cancelou a intima-
ção expedida para aOlaêle efeito a recor-
reu "ex-officio" para êste Conselho.

De fato, segundo os estatutos publi
cados no "Diario Oficial" que instrui o
processo. ri Metalúrgica Metamex S.A.
continuou, como acionistas, com os
mesmos ócios quotistas da Metalúrgica
e Mecânica Geraes Metamex Ltda, e
suas finalidades e capital também per-
maneceram os mesmos. As únicas ocor-
rências que se verificaram foram a trans
formação do titulo da sociedade e a
substituição das quotas de mil cruzeiros
pelas ações de igual valor.

Demais, o item I do parágrafo único
do artigo 1.° do Decreto-lei n.° 9.626,
de 22 de agôsto de 19-16, preceitua que
o imraIsto de transmissão é devido só-
bre "a incorporação de imóveis ao pa-
trimônio das pessoas jurídicas, para for-
mação de capital social".

Na hipótese há apenas a presunção
de direitos recorrentes de uma escritu-
ra de promessa de venda de ;móveis
cujos valores em nada vão influir na

!composição do copital da sociedade , o
1 qual, conforme o estatuto, já esta inte-
1 gralizado, nas mesmas bases do capital
da sociedade por quotas antecessora.

Por estas razões nego provimento ao
recurso de oficio para que prevaleça a
decisão recorrente.

Adnicao

Vistos, examinados e discutidos 01
presentes autos, nos quais é recorrente
"ex-officio" o Departamento da Renda
de Transmissão c recorrida Metalúrgica
Metamex S.A:

Acordam os Membros do Conselho de
Recursos Fiscais, por unanimidade, ne-
gar provimento ao recurso aex•officioa.

Licenciados o Conselheiro Walde-
mar Freire de Mesquita e seu Suplente
Júlio Pedroso de Lima Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 27 de agtisto de 1966. —
Vasco Borges de Araújo — Presidente.
— Alberto Woolf Teixeira — Relator.

AGÕRDA0 N.° 2.467
Sessão de 17 de agõsto de 1956.
Recurso n.° 2.714
Recorrente 'Ex-officio" — Depar-

tamento da Renda Mercantil.
Recorrido — IgnOcio G. Ribeiro.
Relator — Conselheiro Henrique

Liasino.	 ---

Imposto sobre Vendas e am-
•signações.

Decretada a remissão, não pode
o contribuinte ser autuado ror
falta de pagamento. Mas é de-
vido o imposto que deveria ser re-
colhido no prazo que for fixxdo
administrativamente.

Mantém-se decisão de primeira
instrIncia que assim procedeu.

RELATÓRIO

A firma Ignácio G. Pinheiro, esta-
belecido com negócio de comestíveis,
café e bar, à rua Tupi n.° 42-B, foi
autuada em 1.0 de julho de 1955,
porqüe não tinha pago o imp45sto de
vendas mercantis desde janeiro de
1954.

Defendendo-se a fls. 9 alegou a
contribuinte que o' proso era decor-
rente do fato de ter sido declarada
remissa, e solicitou lhe fôsse permi

-tido pagar o débito em questão ein
10 prestações mensais.

Pela decisão de fls. 14 foi determi-
nado o recolhimento do tributo, no
valor de Cr$ 4.095 !00 (quatro mil e
cinco cruzeiros) e imposta multa de
Igual valor.

A fLs. 17, entretanto, o Sr. Diretor
tornou sem efeito o referido despa-
cho, recorrendo de oficio para éste
Conselho, cai face da seguinte promo-
ção:

"Sr. Diretor:
A firma Ignácio G. Ribeiro foi au-

tuada em 1-7-55, por falta de paga-
mento do irnpósto relativo ao período
de 1-1-54 a 31-5-55, conforme consta
do presente processo.

A autuação só foi motivada por
estar a mesma impedida de pagar
o débito constante do auto de infra-
ção lavrado pelo processo 4.921.481,
de 1952, conforme Têm° de Remis-
são, de 11-1-54, aposto no cartão de
inscrição do contribuinte.

Assim sendo, e considerando que
foi apresentada a certidão de fls. 16,
do 2.° Ofício do Juízo de Direito da
4.a Vara da Fazenda Pública, onde se
verifica que desde 5-3-955 já havia
sido feita a respectiva penhora na
firma autuada, a fim de segurar a
divida que estava sendo executada
pela P.D.F., pensamos que o pre-
sente auto de infração não pode pre-
vai: :et', posto que, a remissão deveria
ter sido levantada em época anterior
a lavratura do auto de infração de
1-7-55, tendo em vista a penhora
feita em 5-3-55 e a falta de paga-
mento do impôsto relacionado ser de
1-1-54 a 31-5-55".
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A Representação da Fazenda Se
pronunciou a fls. 18 pelo não provi-
mento do recurso.

E' o relatório.

VOTO DO RELATOR

A decisão -  está certa.
Ajuizado o débito anterior deveria
ter sido levantado, imediatamente, u
têrmo de remissão.

Face ao exposto, nego provimento
ao recurso "ex-officio" devendo, to-
davia, a firma autuada recolher o
valor simples do tributo devido den-
tro do prazo que lhe fór assinado pela
Primeira Instancia.

neutrão
Vistos, relatados e discunaus estes

autos em que é recorrente "ex-offi-
cio" o Diretor do Departamento da
Renda Mercantil e recorrido unau()
G. Ribeiro:

Acorda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento AO recurso.

Licenciados os Conselheiros Wal-
demar Freire de Mesquita e seu su-
plente, Conselheiro Julio Pedroso de
Lima Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
DistritO Federal, 17 de agasto de 1956.

Vasco Borges de Araújo, Prekidell-•
te. — Henrique Biasino, Relator,

ACORDÃO N.° 2.•68

Sessão de 17 de agõsto de 1950
Recurso n.° 2.185
Recorrente — A. Machado Evan-

gelho
Recorrido — Departamento da

Renda Mercantil
Relator — Conselheiro Alberto

Woolf Teixeira
A omissão de tançamentos de

valores de compras na escrito
fiscal revela o propósito da re-
dução do movimento dos ven-
das constituindo portanto, 80-

neunção tio respectivo tributo.
an..A.rótuo

A. Machado Evangelho, estabele-
cido com açougue à rua São Luiz
Gonzaga 11.° 758, foi autuado por
não ter pago o impósto de vendas e
consignações correspondentes às
vendas realizadas no período de ja-
neiro de 1953 a dezembro de 1951.
usando para tal fim o artificio do-
loso de não lançar pelo total, nas es-
critas fiscal e comercial, as com-
pras efetuadas no mesmo período,

A firma não apresentou defesa.
EClido considerada revel, decidindo
então a autoridade de primeira ins-
ta»cia exigir o tributo devido e
nplii'ar multa em dóbro, por sone-
gação,

ilespadm, após assinatura
do tévino ote fiança, int erpiks o au-
tina ° reeursci para o Conselho, di-
zendo:

1. 0 j Não procede o aut.() lO in-
fração lavrado contra a suplicante
por falta de amparo legal, de vez
que não 4 , N isto .junto aos. autos. pro-
vas materiais que justifiquem ca-
balmente a imposição da multa im-
posta pelo Departamento da Renda
Mervanlil. Supi'ie a suplicante que
• çimple , tinadro demonstrativo
junto aos autos, não justifica a int-
pog iefio da multa a que foi obrigada
• recolher: a falta das notas
cais.	 DIDIlerádáS DO já referidt.
quadro domonstrativo. é elemento
indispensável para que fique po-
sitivado a infração;

2, t, ?ti Culvjul ias nelas a que Re
rente a fi s.alização diu D.R.M.

nenhuma prova produz contra a
suplicaMe; para produzir tal efei-
to, certamente deveria contar no
quadro demonstrativo o número,
data e importância de cada uma
das notas citadas, ou ainda a ane-
xação das mesmas aos autos, para
efeito . da comprovação do quadro
demonstrativo;

3.°) Em suma, não está, como é
evidente, caracterizada a infração
de modo a justificar a imposição da
mulla co' discussão. As provas de
S011egação de ele se valeu o D.
R. M. são nulas e não autoriza a
imposição da multa;

4, 0 ) Isto thisto, vem a suplicante
perante ésse Egrégio Conselho de
Recursos Fiscais, solicitar ao mes-
mo provimento para O presente re-
curso, por ser de inteira e mere-
cida justiça.

Nestes lêrmos. P. Deferimento.
'(fls. 16)

O Sr. Representante da Fazenda
oficiou nos autos, proferindo o se-
guinte parecer:

"O recorrente não nega a infraeão.
Resvala para a insuficiencia

prova produzida, mas não oferece
elementos de contestação que pos-
sa invalidar o auto.

É o relatório.

	

VOTO	 RELATOrt

Do confrotão das notas de for-
cimento de carne expedidas péla
Prefeitura com os registros de livro
de cumpras e da escrda cumercia,
do recorrente apurou a fiscalização,
no decurso de janeiro de 1953 a
dezembro de 1951, a falta do lança-
mento de guias na importância to-
tal de Cr$ 149.898,90 (cento e no-
venta e nove mil, oitocentos e no-
venta e oito cruzeiros e noventa
centavos), equivalentes a 	
Cd 5.305,00 (cinco mil trezentas
O cnco cruzeiros) de imptisto 501"-
gado.

O autuado itão se iicrendell P0
tanto a primeira instãnucia, sendo
considerado revel, e 110 reelirSo que
encaminhou ao Conselho alega alie-
nas que o cotejo realizado entre a
sua escrituração e as notas da ex-
pedição da carne para o seu es1a-

, beleciniento nenhuma prova revela
para caracterizar a infração.

Ora, as referidas nol as são ex-
traídas d:uriamente pela própria
Municipalidade, estão relacionaas
nos seus arqui\ Os e são indispensá-
veis, de 'acnrdo com a legislação em
vigor, para o transito do produto.

As faltas se constataram durante
dois anos, em 1953 e 1051, conse-
cutivamente, em valores m a nsa 3
compreendidos entre doi s e dezoito
mil eruzeiro,1 aprovimadanoml t.
atingindo nos dois citados exercí-
cios a rèrea de duzentos mil cat
zeiros.

Com èsle p rocedimento. omitindo
valores de compras efetivamente
efetuadas, vi.son o reeotTPDle
ficar a redução do m o vimento de
suas vendas, sonei;,, ando, com tal
ai'?ifi • io, o impósle realmente de-
vido.

Nego provimento no recurso.

acornÃo

VisteR, examinados e discutidos
os pac ,eetes rolos. noq 0110 is re•
rorrento A, Machado Evangelho e
recorri ‘ la o Departamento da Ren-
da aferva

Acordam dt Membros do Conse-
lho de Recursoes, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.

Licenciados o Conselheiro Wal-
deniar Freire de Mesquita e seu
h'iiplente Júri() Pedrose de Limd
Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 17 de agOsto ile

1950. — 'naco Borges de Araújo,
Presidente. — Alberto 1Vooll Tei-
xeira, relatar.

ACORDA.° N. o 2.469

Sessão de 27 de agósto de 1956
Recurso 11.° 1.050.
Recorrente — Isabelinha Modas Li-

mitada.
Recorrido — Departamento da Renda

Mercantil.
Relator — Conselheiro Alberto Woolf

Teixeira.

No reg . me da Lei n.° 687, de 29
de dezembro cie 1951 e de acórau
com o SCU artigo 29, § 2.° peremp-
to está o recurso interposto para a
instancia superior alem do prazo de
30 (trinta) dias comados da im`i-
mação.

actarópio

Trata-se de recurso à decisão de Pá-
melro instância que exigiu recolnimenzo
do tributo e aplicou multa por falta de
pagamento do impOsto sôbre vendas e
consignações.

A autuada apôs o "ciente" na inti-
mação relat.va àquela decisão em ti
de abril de 1953 e portanto o prazo le-
gal para interposição do recurso à ins-
tancia superiol lindava a li de maio do
mesmo ano. Tendo esta data recaído
em doiningoe. , dito prazo estaria fatal-
mente expírado no dia 18, mas não mi
o respectivo depósito como a entrada
do recurso na repartição competente se
verificaram a 19 de 111‘10.

A Representação da Fazenda conside-
rou o recurso perempto.

o relatório,
	VOTO	 RELATOR

Como está focalizado no relatório, o
recurso caiu em perempçao, face AU
disposto no artigo 29, § 2.", da Lei
n.° 687. de 29 de dezembro do 1951,
visto que a ocerrencia se deu em 1953,
quando ainda o referido preceito legal
ainda se achava em vigor, só revogado
em julho de 1955 pelo artigo 89 da
Lei n." 820.

Não tomo. pois, conhecimento do re-
curso, por perernpto.

ACÓRDÃO

Visto, examinados e discutidos os
presentes autos, nos quais é recorrente
Isabelinha Modas Ltda, e recorr do o
Departamento da Rcnda Mercantil:

Acordam os Membros do Consi lho
de Recursos Fiscais, por unaniniclade,
não tornar conhecimento do recurso.

Licenciados os Consdhe'ros Walde-
mar Freire de Mesquita e seu Suplente
Júlio Peclroso de Lima jún-or.

Conselho de Recursos Fiscais do Ds-
trito Federal, 17 dr. ;sósia de 196. —
Vasco Borges de Arruio — Presidente.
— Alberto Woell Teixeira — Relator.

--
T,CORDNO N. 2.470

S.,s,ão de 2n d, agosto da 1956
R ecurso n, 2.398.
Recorrente — Escola Ainerlcana

30 Une'
Reeerr-i-fo — Dl:fartar:lento de Tri-

liowi	 er:os.
ne!-, ter — Co:Is:H/oiro Alberto

Woolf Ti efra.

de setembro "de 1945,. regulamen-
tado pelo Decreto n: 8.279. de
24 de outubro do mesmo ano, de-
pende do montante das vantagens
conferidas pe:o estabelecimento de
ensino a alunos necessitados.

RELATORto

Em 1953 a Escola Americana do
Rio de janeiro, sediada á rua General
Urquiza n.9 223, requereu fósse subs-
tituido pelo alvará _de localização
memorando pela qual a repartição com-
petente lhe concedera Isenção de im-
postos.

Apos os pareceres constantes do pro-
cesso e que revelaram a situação do
colégio à vista da legislação fiscal, a
autoridade de primeira instância pro-
feriu a seguinte decisão:

- Expeça-se alvará com G CT 100,
adotando-se o valor locativo de Cr$
480.000,00 anuais, a partir de 1952,
em face de informações".

Devo esclarecer que o Cád:go Tri-
butário 100 diz respeito aos estabele-
cimentos não especificados sendo
computados sobre o valor locativo
anual 10% (dez por cento) para
imposto de localização e 10% (dcz
por cento) para o de indústrias e pro-
fissões, ambos acrescidos das taxas de
zerviços municipais.

A escola ingressou então, em julho
de 1954, com outra petição, sol . citan-
do reforma do despacho que lhe ne-
gou a isenção e declarando que , de
acordo com o disposto no Decreto
n..' 8.279, de 24 de outubro de 1954.
não Unha dúvida em conceder lugares
gratuitos, ou de contribuição reduztda,
para estudantes necessitados. traduzido
éste beneficio em valor corresponden-
te a 5% (cinco por cento) da quantia
que deveria recolher á Prefeitura a ti-
tulo de implásto de liença para loca-
liz ação.

Ouv,do a respeito, o Departamento
de Educação Primária informou rx"-
ter'ornient e que, conforme ductimealos
que Rtz juntar ao processo e reat vos
a declaração dos pais de 5 cinco)
alunos , a - Escola vinha mantendo ma
triculas independente de remuneração,
satisfazendo desta maneira O precei-
tuado no alud:do Decreto n." 8.2i9.
de 19-3.

Face às provas aduzidas o Senhor
Diretor do antigo DLL assim rei.ol.
vem

'Tendo em vista os termos da ré.
plica às fls. 14 e 15 e a nova iolor.
mação do DEP, reconsidero, em parte
meu despacho de 1. , de fevereiro df
1954, a um de que seja azio:ado c
CT 100 de 1952 a 1953 e o CT
a parir de 1954'.

Isso quer dizer que a autoridade ch
primeira instância exigiu o pagam.tntc
dos impostos em 1952 e 1953, confe-
rindo a respectiva isenção do exerci.
cio de 1954 em diante.

Todav:a , não satisfeita, It ilin-ressa.
cla interpôs pecrdo de reconsideraçao
já então alegando que e) Escol., Ame.
r:cana ao Rio de laileiro não e um es.
tabelecimento comer&tal. mas umd so-
ciedadr d ca: ater educ-tivo e cmturi.l,
rem qualqu:r 1111idade mercantil, que
tão visa a obteação de lucros em pio-
veio de scms LÓCiON C qie Os CUS refl.
dneu-is s.o sp ie a dos in:eera,in..nie

1:3 pais	 o deseitve . : . .'imerto do inS n
t tinção, eni:tutfdrando- se nestas coar.] -
ções. a :Alo situação rio que d.spõ.. o
rarágri!0 toco, alirea "a" do
2 ° da Lei 561 , de 11 de ci,zer.Otio
1950, cujo teste é o seqzinte:

- Ar t. 2.' O n .,25, to de twenra in-
cL:le sõbre.	 locilizão de todos os

A cencessãe, da isertel'o	 cstabe'ecimen os com-ore:ais, inttlustria's
ta nc, Decrete-lei n. 7.97:., de 2C,' e	 e de coa,squer uuous
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que tenham objetivo de lucro ou remo.'
• ueração.

Parágrafo único — No são con-
siderados estabelecimentos para os efei-
tos desta lei:

a — os templos de qualquer culto,
bens e serviços de partidos politicos e
instituições de educação e de assistên-
cia saJát, desde que as suas rendas se-
-l ira aplicadas integralmente no pais
para os respirativos " (Constitui-
çã) Federal ', art. 31, inciso 5e, le-
tra	 .

Após a audiSncia da Comissão de
Isemães , que opinou no sentido do
atendimento do requerido, o Sr. Dire-
tor ao antigo DRL assim se pronun-
LiOLI:

- A despeito dos argumentos apre-
sentados pelo Relator tia Comissão de
Correição e Isenções, mantendo o des.
pacno recorrido, considerando que o

•u/esmo se estriba no Decreto-lei nume-
ro 9.97b, de 1945, regulamentado no
Distriro Federai pelo Decreto número
3.2/9, de 1945 artigos 2.. e 3; na Lei

'' 563 cie 1950, art. 5 ° aliaea -c
e no Liecreto-lei n.' 244. de 1938, ar-
tia) I'. Assim, pois, a imunidade es-
lioelecida no artigo 31, inciso V, le-
tra • b - , clu Constituição não alcança
as taxas de serv ..ços municipais. Re-
corra. querendo, para o Egrégio Conse-
lho de Recursos Fiscais, obedezicias as
prescrições do Decreto ne' 11.191, de
1)51. intorrne-se, eia impresso propr.°,
o debito existente peia inscrição nume-
ro 12.33 e expeça-se portaria , na
forma determinada no epreeitadoa de-
coro-.

A seguir. nos tétanos da supramen-
cionado decisão, foi anexado ao pro
cesso o eivadro demonstrativo do de-
lito da suplicante. assim discrimina-
do:

Exercício de 1952

Cr$
Itepeesto de licença 	 	 53 .9e0,00
Impasto de indústrias e

profissões	 26 .488,00

Exercício de 1953
Impeesto de licença	 53.920.00
Imposto de indústrias e

profissões	 53 .900,00

Exercício de 1954
Só as taxas de serviços

niunicipaia	 	

Impõsto de licença ....	 4.920,00
Impósto de indústrias e

profissões
	

4.900,00

Exercício de 1955
Só as taxas	 de serviço

municipais 	

Inipõsto de licença ....	 2.460,00
Itu 2.5sto de indústrias e

issões	 2.450.00
ntais — Impostos de li-

cença e de indústrias e
profissões,	 seta multa,
lios quatro	 exercidos 202.953,00

Impostos de licença e de
indústrias e profissões,
com multa de mora, nos
quatro exercidos ....	 243. 053,60
ApáS oferecer como fiador o The

First Nacional City Bank of Nev
Yrielc. recorreu a sociedade era causa
pra este Coeselho, aduzindo os se-
qeintes nruumentos:

1. — E a recorrente uma sociedade,
edecativo e cultural e não

•.ii

	

	 come:.ciat. Não tem
e- f:alJde ree.centil e não visa

ceie rriuesivesr [cleros em, favor de sei!:

•os qua:s reccHre ta ou recebem
seva e	 • lie-Ice:a	 d	 reei:dr:de.

Tôdas as rendas obtidas ,ela recor-
rente são aplicadas integralmente no
pais para desenvolvimento da Institui-
ção cora a finalidade de cada vez mais
aprimorar a realização de altos obje-
tivos educacionais.

2. — Dessa maneira, entende a re-
corrente que no seu caso — sociedadk
civil destinada a objetivos meramente
educacionais, cujos diretores não perce-
bem qualquer remuneração e cujos ser-
viços são prestados a titulo absoluta-
mente gratuitos — tem aplicação a Lei
ri.' 563, de 11 de dezembro de 1950,
que na sua letra ea - , do art. 2.°, de-
termina o seguinte:

«Art. 2.' — O impôsto de licença
incide sóbre a localização de todos- os
estabelecimentos comerciais, industriais
e profissionais e de quaisquer outros
que tenham objetivo de lucro 'ou remu-
neração.

§ Único — Não são considerados es-
tabelecimentos, para efeitos desta lei:
a) os tem plos de qualquer culto,

bens e serviços de partidos políticos,
instituições de educação e de assistén-
cia so:ial, desde que as suas rendas se-
jam aplicadas integralmente no pais
para os respectivos fins (Xonstitut-
ção-, art. 37, inciso 5. 0 , letra 4"),

3. O Sr. Relator da Comissão de
Correição e Isenções, no longo e beta
fundamentado parecer de fls. 33-34,
opinou pelo provimento do recurso, por
entender que a Constituição Federai
eex-vi - do art. 31, n.' V, eb- , conce-
deu exclusão ampla de impostos às ins-
tituições, semelhantes as da recorrente.
exigindo tão sómente que as rendas por
elas auferidas fõssem aplicadas integral-
mente no pais para os respectivos fins.

Além do mais, invocou, ainda, o Se-
nhor Relator da Comissão as decisões
dadas aos processos ns.: 4.319,346-54
e 4.321.849-54, que acerta com o ponto
de vista ora esposado pela recorrente.

4. Verifica-se, ainda, que a recor-
rente não foi considerada estabeleci-
mento comercial para efeito de paga-
mento dos emolurnenros de alvará de
impôsto de localização. — conforme
memorandurn n." 331, de 19-4-1950, de
fls. 3, eex-vi - do art. § único le-
tra ca - da Leia, 312, de 22 de dezembro
de 19-18,

Essa Lei n." 312, de 22 de dezem-
bro de 1948 ( revogada posteriormente
pela Lei a.' 563. de, 11 de dezembro
de 1950), determinava, também, no seu
art. 2. 0, § único, letra ea - que:

«Art. 2.° — O ira/3'15st° de licença
incide sõbre a localização de todos os
estabelecimentos comerciais, iniustriais
e profissionais e de quaisquer outros
que tenham o objetivo de lucro ou re-
muneração.

§ Único — Não são considerados
estabelecimentos para os efeitos' desta
lei:

a) os templos de qualquer culto bens
e serviços de partidos politicos. insti-
tuições de educação e de assUtência
social, desde que as suas rendas sejam
aplicadas integralmente no pai", para
os respectivos fins tConstituiçàf>", ar-
tgo 31, inciso S.% letra cb").

Dessa maneira, entende a recorren-
te, «data-venia -, que a imunidae:e que
lhe garante o art. 31. inciso letra
‹,1,", da Constituição, deve praealecer
sôbre a exigência do art. 3.° do De-
creto número 24 de outubro de 1941.
eis que êsse Decreto teria aplicação
tão sõmente aos estabelecimentos de
ensino que, paralelamente à sua fina
Cidade educacional, tear tombem fina-
lidade mercantil. Entende, ainda,	 a
recorrente, que se e.,^.Fcaria ao caso em
lide o	 Acórdão	 número 1.011, de
1954. désse Colenclo Conselho, do
rinal	 servin O M	 Diretor do
1,iepartemente çi	 nendas de Li-

cenças, para proferir no proces-
so ri.° 4 .321..209-54, a decisão se-
guinte:

"Tendo em vista a decisão do
Egrégio-Conselho de Recursos Fis-
cais contida no Acórdão n.° 1.014,
18-2-195 .1, o requerente não está
sujeitos ao pagamento dos im-
postos de localização e de indús-
trias e profissões nem à inscri-
ção neste Departamento, de vez
que se trata de instituição que
não objetiva lucro ou remunera-
ção

Finalmente. cumpre, ainda, h.
recorrente, esclarecer, que farn face
do princípio constitucional já men-
cionado, está a mesma isenta do
pagamento do impósto de renda,
conforme se verifica reto Acórdão
n.o 29.106. do 1.0 Conselho de
Contribuintes, publicado no Diário
Oficial de I3-2-1950, pois ficou
provado no processo em que piei-
temi isenção do pagamento do im-
pósto de renda que o objetivo da
recorrente era a difusão de ensi-
no primário e secundário e a edu-
cação de crianças sem qualquer
finalidade comercial . ou de lucro
para os sócios, de neônio com o
disposto nos seus estatutos sociais.

Confia, assim, que esse Colen-
do Conselho dará provimento ao
seu recurso que encontra ampa-
ro na leira da Lei e em princí-
pio constitucional vigente, para de-
clará-la isenta do pagamento do
imoósto de localização.

Na convicção da justa o perfeita
legalidade do seu pedido,	 •

E e p. deferimento".
Sendo a mim distribuidos os au-

tos, requeri, por duas vezes, a bai-
xa dos mesmos em cliligacia: da
primeira para que a postulante
instruisse o processado Co m OS
seus estatutos e a Moia do Man-
co levantado em 1955 e da segun-
da vez para que o DTD infor-
masse .a que correspondem, do
ponto ele vi s ta fiea e de exação
trOnitária, os Códi g os 100 (cem)
e 180 (cento e oitentaC citados
nas decisões proferidas, bem como
nrecedesse a exame na escrita da
Eseola com o objetivo de verifi-
car a quanto montaram, finaneei-
ramente, os beneffeins conferidos
rios alunos referidos nos certifica-
i-kg ennStantes do processo às fls.
18 á 22, no período de 1952 a 1954,
e se tais benefícios perduraram
em 1955 e , se continuam no cor-
rente exercício , indicando, outros-
sim, a que sério escolar perten-
cia, na época, cada aluno mencio-
nado nas aludidas declarações.

A pleiteante juntou aos autos
cópias. de seus estatotos e do ba-
lanço 1955 e o DRT prestou os
s eenintes esclarecimentos:

a) de conformidade com a ta-
bela de codificarão referente à Lei
n.o 563-50, o ' Código "10r diz
rospoitn nos estabelecimentos não
rc orrif irados, c ondo computados
sóbre o valor locativo anual 10%
para o impósto de indó s trias e
nrofissÓes, ambos acrescidos das
taxas de serviços municipais e fi-
xos.

Quanto ao código "180" diz res-
peito aos estabelecimentos que se
acham isentos de impóstos e que
possuem mais de tris assalariados.

b) n escrita contábil da Escola
recorrente 1110 fornece é! emir idos
elucidativos quanto a ,'st e item.
porquanto nela são inseridas, ape-
nas, as anolarões de receita e
pesa, nozando de gra tu idade de
ensino os atines a çoie se rofe-

rem os certificados constantes do
processo às fls. 18 a 22, as ano-
tações que lhe são afetas não cons-
tam da escrituração fiscal. Contu-
do, de acôrdo com a documenta-
ção a mim exibida pelo Sr. Eucti-
des de Carvalho — gerente da
Escola — (fichas de registro con-
tando tôdas as informações de
alunos e Seus pais desde o in-
gresso até o desligamento da Es-
cola. tabelas de preços e "borde-
remi" de cobrança) a situacão (-103
alunos relacionados às fls. IS a 22
do presente é a seguinte:

SUZANI RECHT
Inscrita desde julho de 1954,

tendo ingressado no curso de jar-
dim de infãncia, onde se achava
na época do certificado. Seu be-
nefício, no período de 1952-1954,
foi de Cr$ 3.120.00. Continua ins-
crita - como aluna, tendo percebido
o benefício. em 1955, de 	
Cr$ 11.600.00 e irá perceber .....
Cr$ 12.800,00, em 1956;

cAnos BEISEN

Êste aluno, na época do certi-
ficado — cursava o primeiro ano
primário. Inscrito em julho de
1951, teve como beneficioah5 1954,
C.r$ I .020.00. Em 1955 teve Cr$
1.700,00. Seu beneficio difere dos
demais uma vez que êle goza, ape-
nas, de redução nas mensalidades,
o que deixou de lhe ser concedido
a partir de 1956.

JANNE TRAVIS TAYLOV

Na época do certificado cursa-
va o quarto ano primário. Inscri-
ta em jullin de 1952, desligou-se
em 11-3-1956. Seu benefício no
neríodo de 1952-1951 importou em
Cr$ 19.010,00. Em 1955 teve ....
Cr$ 13.500.00 de benefício,

SERGE VIAZIGIN

Na época do vertificado não era
mais alunos da Escola, Inscrito
em julho de 1952, desligou-se ,em'
11-6-1951. Sen benefício no pe-
ríodo de 1952-1954 foi de ....
Cr$ 10.100.00.

GABOR BECHT

Na época do certificado cursa-
va o segundo ano primário. Ins-
crito em julho da 1952 teve co-
mo beneficio, nu período do 1952
a 1951 Cr$ 18.320.00. Continua
inscrito, fendo percebido em 1955
Cr$ 11.600,90 o irá perceber em
1956 Cr$ 12.800,00.

RENEFICTOS TOTAIS CONCE-
DIDOS

1952 a 1954 .. Cr$ 52.200,00
1955 	 •	 Cr$ 38.100.00
1956 	  Cr$ 25.600,00".

Em longa promoção a Re-
presentarão da Fazenda opinou

senl:do do não provimento
uo recurso e posteriormente, ao
tomar conhecimento das

ncas empreendidas, assim se
eMeu ponto de vista já estava fie-

nado, contrariamente à pretensão da
recorrente, desde o meu parecer de fa-e.
las 51-52. Entendo que a reCorrente,
está sujeita às taxas, embora gozando
de isenção do inimisto. Vejo-me agora,
reforçado nesse pensar, face às
gencias elo nobre Relator. Com efeito,.
a parte c 'n .:11 do aet. 26 dos Estatutos.
(11s. 391 determina a distribuição do
Cicervo ,, { na trimônio e lucros) entre .
os seiciOs da' recorrente, em caso de.
dissolução.

Então lii orevisrio estatutária para 28 f
hinõte so ela dist r ibuição de lucros. De.
outro ljclo. velo que os beneficies cais-



zedidos pela recorrente vent diminuindo
constantemente, de ano para ano (16-

lisas 65). Assim, ratifico meu parecer
anterior.»

Logo depois, todavia, a recorrente fiz
anexar aos autos a seguinte declaraçâo:

«Escola Americana do Rio de Ja-
neiro, estabelecida nesta cidade à Rua
General Urquiza n.° 223 — Leblon,
veia, por seu advogado infra-assinado,
juntar ao processo número 4.310.259
de 1953 a inclusisa certidão passada
pelo Registro Civil das Pessoas Jurí-
dicas, desta Capital, referente à altera-
ção do artigo 26 dos seus Estatutos,
aprovado na assembléia geral extraor-
dinária, realizada em 16 de abril de
1956, a qual passou a ter a seguinte
redação:

«Art. 26 — Aprovada a dissolução,
liquidado o passivo da Sociedade e
restituída aos sócios efetivos a soma
correspondente ao valor nominal de
seus títulos, sem qualquer juro ou lu-
cro, a Assembléia Geral resolverá quanto
ao patrimônio excedente, que deverá ser
doado a instituições congéneres ou de
ossistencia educadora ou hospitalar, ou
ainda a outras instituições nacionais de
fins não lucratiVosa.

Termos em que,
P . De-ferimento.»
Dita declaração está instruída com

uma certidão do Registro Civil de Pes-
soas jurídicas e das cópias da Ata da
Assembleia Geral extraordinária reali-
zada em 16 de abril de 1956 e do Es-
tatuto da Sociedade já com o aludido
artigo 26 modificado.

E' o relatório.

Voto do Rclator
De acbrdo com o exemplar do esaatuto

que por cópia se acha anexado aos
autos, a Escola Americana do Rio de
janeiro é urna sociedade : civil que tem
sede e fôro no Distrito Federal, cons-
tituída com o capital de Cr$ 	
4.095.000,00 (quatro milhões, noventa
e, cinco mil cruzeiros) dividido em
4.095 (quatro mil e noventa e cinco)
atidos de Cr$ 1.000,00 (hum mil cru-
zeiros) cada um, se:6re os quais não
são abonados lucros ou dividendos. A
socief.adc se destina a ministrar o en-
sino primário e secundário e a educa-
ção de crianças de ambos os sexos.
E administrada por quatro possuidores
dos referidos títulos — presidente, vice-
presidente, secretário e tesoureiro, pres-
crevendo o § 2.° do art. 5.° do esta-
mo que «os diretores não perceberão
remuneração alguma por outras fun-
ções que não as de diretor», o que
vale dizer que os diaetores recebem
proventos para o exercício do cargo.

Até 15 de abril do corrente ano o
art. 26 do estatuto rezava que «no
caso de dissolução ou liquidação da so-
ciedade, depois de pagas tõdas as di-
vidas sociais, o acervo será partilhado
pelos sócios proporcionalmente aos tí-
tulos que possuircma, o que evidenciava
o interesse dos portadores de títulos na
sociedade.

Etitsetanto, a 16 de abril de 1956,
quando o presente recurso se achava em
fase de conclusão e julgamento, os In-
tegrantes da sociedade se reuniram em
Aasmbléia Geral Extraordinária e re-
solveram modificar o texto do citado
art. 26, dando-lhe a seguinte redação:

«Aprovada a dissolução, liquidado o
passivo da sociedade e restituída aos
sócios efetivos a soma correspondente
ao valor nominal de seus títulos, sem
qualquer juro ou lucro, a Assembléia
Geral resolverá quanto ao Patrimônio
excedente, que deverá ser doado a ins-
tituições congêneres ou de assistencia
educadora ou hospitalar, ou ainda a ou-
tras instituições nacionais de fins não
lucrativos.»

Segundo informes prestados no pro-
cesso pelo Departamento de Educação

Primária da Prefeitura, a Escola dispu-
ha, em 1954, de 13 (treze) profes-
sores e cobrava as seguintes mensali-
dades por série escolar e por aluno:

Jardim de Infância — Cr$ 570,00;
1.', 2.' e 3.` séries — Cr$ 850,00;
4.° e 5.° séries — Cr$ 1.000,00.
A receita da escola em 1955 alcançou

a cifra superior a Ca$ 7.700.000,00
(sete milhões e setecentos mil cruzei-
ros), destacando-se os rendimentos das
aulas que, só -eles, produziram cerca
de Cr$ 7.470.000,00 (sete milhões, qua-
trocentos e setenta mil cruzeiros). As
despesas gerais, inclusive vencimentos
de professeires e dirigentes ultrapassaram
de Ca$ 6.7504000,00 (seis milhões e
setecentos e cinqüenta mil cruzeiros),
sendo que no Ativo do Balanço levan-
tado em 31 de dezembro de 1955 fi-
guram Cr$ 2.440.000,00 (dois milhões.
quatrocentos e quarenta mil cruzeiros)
em Caixa e depósitos bancários e mais
Cr$ 718.000,00 (setecentos c dezoito
mil cruzeiros) de 'ordenados pagos por
antecipação, No que diz respeito a Ca-
pital c Fundos de Reserva e de Pro-
visão aparece no Passivo do citado
Balanço cifsa que excede de Cr$ ....
7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos
mil cruzeiros).

Face a estes elementos e ao que dis-
põe o Estatuto da Sociedade, quer me
parecer que a Escola Americana do Rio
de Janeiro não se pode classificar como
instituição de educação merecedora dos
favores isencionais tributários previstos
na Constituição Federal, como pretende
a recorrente.

E' uma sociedade civil cujas finali-
dades são as de difundia o ensino e a
educação, mas que cobra mensalidades
elevadas dos alunos inscritos, que re-
munera seus diretores e que tem capital
fixo, faltando-lhe a característica in-
tegral de comercialidade somente por-
que não distribui lucros ou dividendos
saibre os títulos que formam seu capital.

Nos termos das declarações apensas
ao processado e do exame proçedido
na escaturação da Escola, a recorrente
desde 1952 concede benefícios de ma-
tricula gratuita ou de contribuição re-
duzida a escolares necessitados.

Segundo consigna o laudo decorrente
daquele exame, 03 aludidos benefícios
se detiveram sôbre 5 (cinco) alunos
e -financeiramente assim se exprimemi

1952 a 1954 — Cr$ 52.200,00;
1955 — Cr$ 38.400,00:
1956 — Cr$ 25.600,00.
Não obstante, é oportuno salientar

que até 1953 a recorrente não tinha
alunos gratuitos e é ela mesma que
no requerimento dirigido à repartição
competente em julho de 1954 disse tex-
tualmente o seguinte:

eEm dezembro de 1953 a suplicante
foi visitada por um digno funcionário
dessa Prefeitura que lhe informou que
se a mesma pretendesse a continuar a
gozar da isenção do impeato para lo-
calização para o seu estabelecimento
deveria conceder vagas gratuitas, ou de
contribuição reduzida, conforme o esta-
belecido no art. 3.° do Decreto 8.279,
de 24-10-1945. Deseja a suplicante es-
clarecer, e agora o faz por escrito, que
não tem qualquer dúvida em satisfazer
a exigência do citado art. 3.° no sen-
tido de conceder vagas gratuitas, ou
de contribuição reduzida, para valor
correspondente a 5% (cinco por cento)
da quantia do imposto de localização
que deve'-ia recolher a essa Prefeitura,
anualmente, caso não gozasse da isen-
ção do mesmo tributo.»

Evidencia-se, pois, pelas próprias de-
clarações da pleiteante, que até 1953
a Escola não admitia alunos pratuitos
ou que tivessem descontos em suas anui-
dades, propondo-se, entretanto a fazê-lo
a partir de 1954.
O despacho da primeira instância

exige o recolhimento dos impostos que

Considerando o disposto no oficio
7-55 proponho a redução de 30% no
V.P. e por conseguinte P. retificação
do V.T. para Cr$ 1.400.0,U a par-
tir de 1955". (fls. 3)

O oficio n.0 7 é déste teor, segundo
cópia às fls.

"Os Inspetores do Setor 5. reunidos
há várias semanas a fim de estudar
a presteza da aplicação das fórmulas
de padronização atalmente em vigor,
considerando que a proximidade do
fim do exercício obriga uma decisaa
rápida, mesmo que provisória, para
que possam ser solucionados todos os
casos e processos pendentes, vém sub-
meter à essa Chefia a subseqüente
aprovação do Sr. Diretor o seguinte:

1.0 — Será concedida uma reducão
máxima de 30% sobre o VP obt do
em se usando as tabelas em vigiar
para terrenos com testada superior
a 30,ms.

2.0— Essa redução será concedida
em cpráter provisório, sempre que se
fizer necessário, a juizo da Chefia do
IRI.

3.° — A redução acima não impide
que outras possam ser concedidas, por
outros motivos que não tais como,
acidentado e demais fatores depre-
ciativos inerentes no imóvel.

4.° — Os Inspetores do Setor 5 con-
tinuam em estudos, devendo subme-
ter Chefia do IRI, um estudo defi-
nitivo até 31 de dezembro de 1955°.
(fls. 7).

A Interessada concordou com o
novo valor adotado.

O Sr. Representante da Fazenda
manifestou-se pelo não provimento
do recurso.

E' o relatório.

VOTO DO RTI,Arun

Nego provimento ao recurso, de vez
que a decisão submetida ao Conselho
está conforme os preceitos legais.

ACÓRDÃO

VIMOS, relatados e discutidos éstes
autos em que é recorrente "ex-offi-
cio" o Departamento da Renda Imo-
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picote Conselheiro Júlio Pedroso
Lima Júnior.

Conselho de Recursos F:scals do Dis-
trito Federal, em 20 de agdsto de
1956. — Vasco Burges de Araújo. Pre-
sidente. — Alberto Woolf 7 cixeora,
Relator.

ACÔRDA0 N.° 2.472

Sessão de 23 de aCisto de 1958.
Recurso n.° 2.698.
Recorrente "Ex-officio" — Depar-

tamento da Renda Imobiliária.
Recorrido — Companhia Territorial

Palmares.
Relator — Conselheiro Lauro Vas

-concellos.
Ira psLo territorial.

Recurso de ofic:o.
Denegação.

RELATÓRIO

Em consequéneia de revislo no lan-
çamento para pagamento do impÓstc
territorial em 1955, do imóvel sito
Estrada do Encantado, zona rural do
Distrito Federal, de propriedade da
Companhia Territorial Palmares, o
valor desse terreno foi reduzido, d.:
acesreto com a seguinte informação:

"Em atcnçáo ao despacho do SI.
Diretor no sentido de ser revisto c
V. P. do terreno Inscrito sob o n.°
833.555 — C.L. 2.130 e situado á
Estrada do Encantado P.E.P.
nho Tutóia, Bairro de Campo Gran-
de, cumpre-me informar o seguinte:
A) — O V.P. foi obtido com os

ser lutes dados:

	

Vo	 VP Cr.a
	550 00	 2. 000. 000,00

550,00

biliária e recorrida a Companhia Ter-
ritorial Palmares:

Acorda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso.

Ausentes os Con.selheiros Albert(
Woolf Teixeira e Oswaldo Roméro.

Licenciados o Conselheiro Weide-
mar Freire de mesquita e seu suplen-
te Julio Pecleoso de Lima Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais cic
Distrito Federal, 23 de agosto de
1956. — Vasco Borgss de Araújo,
Presidente. — Lauro Vasconeellos,
Relator.

ACORDA0 N." 2.973

Sessão de 23 de agosto de 1956

Pedido de Reconsideração n.° 328
Requerente — Wen 6 Cia.
Requerido — Conselho de Recurso,

Fiscais.
Relator — Conselheiro Lauro Vos

concellos.
lmpjsto sôbre vendas e consig

nações.
1 — A omissão freqüente, no Re

gistro dc Compras. de aquisição ch
mercadorias do comércio habitua.
do contribu:nte, auxiliada por ou-
tras p:ovas circunstanciais, demoiv-
tra a fraude ou má fé. caracteris-
fica da sonegação, prevista no Ç 1
do artigo 24, da lei a.° 687, de
29-12-51.

RELATÓRIO

Eis o que está no Acórdão n. 2.087,
de 12-1-956, que adoto:

"As fls. 10 distes autos foi feito o
seguinte relato pelo Serviço de Prepa-
ro e Julgamento do D. R. M.:

"1) — A firma Wen I:, Cia., ins-
crição n.° 125.634, estabelecida com
restaurante na Praça Tiradentes, 72, foi
autuada, em 10-9-54, por não haver es-
criturado parte de suas compras no pe-
riodo de janeiro a dezembro de 1953,
conforme o apurado no quadro demons-
trativo de fls. 4. que acusa a omissão
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recaem a Escola até 1953 e confere
a respectiva isenção de 1954 em diante,
cobrando apenas as taxas de serviços
municipais.

Esta decisão, a meu ver, condiz com
as declarações supaacitadas, porquanto
em 1952 e 1953 a recorrente, conforme
expõe, não concedia gratuidade ou re-
dução de contribuições para os esco-
lares matriculados, mas a partir de
1954, alertada que foi, admitiu 5 (cin-
co) alunos naquelas condições, resul-
tando financeiramente êstes favores em
importâncias que, como consta do pro-
cesso, de muitos excedem a cota de
5% (cinco por cento) do valor da
isenção conferida no tocante ao im-
posto de licença para localização, nos
termos do que dispõe o art. 2.° do
Decreto-lei n.' 7.976, de 20-9-1945.

Por estes fundamentos nego provi-
mento ao recursc.

ACóRDÃO

Vistos, examinados e discutidos os
presentes autos, nos quais é recorrente
a Escola Americana do Rio ele Janeiro
e recorrido o Departamento de Taibutos
Diversos:

Acordam os Membros do Conselho
de Recursos Fiscais, por maioria, negar
provimento-ao recurso.

Vencido o Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo.
O Conselheiro Lauro Vasconcelos

reportou-se as conclusões do Acóadão
n.° 1.096, de 6 de maio de 1951.

Licenciados os Conselheiros Valcle-
mar Freire de Mesquita e seu &A-

T	 A	 TF

	

328,00	 300 . 00,00	 2.130.00

	

1.180,00	 3 . 940.00
B) — V.T. anterior — Cr$ 900.000,00
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de várias notas fiscais no "Registro de
Compras", no montante de Cr$ 	
Cr$ 20.303,00 e o debito de impôsto no
vaiar de Cr$ 543,00, cujos cálculos lu-
r., rn conferidos.

2) — Infringiu a autuada o artigo
il.", Anca "a - , combinado com o ar-
tigo 71 do Decreto n.° 12.162, de 21
julho de 1953, que regulamentou a Lei

• na' 687, de 1951.
3) — Em sua defesa às fls. 7, decla-

ra Wen f".) Cia. que escritura rigorosa-
mente nos seus registros todas as cons-
olais efetuadas pelo estabelecimento e
as: ima entendo que há grande equivoco
no levantamento da Cia. Braluna; que,
seu movimento de compras, ema :nédia.
é da Cr$ 30.000,00 mensais, contra as
fasi ,s que obtem de Cr$ 42.000,00 -a
Cr$ 55.000,00, não havendo nenhuma
vantagem para a defendente em deixar
de registrar compras no valor de 	
Cr$ 2.000,00 mensalmente, c, bem assim
• contrario do que informa a fiscaliza-
is] a nota n. s 9.223 no valor de 	
Cr; 789.00 está registrada às páginas
n." 70 do livro competente. Por outra
Ltda, a defendente assevera ser do seu
c becimento que as companhias fome-
celoras de bebidas relaxam as entregas
na época do calor e seus prepostos des-
vi Mi a mercadoria para outros con-
sm idores a troco de propinas ou gor-
jeaus, podendo assegurar que as mama
(Adiu-ias cias notas apontadas não foram
E. airadas para a defendente, que soli-
caa a nomeação de um perito contador
• ra examinar a escrita da Companhia
Brrinna e responder aos quesitos que
• anwra. baseada no artigo 256 do
C ,digo de Processo.

• l) — Esclarecem os Snrs. Autuantes,
as fls. 7v-9, que, realmente, a nota ci-
Gala pela detendente foi registrada um
mês, após a transação, em 5 de maio.
apesar de datada de 5 de abril, refila
asado para Cr$ 19.514,00 o valor total

3 notam fiscais não registradas e O
iru 7C)sto devido de Cr$ 522,00, aduzin-
do considerações tendentes a provar a
inc ansistancia das demais alegações da
detens.

5) -- Inadmissivel a nomeação de pe-
rLe, f :em à determinação do artigo 71
(1,3 reaulamento vigente, considerando
eoino ;:onegacão de impôsto a falta. de
lançam , nto de aualquer compra de mer-
c.-alara s. destinadas à revenda, sendo
tainlaa., correto o levantamento procedi-
da na !-onte pela fiscalização, Destarte,
revara essa firma ser compelida a re-
colher a Mura:isto sonegado, no valor de
Cr$ 52 1.00. impondo-se-lhe a multa de
CrS 5.: 00.00. prevista no § 1." do art.
i02 do Decreto n.° 12.162. de 1953,
t utalisasdo a importancia de Cr$ 	
Cr$ 5.a22,00 (cinco mil quinhentos e
viate e dois cruzeiros)" (fls. 10-10v)

Pela decisão de fls. 11 foi determina-
da o r 'colhimento de Cr$ 522.00 (qui-
nilentsua e vinte e dois cruzeiros) de mm-
pósto e imposta multa de Cr$ 5.000.00
(cimo mil cruzeiros)

InCt) !arme com tal decisão, a contri-
bua:ma a-carreia tempestivamente, para
• t" C :talho.

A. I2 auraaammaa da Farencla se pro-
nunsioa pelo não provimento do umeur-

;.

VOTO DO R Z1.. ATOR

Tanto na sua defesa como no recur-
so a êste Conselho, nenhuma prova
apresentou a contribuinte no sentido
de invalidar o auto lavrado.

Face ao exposto, nego provimento ao
recurso". (fls. 26-28).

A êsse relatório acrescento que, em
conseqüência de diligéacia do nobre Sr.
Relatos do Recurso, Conselheiro Henri-
que Biasino, apurou-se que, posterior-
mente à autuação, ou seja, nos meses de
setembro a dezembro de 1954, as com-
pras da firma autuada . que eram, em
media, de Cr$ 36.800,00 (trinta e seis
mil e oitocentos cruzeiros), por mês, su-
biram a Cr$ 48.000,00 (quarenta e oito
mil cruzeiros), e as vendas, que orça-
vam, sempre em madia mensal, a
Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros),
passaram a Cr$ 70.000,00 (setenta mil
cruzeiros), tudo segundo seus próprios
registros. (fls. 24) .

A decisão foi proferida por maioria
de votos, vencido, apenas, o Conselhei-
ro Presidente, registrando-se ausência
do Conselheiro luvenal da Silva Aze-
vedo (fls. 28-29) .

O pedido de reconsideração, formu-
lado oportunamente, apresenta as seguin-
tes alegações:

"Os Peticionários pedem a VV. Ex-
celéncias, que examinem com a devida
atenção todo o processado, e não se dei-
atm influenciar por informações de que
o movimento do estabelecimento aumen-
tou depois da autuação. O movimento
teia aumentado de ano para ano por
motivo do aumento do custo da vida.
O movimento das vendas constante do
respectivo livro, dos imitimos anos, pode
provar o alegado.

Com referencia às notas de cerveja
dadas como fornecidas à firma, torna-
mos a afirmar que não foram faturadas
para o nosso estabelecimento. O exa-
me pericial, feito por perito imparcial,
viria provar que as notas da relação de
fls., .não foram extraidas em nome da
firma Wen Ei Cia., mas êsse exame foi
negado, sem apoio em Lei, com o intui-
to de prejudicar os autuados". (fls. 32)

Assim replicou o Sr. Representante
da Fazenda:

«As alegações contidas no sumário pe-
dido de revisão dão encontrarão éco
neste Conselho, dada sua evidente im-
procedência. O E. Conselho, ao discutir
a tese, apreciou-a sob todos os seus
fundamentos e, convicto da fraqueza da
ise defendida pela requerente, negou

provimento ao recurso por grande maio-
ria, contra o sã voto do nobre Presi-
dente do Conselho.

Pelo indeferimento do pedido". (fa-
lhas 33)

o relatório completo.

30% com referencia kA vendas, acres-
cirno de mais de 15%, depois da au-
tuação.

Observa-se, ainda, repelindo o argu-
mento, que êsse mesmo resultado prova
quase nenhum amamento, tanto nas com-
pras como nas vendas, nos meses ante-
riores à autuação, isto é, de janeiro a
agôsto de 1954.

A outra alegação consiste na nega-
ção de que as notas fiscais enumeradas
no quadro de fls. 4 tivessem o nome da
requerente.

Para comprová-la, se verdadeira, na-
da mais fácil que a requerente obter da
Companhia Cervejaria Brahma declara-
ção nesse sentido.

No quadro há imidicação precisa dos
números dessas notas e dos meses em
que foram extraidas.

Em face da ausência dessa prova e
dos eleMentos circunstanciais já referi-
dos, indefiro o pedido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é requerente a firma Wen
ô Cia. e requerido o Conselho de Re-
cursos Fiscais:

Acorda; por unanimidade, o Conselho
de Recursos Fiscais, Indeferir o pedido.

Ausentes os Conselheiros Alberto
Woolf Teixeira e Oswaldo Roméro.

Licenciados os Conselheiros Walde-
mar Freire de Mesquita e seu suplente
Júlio Pedroso de Lima Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 23 de agôsto de 1956. —
Vasco Borges de Araú jo — Presidente.
— Lauro Vasconcellos — Relator.

ACÓRDÃO N. 2.474

Sessão de 23 de amasio de 1956
Recurso na' 2.702;
Recorrente — Izabel Coelho;
Recorrido — Departamento da Rea-

da de Transmissão;
Relator — Conselheiro Lauro Vos-

concellos.
ImpOsto de transmissão de pro-

priedade imóvel.
Aplicação da pena estabelecido

no art. 94. da Lei 820, de 22-7-55.
Alcança as escrituras lavradas an-
tes e registradas depois de sua vi-
g,5ncia.

frator à multa de 0,5% (cinco &cimos
por cento) sôbre o valor do bem ou
direito traesnatido" (art. 94).

Os dispositivos supra não se apli-
cam a hipótese em questão, de direito
adquirido, baseado no principio da ir-
retroatividade das Leis e amparo pelo
art. 141, § 3." da nossa Carta Magna.,
Referem-se êles sim aos casos futuros,
surgidas depois da sua promulgação.
Alias, a sua redação é de uma clareza
meridiana e não admite, assim, dúvidas
a respeito.

Ora, quando entrou em vigor a Lei
820 de 1955, para o caso em tela, já
havia sido feita a apuração fiscal a
que se refere o Capitulo 111 do De-
creto Lei 9.626 de 22-8-46.

Nestas condições, a hipótese em
aprêço não passa de ma mera averba-
ção ou transferência, caso de rotina,
afeto ao Departamento da Renda Imo-
biliária e regulado pelo art. 22 do De-
creto 9.179 de 15-3-1948, que regula
o Decreto Lei ra" 157 de 3112-1937
e LCi6 subseqüentes.

Face ao exposto é que recorre para
o Egrégio Conselho de Recursos Fis-
cais, na intensa() de modificar o des-
pacho do Sr. Diretor do Departamento
de Rendas de Transmissão. (fls. 4).

Pronunciando-se a respeito, disse o
Sr. Representante da Fazenda:

Ao contrario do que pensa a recor-
rente, ema seu recurso de fls. 4/4v,
aplicar-se á hipótese em exame a Lei
n." 820, de 1955, não significa, em ab-
soluto, fazer retroagir a norma legal
para atingir uma situação constituida
anteriormente à sua promulgação.

2. O registro da escritura de com-
pra de fls, feita aos 12-10-55 (fls. 12
e 13-13v).

3. A essa época já se encontrava
em plena vigência a Lei n." 820, de
1955, na parte que diz respeito ao tema
ema discussão, tanto é certo qate o dis-
positivo infringido pela recorrente é o
do art. 93 da lei, o qual, juntamente
com os demais que disciplinam a maté-
ria, entrou em vigor na data da pu-
bicação da citada Lei na' 820, de 1955,
ou seja, no dia 25-7-55, aex-vi" do
disposto no art. 101 da mesma lei.

4. Assim sendo, vê-se que 4D prazo
para a satisfação da obrigação fiscal
não se liga propriamente à aquisição
do imóvel ou de direito real sôbre o
imóvel nuas, expressamente, à data do
registro respectivo, o que, comuto visto,
só ocorreu aos 12-10-55, à data em
que já existia a obrigação tributária.

Pelo não provimento do recurso.
(fls. 15).

Cana esta peça concluo o relatório.
—

As disposições da Lei 820, de 22 7
de 1955, aplicadas à situação que oca-
sionou o litígio a ser decidido estão
reproduzidas no recurso de fls. 4.
transcrito ao relatório.

VOTO DO REI. ATOR

Entende o recorrente que a al.,,icaçãt,
dêsses dispositivos à espécie importa
retroatividade da lei, com ofensa a di-
reito adquirido: por que à data em que
a Lei 820 entrou em vigor a escritura
de compra e venda de que trata o
processo, de 28-6-955, já estava la-
vrada.

Julga de modo diverso o nobre Se-
nhor Representante da Fazenda, ao con-
siderar que a lei estabeleceu prazo para
apresentação da escritura ao Departa-
mento fiscalizados dos tributos de
transmissão a contar do registro
da escritura, no Registro Geral de
Inamixamis e (ando sido, no caso, êsse
alo praticado em 12 ri outubro do
1955, porfaido tia vigèneia OsLoi,
as-ISt a rispacia, si g n relestatividada,
ale:um:ala por ela.

RELATÓRIO

Izabel Coelho por escritura Nunca
lavrada em 28 de junho de 1955 e re-
gistrada no Registro Geral de Imóveis.
adquiriu 1/8 do terreno e benfeitorias
correspondentes ao apartamento 102 do
prédio em construção à rua do Bispo
231 (fls. 7/13).

Em petição datada de 3 de fevereiro

VOTO DO RELATOR	
de 1956, apresentada ao Departamento
do Patrimônio, da Secretaria Geral de

No pedido de reconsideração, apenas Finanças em 4 dêsse mesmo mês (folhas
duas alegações são apresentadas.	 2v), pediu transferência do imóvel.

Unia, de que o aumento do movimen- 	 Em 10-3-956 foi proferido o seguinte
to de compras e vendas do estabeleci- despacho:
mento, depois da autuação, nada com- De conformidade com o art. 94 da
prova, por que êsse aumento se vem Lei n." 820, de 22-7-55, imponho ao ti-
observando, de ano para ano, por mota tular do imóvel em causa, a multa de
co do aumento do custo de vida. Cr$ 1.812,50 (um mil oitocentos e doze

Em primeiro lugar, quero acentuar cruzeiros e cinqüenta centavos), por
qu e o ponto de vista que venho susten- haver inftingido o art. 93 do aludido
tando neste Conselho, relativamente a diploma. (fls. 3)..
,puração da sonegação em casos como 	 Em 5-4-956 recorreu dessa decisão

r.o z .:btório.	 o ora em julgamento, em que admito a o interessado, alegando:
possibilidade de irregularidade na en-	 Os artigos 93 e 94 da Lei 820 de
traga das mercadorias (bebidas. cigar- 22-7-955, são do seguinte teor:

As omissões foram apuradas mediam, vos, etc.) é o de exigir para aplicação	 «Todos aqueles que adquirirem imo-
1	 tção indireta e se referem aCIS CLI pana, provas circunstimciais que me veis ou direitos reais sobre imóveis sac.

te.• -; a • fevereiro a dezembro de 1953. levem à convicção do intuito fraudulen- obrigados a apresentar seu titulo ao
A fa na autuada não possui escama-, aa (Acórdãos números 985, de 18-1-54. Departamento fiscalizados dos tributos

cc,inz . rLi,.1 e. atendendo	 diligéncia dêste In ." 1.306, de 1-11-954, 1.349, de 30 de transmissão dentro do prazo de no-
Cans •lho, apurou a Pr moira Instância. de novembro de 1954, etc). 	 venta (90) dias, a contar da data do
s,ic i unao damorstrativo de fls. 24, ter 	 Ora, ao contrário do alegado, o me- registro do citado titulo no Registro

vida 5?ntilVel aumento no movimento saltado da diligência de fls. 22v, que de Imóveis- . (art. 93);
Os ro tlistra d'7' vendas avós a lavratura inclui no relatório, demonstra, em mela-	 aA falta de cumprimento do dam-
a.) au:o de infração.	 'ção às compras, aumento de mais de posto no artigo anterior sujeita o ira
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lei 1 "íz iOrre-r o prazo que estabe- o inióvel? 	
., 140 há Vavida que assim é; a que data "adquiriu" 0 recorrente	 ACORDÃO N. o 2.475 ';.- rua 7 de Setembro esquina da rua

lece da data do registro e não da	 O Código Civil, como todos sa-	
Sessão de 23 de agõsto de 1950 Ramalho Ortigão.

	 ;-
Eis	 m

escritura.	 bemos, estabelece que 'a aquisição 	
Recurso n.° 2.703' 	

seupedciodoc) a requerente justifica e .

' a aplicação do dispositiv0 le- da propriedade imóvel se faz 	
Recorrente "ex-of	 "ficio" — De-

gal questionado, Ires hipóteses po- 	 "Pela transcrição do título de parlamento da Itenda de Trans-
	

1) A mencionada instituição está

ni %SSã O
perfeitamente enquadrada no art. 31,

dem ocorrer.	 transferência no reg istro do iniú-	 i	
n." V, letra ' i b . , da Constituição Fe-

compm
	 vel"

reensão do verdadeiro alcali-	 12'., respondendo ti essa pergunta,	
Itelator — Conselheiro Henrique deral, que veda à União, aos Estados

É bo que as consideremos, para	 (art. 530, 1)	
Recorrdo — Abram Rosealherg

ce da norma.	 de maneira que me parece decisi- Biasino 	
no Distrito Federal e aos Municípios
lançar impostos sobre as instituições

1." Escritura. e registro ante- va, o mesmo Código estipula: 	 inivé10 de 7,1 	 de de educação e assisténcia social, cujas

-dores à lei e apresentação lios-	 "Os atos sujeitos à transcrição 	 Praprirdade "inler-ritros".	
rendas sejam aplicadas integralmente no

lerior.	 (art. 531 o 532, lis. 11 e II I.) não	 Mio se inclui na tribulação 
Pais para os respectivos fins.

2." Escritura anterior, registro transferem odomínio, senão da	 o valor da	 c

	

s aassães erguidas	
De fato, a Recorrente preenche os

e tipresentação posteriores.	 (art. 850, 860, parágrafo único).	
requisitos exigidos pelo dispositivo cons-

nt
3." Escritura; registro o apre-	 Portanto, é evidente, ao que pen- 	

Peto Pro mit en te comprador do titucional em apréço, conforme prova

.sentação posteriores.	 so, em face dos preceitos legais 	
terreiro. neial.rwia	 os seus estatutos e balanços, que estão

.É evidene, p	 n

	

ara logo, que, a invocados, que a Wi ll iSi ÇãO do ¡mó-	
à disposição dos agCntes d Prefeitura.a

t 2) A Lei Magna, entretanto, não
terceira hipótese, nenhuma dúvi- vez, ou seja do ilomnio e dos di- 	 Após verificar a procedência da (az qualquer distinção a respeito do
da pode haver sobre aplicação da •eitos Peais ocorre na data do re- • e • laintlção formulada por Abruta âmbito em que devam ser exercidas i:s
',CilRt.	 gist.ro do titulo.	 Itosemberg que se instirg i u contra avvi . ' . des das instituições inencionad.is

(Janto ao primeiro caso, pode-	 Não e outro o pensamento dos diferença de Ulmos! o de 1 ran s in is- no art. 31, n." V, letra "b", da Coas-
se argumentar que, tratando-se de comentadores do Código.	 •	 são pretendida com base no valor tituição. E onde a lei não distingue 	 •

lei tributária, de direito publico, 	 Clovis Beviltiqua, no seu "Cd- local ivo í to [meti i o que lia via sitio não o poderá fazer o julgador.
m.itt aplicação se impõe de modo digo Civil Colliefilado". escreve:	 construido a sua custa no tOrrellO	 A proibição constitucional é ampla

laudo-se u prazo da data da vigi:1i- re-se, "inler-vivos", pela tradição, entruda peja n . o 579 , o 1.);,.„,tor ti,„ instituições gae se destinem a seus fins
na Rui, Domingos Lopes com e extensiva a qualquer renda dessas

geral, zibrangendo a hipótese, coa-	 "A propriedzil I e ITIÕVel trans f e- silo

tia da lei.	 a imóvel pela transcrição, que é De P arlanilud o da linda ',It 
T•ans- e desde que aplicadas no Pais.

	

Contrariamente, poder-se-á ale- uma tradição solene, sendo lin-ílios inissão tia ncelou a no I. i 1 [cação e re- 	
Ora, isso ocorre na espécie tanto

gar, para não aplicação a esa Iii- mudos derivados de adquirir" (vo- co • reti . de e i . L • cn .	 ou, não foi contestado COpl Recorrido.

pUtese, que o ato da aqunsição do lum e 3 , P11 8. (i8 ) •	 Visou ,is a otos o Sr. Represen- Não podia. pois data venia, ser cobi-,1-

imóvel, ou do direito real, se linha .	"O tinido transla tivo, nos atos tan I e lila Etitentia. 	
do pela Municipalidade o imposto em

completado na vigência da lei an- “ inler- VirOS". é a P enas, eollstitu-	
qiestrio. cobrança essa ilegal e iníqua.

te ,,,,m. Á, tia n . o 82o e , por isto , tiVO de obrignão entre as partes. 	
É o relatório. porque atenta contra dispositivo coas-

1_ a. transcrição déle queopera a	
titucional expresso e visa restringir cs

desta.	 trinslaçilo do (Joanino. Por isso, 	 A (ICCião recorrida se fundou

"Valo. da Rrlalor
meios de auxilio ãs pessoits necessita-não estava sujeito ao iinpério "-:
das, diàriamente socorridas pela Recozi-

ceado aos principio; de lierinene- a data do registro e não a do ti- na ducutnenla (A u de fls. 16 a 61, rente.
netit:ra, fixar o limite de inciden- Lul u é que determin a a lransmis- composta de CSCr .: I II l'a, r0111 l'ili.0 C	 Isto pôs to , requer a Suplicante a
eia do dispositivo, no tempo, in- r ecib"s (t ile P rova m r111) 111111 " ill e 41 hS( Colendo Conselho a reforma ciasão, sítIvo Sc outra se fixtir no
Nestigar, em primeiro lugar, sua P róPrio título, como Ilas tralISMiS- custeio tia 1i111 '4111111 () 1 1111' Parte dectsrio recorrida e a conseqüente res-
natureza.	 sões aprazadas" (vol. 3, pág. 71). do compri.dor do 'terreno. 	 tituição do imposto em questão

Nossa	 investigiiçãoverif ieare-	 Nda lia, pois, que c orrigir nes- (fls. 17-18)Pontes de Iii'Lliiila, no seu Tra- a
mos titio os anis. 93 e 95, analisa- tailo de Direito Predial, afirma, [es autos. 	 A Representação da Fazenda replicou

lei tributária, não criam liem ai- 	 Aoólto.Ão	

dizendo:
suplicante não traz a debate 'na -dos, sendo embora disposições de 1-and'emn:	 .

-50 há aqujsição entre vivos,	
Nego provimento ao recurso	 "A.

terain tributo.	 lranslalira, suo o registro;" (vol.	 teria nova capaz de ensejar o reexame,

Estabeleceu, para os que	 1, pág. 129).	 vj.stog, rehdado,-; e discutido: (,,:_ que solicíta, do decisório, para o fim
"adquirirem imóveis ou dire'dos	 Assim, considerando a regra já les atIlus4:1 " 411-1 ° 

4; recorreu t. , de obter Soa reformi.

reais sobre imóveis".	 aillitfliditied;.iau. tlieni ii ii iii\evio sa(lo isetii (.; iujilliselli.itoui;. i"ieexo-,.;:1 1.1. ,i;:,i4-4.;. i.„(:1,1 :1 ' .5sPãaoll 'leInZt1 : 11 . 1 .,, ', 11 ,; o IF;:ineevioicalali'nteentqouedesebanrrk3racosdteleidi":51'it'tisr111111

	

	 •anielite, como compleninto às
assim o claísi i fica, parece-mu ler Alm."' 11 "'" 1" 1 "" .4 :	

sem o pagamento cio respectivo tributo.
leis do impósto da transmissão de	 pois é:,,se ';Ito de contérdo Page, por

cid iiiii en to ao] i ea çã o da pena na	 Acorda, por unanimidade, o Con-propriedade imóvel, unia obriga-
primeira hipótese.	 sP1110 dl , nerursos Fiscas, negai' 

inteiro, às fina l idader das uistituições
ção —apeesentar o titulo à aliar-

Pur lõdpas esíiias razões, é cla- provimento ao recurso. 	
de educação e de atiSiStéfIC'..1 SOliill.

tição fiscal — com prazo certo —
s COOlado	 ri) que na segunda hipótese, que é 	

Se assim não fora teríamos. em
VII dia s do registro e co-	 Atistintt st IIS 1:(1)1,,l`nll'ir(),Z ;NiiiI,N breveres, a proliferação

e
	de entidad

o

	

	
es cen-

a dos autos — escritura t.interior à I ° \\-01" .-1. eixe ' rd e Osw`.414) ltu-mento da brigaçtio no prazo es-
tabelecido.	 lei e registro posterior — impõe- mero.	

géne, que s dedicariam ao franco
comércio. b

Lieenciados	 os	 Con,tilliviros	
aneficiando-se da fr.:rui:lia

se opliCaçãO 1ia pena. era obeilién-O que está em causa, no litígio
cia to) preceito do diploma legis- \Valdeiniir lirejlie de Mesiiiii!:1 e 	 T	 A

constitucional.
em juigiinellial, é porém, unica-	 ,mpoe-Se, OSSi111, " Chita verti;1". o 'n-

!ativo.	 Sell supleide Conselheiro Júlio Pe-Mente, o aspecto punitivo da lei,	 deferimento do pedido, pra ene pre-
uu seja, seli art. 94.	 Eis pop unc, sou forçado, aeo_ dri?..s. o ib., Lima Juniwr.	 valeça a cleciso recorrida". (11s. 20)

Não há qintlquer e n mtestação em Bicudo as razões do no 	 um-zoilo) de lb.‘cursos Fiscais do	 E' o relltó,i0.
referéneia a obrigação imposta, (1e presentante da Fazenda

bre sr. !te-, a presli- Distrito Federo],	 N'O':0 PO v!,.I.A.I.ovz

apresenttição do título que foi gitir a decisão de 1. e. insIncia, ne-	 Em 2:3 de t1:1'4sta (IP 19i-ín. —	 Sem dúvid:t os bens e rendas (11
1111) 91 	 gando provirnento 11 0 recurso.	 Vasco tkirfi is ci . ..1rwilo — 1.',.,`si- 

recorrcote goin da imunidade list....11,
prevista pela Consiiiiiie;u) Federal.dente —.	 Ilenrigte. I;iasina — ii,2-A questão debatida VCI'Sa, SO-	 A nitti).-ia	 O ato tributado, IOLLIVi.1, TIFalriCiM0

mente, sObre a imposição da pena,	 'ator.	 em v'a púb!it'a, /0;151C lia !W(11` St)l-i,I,
()I n re a parte penal fiscal da lei.

	

	 'Vistos, relatados e discutidos és-	 ACÓRDÃO N." 2.176	 (•., uma atividade comercial (1/C f011e 2,-is
tos autos ein urlie( erminada, desta for	 nma, a	 a-	 0],jetives e finalidades cl titàri

tureza do preceito legiil teremos	
tatas da

hei C	
qe é recorente lia-

	

oelho e retiorrido o bepar- 	 (Sessão de 24 de agósto de 1956)	 Fraidiicle., 
que itener na sua aplic ão ios ti. onento da	 enItda de	 ra

	

Tnsiniss:ão.	 Pedido de Re,..onsideração n. 9	c

	

31).	 Pouo importa que se d i la ser ozd,	 aç, t 
principios que regultini não sú a	 Alicorda, por iinaniniidade, o	 Requerente: CaSa Nossa Senhora il.i ; produto. o lucro aplicado ein bem:rijo

Conselho de Recursos Vtseais, ne- I'az .	 dor pobres socorriclos pela re:orrente.'5 1111 	 das leis de ordem públi-
gar provimento ao recurso. 	 Requerido: Conselho de Recursos Fís-	 Czima efeito, dar isemão, a ca:-:0 co oea, illilS, e,iiecialmente, US de ca-	 4

	

Vi)t1)11 Pcla r-ifileitisi."1 " ° Cont'-s 	 caRis elator: Conselheiro Henrique 13'.-inn 
o da espécie seria cr'ar uru precedente	

...
ra I Cl' pnal r iscai .

e uni privi légio que	 não C111:0,vra',beiro Ernesto Di 'lago.

	

Ora, a regra nniverSal do direito	 Impó.sto de Indánrias c Prolr .5 - cindiu/ler just i ficati,n, no chreiio iiii.
de ¡Mini', apliCZIN'el ao D n I'Cil0 Eis-

	

	 :O' n, cole é amplo e cie%e abr nucTa	Ansentos 1-) C oOSOIIII'll'OS Alber- 	 sões e cie Licença para Local;:a- init
cai , segondo a qual o ato só eons- to \Voo' Teixe ira e Osw a ido 110-liliti infração puni . ' se, It.'l ;Mie' 111('1'0.	

Sj'a,•
' It'n'cldt'i';iio o pecdo d.iLe reconsicleraçio.

Tributnção de barracas para	 Act'imaT,orior assim	 estalailertio, (1:011.itj-

demar Freire de Mesquita e seu	 cv ;cálcio' rí a cip‘::rtcf rulc.çe()rsite n aa un iaida 
pública,
t: Ir'li; I'̀ il ti caa! :

icenciados os Conselheiros \Vai-liticão — tirt. 151, § 27 — V. De-	 L	
Vistos, reli tilclos e 41,, ni, ( 1,,n és.esela:lleão do Voto no Acórdão 5:-.)0.	 amos em ene é re.orrente . Ca ,a Nassailmiso de Lima Júnior.	 ção relliliosa.de 15 (le. ,Jezvulliro de 1952- ), no,,	S::1,11,,ra da Paz e re( . e , r • do o Coa-leva a perguniar: se a obrigitçáo de 	 A Ca Missa Senhora da R17. r., , ,L. ,i

	

,	 .„ d? Recuros Pist:a-iiiii

	

Conselho fie nOl'IlrsO, Fiscai.s do	 as	 ,
apresiiitlitr	 o	 titulo	 com	 prazo Distrito 1:CliVriti.	 reconsideração do a::Olicino de fls. l 2 1	 Acordapor nlii - or:a o (""' or , ell,	 •II 	 foi imposta a todos os que	 a 14 que ..:cliiii provimento ili) recurso ( Re ,oi.sos ' Fiscais iticiel noiir .. ' .t, [) t e
"adquirirein • ' imóveis 011 direitos Distrito Federal. 23 ile agó , to de contra o .1;.0 do Sr. Diretor do DI'D	 Venc'do o Ct....msellieir o oJ ur	 ',,:(1/ii

ei 
ÎI . cia

Az .	‘ rea's sob n, inioveis, contado êsse 1956. — 1415(0)r1415(0)liar° rs dr A eu Il la. que negou a rest:tuic;:io do impéçto sus a	 evedo
prafo da dala iln registro do titulo Presidente. — Lr, 11 PO 1 asconcel- de l i cença pára localização. pago I) ,.. • :'	 Ail ,.ellt,'S os Conselheiros	 Alli
no Registro	 era! de Inióve:s, em /os, B latm..

e-t
uma barraca de fogos wei instalara -a Vfoolf Teixe i ra e Os,..ildo 1:enlevo°.(le 

1 1	 • • • in	 effillii.lenPINNII.Winleenw.fflnav.ne



1886 Segunda-feira 18
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção II)
	

Fevereiro de 1957

Acorda, por unanimidade, o Con-I •"•''+ ACól1DX0 N.° 2.479 •
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso.	 Sessão de 21 de agNto de 1956

Ausentes os Conselheiros Alberto
Woolf Teixeira e Osvaldo Roméro.	 Recurso n.° 2.292.

Licenciados os Conselheiros Walc:e-
mar Freire de Mesquita e seu Suplente	 Recorrente "ex-officio" — De-
Julio Pedroso de Lima Júnior. portamento da Renda Mercantil.

Conselho de Recursos	 Fiscais do Recorrido — Cia. Mate Laran-
Distrito Federal, 24 de agOsto de jeira S. A.

Relator — Conselheiro Juvenal1956. — Vasco Borges de, Araujo,
Presidente.	 Henrique Biasino, Re_ da Silva Azevedo, •
lator.

Licenciados os Conselheiros Valdemar
Freire de Mesquita e seu Suplente Júlio
Pedroso de Lima Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal. em 24 de agósto
de 1956. — Vasco Borges de Araújo,
Presidente. — Henrique Biasino, Re-
lator.

r-

ACÓRDÃO N. 2.447

Sessão de 24 de agõsto de 1956
Recurso: n. 2.727.

Recorrente: Hilde Guimarães.
Recorrido: Departamento da Renea

robiIiãria

Relator: Conselheiro Henrique Bia-
jino.

k.	 linpUsto 'Predial.
Sómente os militares que hajam

ejetammente prestado sertYiço de
guerra ti; in direito à isenção de
que trato a Lei n. 31. de 1947.

RELATóRIO

O ofic'al do Exército Hilde Gui-
inaroes r aiereu isenção do pagamen-
to do Mi/Nisto predial do apartamento
que Ocupa para sua residência.

Em seu pedido, invoca o contri-
buinte a Lei n. 31, e junta urna certi-
dão c'a Secretaria c:o Ministério da
Guerra declarando ter le servido no
2- Regimento de Cavalaria. em São
Boja durante a última guerra e tec
era consequência, prestado serviços de
guerra.

A Primeira Instância indeferiu o re-
iquerido, dizendo:

- Indeferido, uma vez que a condi-
ção para o gozo do favor fiscal, com
base na Lei ri.° 31, de 31-10-47, modi-
ficada pelas Leis n.'s 696, cle 16 de
maio de 1952 e 764, de 29 de de-
zembro de 1952, reporta-se a con-
c:ssão de vantagens e favores aque-
les que real e efetivamente submete-
ram a vida aos riscos de guerra ou
a sncrificios acima daqueles que nor-
malmente defluem da vida profissional
militar, consubstanciado ra distinção
contida no Decreto-lei n." 6.795, •sfe
17 de agosto de 1944, não se en-
qtlacirt-inclo, por conseguinte. o reque-
rido. nos dispositivos do item I, do
art. 1 do Decreto n.° 26.907, de 18
de julho de 1949.

Ao 5-R1 para expedir ni. fin, na for-
ma da Lei n." 646, de 1951. "(fls.
6v.-7).

Tu: ali kvme, recorreu tempestiva-
mente o proprietário para êste Con-
se1hii.

r. o relatório.

VOTO DO RELATOR

Ele Conselho já firmou iurispru-
cVnCa pacifica no sentido de -não
considrear serviços de guerra, para
fins de Pernão, o fato de ter o mi-
litar snwiclo em guarnições militare
nbrangidas pela zona de guerra def.-
ni-it pela lei especial.

niat,liria tem sido longamente de-
Mo l a prr custe Conselho e reporto-me
às razões	 constantes dos	 acórdsos
n. 1.9-19, de 3 de dezembro de 1955.
2.104. de 26 de janeiro de 1956.
2.14`ç. de 24 de fevereiro cie 1956 e
2.157, de 27 de fevereiro de 1956.

Nego provimento no recurso.

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO N.° 2.478

Sessão de 24 de agâsto de 1956

Recurso n.° 2.755.

Recorrente — Seraphim de Almeida.
Recorrido — Departamento da Renda

de Transmissão.
Relator — Conselheiro Henrique Bia-

sino.

Impisto de Transmissào de Pro-
priedade -Inter-vivos-.

Não se consideram abrangidas
pelo disposto nos Artigos 93 e 94
da Lei n.° 820, de 1955, as escritu-
ras transcritas no Registro de Imó-
veis em data anterior à vigência
dessa lei.

-	 RELATÓRIO

Seraphim de Almeida foi multado pelo
Departamento da Renda de Transmis-
são porque, ao requerer a transferência
do prédio e terreno da Rua Barão nú-
mero 161, verificou-se o titulo não ti-
nha sido apresentado, nos termos do
artigo 94 da Lei n.° 820.

Inconforme, o contribuinte recorreu
para este Conselho, alegando que o dis-
positivo não é aplicável à espécie, por-
que o ato foi praticado itkles da pro-
mulgação da Lei 820.

O Representante da Fazenda solicitou
justiça.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Tem razão o contibuinte. Com efei-
to a escritura foi registrada em novem-
bro de 1954, e o artigo 94 da Lei 820
se refere a bens que venham a ser ad-
quiridos.

Aliás este Conselho já firmou juris-
prudência nesse sentido e vale repor-
tar-me especialmente ao acórdão nú-
mero 2.335, • de 11-6-56, do eminente
Cohselheiro Alberto Woolf Teixeira.

Dou provimento ao recurso.

Acóttb:i0

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Seraphim de
Almeida e recorrido o Departamento da
Renda de Transmissão:

Acorda, por maioria. o Conselho de.
Recursos Fiscais, dar provimento ao re-
curso.

Vencido o Conselheiro Ernesto Di
Rapo. O Conselheiro Lauro Vascon-
cellos reportou-se ao voto proferido no
Acórdão n." 2.474.

Ausentes os Conselheiros Alberto
Woolf Teixeira e Oswaldo Roméro.
Licenciados os Conselheiros Waldemar
Freire de Mesquita e seu Suplente Júlio
Peclroso de Lima Júnior.

sôbre Vendas e Con-
signações.

7'ronsfecência de numerário
da matriz para o estabeleci-
mento sediado no Distrito Fe-
deral.

Manutenção da decisão da 1.a
instância alce considerou a
operação mio passível de tri-
butação.

nELITÓRR)

A Cia. Mate Laranjeira S. A.,
estabelecido na Rua Silvo Vate nú-
mero 191. ofi autuada em 10 de fe-
vereiro de 1951, nos seguintes tér-
mos :

44	

constatamos, conforme qua-
dro demonstrativo em separado, os
lançamentos	 de	 suprimento do
Caixa no montante de Cr$ 	
8.476.298 , 30 (oito milhões quatro-
centos e setenta e seis mil duzen-
tos e no‘enta e oito cruzeiros e
trinta centavos). A autuada infrin-
giu o art. 110 (cento e -dez) com-
binado com o parágrafo único do
art. 102 (cento e dois) do Decreto
n.° 12.102. de 21 de julho de 1953
e sem q ue a p resentassem os com-
provantes legais e as justificativos
previstas no artigo 110 já citado.
na conformidade dos documentos
do giro comercial instituídos pela
Lei Federal n. o 2.041, de 31 de de-
zembro de r 1998. O capital da fir-
ma é de Cr$ 60.090.000.00 (sessen-
ta milhões de cruzeiros) e saldo
oté 31 de dezembro de 1953 era de
Cr$ 12.121.457.90 (doze milhões
cento e vinte e um mil quatrocen-
tos e cinqüenta e sete cruzeiros e
noventa centavos' . Pelo processo
n.9 20.183-53 cio Ministério do Tra-
balho Industrio e Comércio e ainda
pelo (I n c consta das atas ns. 135 e
115, publicadas no Diário Oficial
do Estado de São Paulo, o autuada
não se ativa no caráter de Filial
— Sucursal nu Agência da Matriz
em São Paulo e apenas a agência
no Rio de Janeiro se incumbe. Ata
115, de tomou' as providências le-
gais para o alndido funcionamento.
Pela Ata 135 vecifica-se que a fá-
brica, ora em foco, se originando
entendimentos com a firma Em-
prêsa• Mate Laranjeiro S. A. sedia-
da no- estrangeiro (República Ar
gentina), fazemos apreensão de una
floctimento de Caixa no valor de
Cr$ 1.263.165.70 datado de 15 de
outubro de 1953 e mais volumes
de livros (dois) apropriados poro
a escritura ção de Caixa e não ofi-
cializados em qualquer repartição
pública, sendo um iniciado em 23
de abril de 1952 e o outro iniciado
em 13 de julho de 1953."

"A firma Cia. Mate Laranjeira
S. A., estabelecido com fabrico de
(1Xii10 de zinco (Fábrica de Alvaia-
des Morá), na Rua Silva Vale nú-
mero 191, insirita neste Departa-
mento sob o n.o 146.786, foi autua-
da em 10 de fevereiro do exercício
findo, "por infringència do artigo
110, combinado com o parágrafo,
único do artigo 102, do Decreto nú-
mero 12.162, de 21 de julho de
1953.', conforme consta da peça
inicial, isto porque, havia snegado
o imposto de Cr$ 228.860,00 (du-
zentos e vinte e oito mil, oitocen-
tos e Sessenta cruzeiros), usando,
Pata tal fim, o artificio doloso de
fazer sucessivos suprimentos à
Caixa, em um montante de Cr$ ..
8.170.398,30 (oito milhões, qua-
trocentos e setenta o seis mil, du-
zentos e noventa e oito cruzeiros e
trinta centavos, sem que fóssem
devidamente comprovados e justi-
ficados.

2 Preliminarmente, a infra-
ção, se subsistente, deveria ter si-
do capitulada conto do artigo 4.0,
alínea "a", da Lei 11. 0 687, de 29
de dezembro de 1951, no que tange
às faltas supostamente cometidas
em junho e julho de 1953, e do ar-
tigo 4. 0, alínea "a", do Decreto nú-
mero 12:162. cle 21 de julho do
1953. combinado com o disposto na
artigo 110 do mesmo diploma re-
gulamentar, quanto às do período
subseqüente. Houve equívoco,
ainda, na menção feita ao disposi-
tivo do Capitulo das Penalidades.

3 — A firma em lide apresentou
defesa tempestiva (fls. 9-11), na
qual, inicialmente, nega ter havido
sonegação de vendas. A seguir, in-
forma que os suprimentos em lití-
gio correspondem a transferências
•le numerário da Matriz ent São
Paulo para a instalação cia Fábri-
ca — Filial Rio, por intermédio de
A g ência Ria. via Banco Mercantil
de São Paulo.

— Os Srs. Autuantes. às fls.
101-102. reexaminando a- questão,
esclareceu que. de fato, têm proce-
dência as alegações apresentadas
pela derem-lente. Os suprimentos
foram feitos para f inanciar a cons-
trução e instalação da referida
Fiíbrica — Filial fio: estando, as-
sim, devidamente justificados e
comprovados quanto a origem e
aplicação.

5 — Face ao exopsto, opino pelo
cancelamento do presente, por ser
o mesmo insubsistente."

E' a seguinte a decisão de pri-
meira instãncia:

"Cancelo o nulo de infração de
fls. 2-3 do presente processe, face
à exposição dos Srs. Autuantes às
fls. 101-102. -

ftecerre. "ex .-officio", an Egrégio
Conselho de Recursos Fiscais. na
forma do Art. 52 do Decreto nú-
mero 11.191, de 2 .1 de dezembro
de 1951".

A Fazenda oficiou nos autos na
forma regulamentar.

E' o relab5rio.

Vistos, relatados e discutidos éstes Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
autos em que é recorrente Hilcle Gut- trito Federal. 24 de agósto de 1956. —
mares e recorrido o Departamento Vasco Borges de Araújo — Presidente.

— Henrique Biasino	 Relator.da Renda Imobiliária.

Após haver sido intimada, apre- 	 VOTO DO DELATOR
sentou o autuada a. seguinte defe-
sa: (lê).	 Corno ficou provado nos autos, os

Prominei pudo-se sobre a maté- suprimentos apontados pelos Se-
ria o 3-RM assim fundamentou o nhores Agentes Fiscais. Orres"n-seu parecer:,

• de
deraa transferências de numerário
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da Matriz em São Paulo para a ins-
talação da Fábrica — Filial Rio.
por intermédio da Agência Rio, via
Banco Mercantil de São Paulo, co-
mo muito bem salientou o parecei'
do 3-11M.

Déste modo, cumpre-me acolher
a decisão recorrida de oficio.

Isto pAsto,
Nego provimento ao recurso "ex-

officio" do Sr. Diretor do Depar-
tamento da Renda Mercantil.

Acórtn.Ão

Vistos, relatados e discutidos
éstes autos em que é recorrente
"ex-officio" o Departamento da
Renda Mercantil e recorrida Com-
panhia Mate Laran,jeirA S. A.

Acorda; por unanimidade, o Con-
selho de ReCLIPSOR	 Fiscais, negar
provimento ao rechrso.

Ausentes os Conselheiros Alberto
Wooll".reixeira e Osvaldo Romero.

Licencitdos	 os	 'Conselheiros
Waldemar .Freire n le Mesquita e
seu suplente, Júlio Pedroso de Li-
ma Júnior.

Conselho de Recursos. Fiscais do
Distrito Federal, em 21 de agOsto
de 1956. — VascoSorges 1e Araú-
jo, Presidente. — Juvev(rl da Sil-
va Azevedo, Relator.

ACORDAO N.° 2.480

Sessão de 27 de agOsto de 1956.
Recurso n. 2.380.
Recorrente: "Ex-officio" — Depar-

tamento da Renda de Transmissão.
Recorrido: Honorina Rogério.
Relator: Conselheiro Osvaldo Ro-

mero.
Impôsto de Transmissão da

propriedade "inter-vivos".

E' devido o impôsto pela cessãoi
dos direitos aquisitivos referentes
a escritura de promessa de ven-
da.

RELATÓRIO

Recorre de oficio o Sr. Dirc-tor do
Departamento da Renda de Trai-minis_
são de sua decisão de 6-7-955, exa-
rado, a fls. 4v e 5 dos autos, do teôr
seguinte: [lê) .

Está anexada aos autos a escritu-
ra de promessa de venda que reza o
seguinte: olé) .

A representação da Fazenda teve
vista dos autos na forma regulamen-
tar.

E' o relatório.
VOTO DO iludam

A decisão recorrida atendeu estri-
tamente às disposições legais, em vi-
gor, relativas à cobrança do impôsto
de transmissão de propriedade, na hl_

pótese de cessão de direitos aquisUl-
vos referentes a escritura de promes-
sa de venda.

Isto pósto,

'Nego provimento no rccurso cie ofi-
cio para que prevaleça int:igitalme.ite
o ato recorrido.

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é recorrente "e:-officio
o Departamento da Renda de Tiians-
missão e recorrida Honorina 1'1c:serio:

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recurso.

Ausente o Conselheiro Ernesto Di
Rago.

Licenciados os Conselheiros \Wide-
mar Freinre de Mesquita e seu Su-
plente Julio Pedroso de Lima Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Frcieral, 27 de ngõsto de 1956
— Vas.‘o Brrges de Araújo, Presiden-
te — Osvaldo Roméro, Relator.

•OWN"MaNDWoNreMORIWYW.......

CONSTITUIÇÃO
DOS

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
FORMATO PEQUENO

Divulgação n.° 559

Preço: Cr$ 20,00,

• A, VENDA:

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,
Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende.s., a pedidos pelo Serviço de Reembálso Postal
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Preço: Cr$ 300,00

VENDAP

SEÇÃO DE VENDAS: AV. RODRIGUES ALVES, t
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'AGENCIA II : PRETÕRIO
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Leis, Decretai, Portarias, Resoluções e	 : :

Despachos de interêsse geral, concernentes

à Aeronáutica Civil.
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PRÊÇO DO NÚMERO DE HOJE: Cr$ 1,00


